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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

“OCIEDáDEàDEàTRáN“PORTE“àCOLETIVO“àDEàBRá“ÍLIá

              HaveŶdo irregularidades Ŷeste iŶstruŵeŶto, eŶtre eŵ ĐoŶtato Đoŵ a Ouvidoria de Coŵďate à Corrupção, Ŷo telefoŶe 0ϴ00-644ϵ060

ààà

PREGÃO ELETRÔNICO

 

COMPRASNET PROCESSO No: ϬϬϬϵϱ-ϬϬϬϬϮϬϯϴ/ϮϬϭϵ-ϳϵ
PREGÃO Nº: ϭϳ/ϮϬϮϬ
TIPO DE LICITAÇÃO: MeŶoƌàPƌeço

MODO DE DISPUTA: áďeƌto
INTERESSADO: “oĐiedadeàdeàTƌaŶspoƌtesàColeƟǀosàdeàBƌasíliaàLtda.à-àTCB
OBJETO:àRegistƌoàdeàPƌeçosàpaƌaàaƋuisiçĆoàdeàǀaŶsàpaƌaàpassageiƌosàĐustoŵizadasàpaƌaàusoàŶoàtƌaŶspoƌteàde
PCDà–àPessoasàĐoŵàDefiĐiġŶĐiaà–àdoàƟpoàŵotoƌa,àoŶdeàseƌĆoàtƌaŶspoƌtadasàeŵàĐadeiƌasàdeàƌodas,àĐoŶfoƌŵe
oàpƌogƌaŵaàDFàáĐessíǀelàdestaàTCBà–à “oĐiedadeàdeàTƌaŶspoƌtesàColeƟǀosàdeàBƌasília,àViĐe-GoǀeƌŶadoƌiaàe
“eĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdaàPessoaàĐoŵàDefiĐiġŶĐia

NATUREZA DE DESPESA: ϰ.ϰ.ϵϬ.ϱϮ
CÓDIGO UASG: ϵϮϲϭϲϳ
ENTREGA DE PROPOSTA: áàpaƌƟƌàdaàpuďliĐaçĆoàŶoàsisteŵaàCoŵpƌasŶetàpeloàPoƌtalàǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌas

DATA DA ABERTURA:àϬϵàdeàdezeŵďƌoàϮϬϮϬ.

HORÁRIO DA ABERTURA: ϬϵhϯϬŵiŶ.

PREÇO MÁXIMO UNITÁRIO: R$àϮϲϭ.Ϯϰϳ,ϱϬà;duzeŶtosàeàsesseŶtaàeàuŵàŵilàduzeŶtosàeàƋuaƌeŶtaàeàseteàƌeaisàe
ĐiŶƋueŶtaàĐeŶtaǀosͿ

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$àϭϯ.ϬϲϮ.ϯϳϱ,ϬϬà ;tƌezeàŵilhƁes,à sesseŶtaà eàdoisàŵilà tƌezeŶtosà eà seteŶtaà eà ĐiŶĐo
ƌeaisͿà.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todasà asà ƌefeƌġŶĐiasà deà teŵpoàŶesteà Edital,à Ŷoà aǀisoà eà duƌaŶteà aà sessĆoàpúďliĐa
oďseƌǀaƌĆo,à oďƌigatoƌiaŵeŶte,à oà hoƌĄƌioà deà Bƌasíliaà –à DFà e,à dessaà foƌŵa,à seƌĆoà ƌegistƌadasà Ŷoà sisteŵa
eletƌƀŶiĐo.

ENDEREÇO:à ásà pƌopostasà seƌĆoà ƌeĐeďidasà exĐlusiǀaŵeŶteà poƌà ŵeioà eletƌƀŶiĐoà Ŷoà sisteŵaà CoŵpƌasŶet
peloàPoƌtalàǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌas

à

EDITAL DE LICITAÇÃO
à

áàSOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDAà–àTCB,à Eŵpƌesaà PúďliĐaà do
DistƌitoàFedeƌal,àŶosàteƌŵosàdaàLeiàŶ.ºàϰ.ϱϰϱ/ϲϰ,àiŶsĐƌitaàŶoàCNPJàsoďàoàŶºàϬϬ.Ϭϯϳ.ϭϮϳ/ϬϬϬϭ-ϴϱ,àĐoŵàsedeàŶo
“etoƌà deà GaƌageŶsà OfiĐialà Noƌteà –à “GON,à Quadƌaà Ϭϲ,à Loteà ÚŶiĐo,à BloĐoà ͞á ,͟à situadaà Ŷestaà Capital,à CEP:
ϳϬ.ϲϭϬ-ϲϲϬ,à Ŷoà usoà deà suasà atƌiďuiçƁesà legais,à toƌŶaà púďliĐo,à paƌaà oà ĐoŶheĐiŵeŶtoà dosà iŶteƌessados,à Ƌue
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ƌealizaƌĄà liĐitaçĆoàŶaàŵodalidadeà PREGÃOàELETRÔNICO,à doàƟpoàŵeŶoƌà pƌeço,à paƌaà ĐoŶtƌataçĆoàdoàoďjeto
espeĐifiĐadoàŶoàáŶexoàIàdesteàedital.

O preseŶte Đertaŵe será regido pela Lei Ŷo ϭϬ.ϱϮϬ/ϮϬϬϮ, regulaŵeŶtado pelo DeĐreto
Federal Ŷo ϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ, aĐolhidoàŶoàDistƌitoàFedeƌalàpeloàDeĐƌetoàϮϯ.ϰϲϬ/ϮϬϬϮ,àϮϱ.ϵϲϲ/ϮϬϬϱ,àϰϬ.ϮϬϱ/ϮϬϭϵ,
LeiàŶoàϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯàeàalteƌaçƁesàposteƌioƌes,àLeiàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ,àLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶoϭϮϯ/ϮϬϬϲ,àLeiàDistƌitalàŶ.º
Ϯ.ϯϰϬ/ϭϵϵϵ,à DeĐƌetosà Distƌitais:à Ϯϲ.ϴϱϭ/ϮϬϬϲ,à ϯϱ.ϴϯϭ/ϮϬϭϰ,à ϯϲ.ϱϭϵ/ϮϬϭϱ,à ϯϲ.ϱϮϬ/ϮϬϭϱ,à ϯϵ.ϭϬϯ/ϮϬϭϴà e
ϯϳ.ϭϮϭ/ϮϬϭϲ,à ďeŵà Đoŵoà asà deŵaisà Ŷoƌŵasà peƌƟŶeŶtesà apliĐĄǀeisà aoà oďjeto,à oďseƌǀadasà asà ĐoŶdiçƁes
estaďeleĐidasàŶesteàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶǀoĐatſƌioàeàseusàaŶexos.àOàPƌegĆoàEletƌƀŶiĐoàseƌĄàƌealizadoàeŵàsessĆo
púďliĐa,àpoƌàŵeioàdeàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoàƋueàpƌoŵoǀaàaàĐoŵuŶiĐaçĆoàpelaàINTERNET,àŵediaŶteàĐoŶdiçƁesàde
seguƌaŶça,àuƟlizaŶdo-se,àpaƌaàtaŶto,àosàƌeĐuƌsosàdaàĐƌiptogƌafiaàeàauteŶƟĐaçĆoàeŵàtodasàasàsuasàfases.

OsàtƌaďalhosàseƌĆoàĐoŶduzidosàpoƌàseƌǀidoƌàdesigŶado,àdeŶoŵiŶadoàPƌegoeiƌoà;aͿ,àŵediaŶteàa
iŶseƌçĆoà eà ŵoŶitoƌaŵeŶtoà deà dadosà geƌadosà ouà tƌaŶsfeƌidosà paƌaà oà apliĐaƟǀoà ͞LiĐitaçƁes ,͟à ĐoŶstaŶteà da
pĄgiŶaà eletƌƀŶiĐa:à ǁǁǁ.goǀ.ďr/Đoŵpras,à Ƌueà teƌĄ,à deŶtƌeà outƌas,à asà seguiŶtesà atƌiďuiçƁes:à ĐooƌdeŶaƌà o
pƌoĐessoàliĐitatſƌio;àƌeĐeďeƌ,àexaŵiŶaƌàeàdeĐidiƌàaĐeƌĐaàdasàiŵpugŶaçƁesàeàĐoŶsultasàaoàedital,àapoiadoàpelo
setoƌà ƌespoŶsĄǀelàpelaà suaàelaďoƌaçĆo;à ĐoŶduziƌà aà sessĆoàpúďliĐaàŶaà iŶteƌŶet;à ǀeƌifiĐaƌà aà ĐoŶfoƌŵidadeàda
pƌopostaàĐoŵàosàƌeƋuisitosàestaďeleĐidosàŶoàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶǀoĐatſƌio;àdiƌigiƌàaàetapaàdeàlaŶĐes;àǀeƌifiĐaƌàe
julgaƌà asà ĐoŶdiçƁesà deà haďilitaçĆo;à ƌeĐeďeƌ,à exaŵiŶaƌà eà deĐidiƌà osà ƌeĐuƌsos,à eŶĐaŵiŶhaŶdoà ăà autoƌidade
ĐoŵpeteŶteàƋuaŶdoàŵaŶƟǀeƌàsuaàdeĐisĆo;à iŶdiĐaƌàoàǀeŶĐedoƌàdoàĐeƌtaŵe;àadjudiĐaƌàoàoďjeto,àƋuaŶdoàŶĆo
houǀeƌàƌeĐuƌso;àĐoŶduziƌàosàtƌaďalhosàdaàeƋuipeàdeàapoio;àeàeŶĐaŵiŶhaƌàoàpƌoĐessoàdeǀidaŵeŶteàiŶstƌuídoàă
autoƌidadeàsupeƌioƌàeàpƌopoƌàaàhoŵologaçĆo.

Oà Editalà estaƌĄà dispoŶíǀelà gƌatuitaŵeŶteà Ŷoà eŶdeƌeçoà eletƌƀŶiĐoà ǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌasà à e
taŵďĠŵàestaƌĄàdispoŶiďilizado,àŶaàíŶtegƌa,àŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàǁǁǁ.tĐď.df.goǀ.ďr.

à

ϭ. DO OBJETO
ϭ.ϭ.à Registƌoà deà Pƌeçosà paƌaà aƋuisiçĆoà deà ǀaŶsà paƌaà passageiƌosà Đustoŵizadasà paƌaà usoà Ŷo

tƌaŶspoƌteàdeàPCDà–àPessoasàĐoŵàDefiĐiġŶĐiaà–àdoàƟpoàŵotoƌa,àoŶdeàseƌĆoà tƌaŶspoƌtadasàeŵàĐadeiƌasàde
ƌodas,àĐoŶfoƌŵeàoàpƌogƌaŵaàDFàáĐessíǀelàdestaàTCBà–à“oĐiedadeàdeàTƌaŶspoƌtesàColeƟǀosàdeàBƌasília,àViĐe-
GoǀeƌŶadoƌiaàeà“eĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdaàPessoaàĐoŵàDefiĐiġŶĐia.

ϭ.Ϯ.à Oà Valoƌà MĄxiŵoà adŵiƟdoà Ġà ƌesultadoà daà ŵĠdiaà dosà ǀaloƌesà oďƟdaà atƌaǀĠsà deà aŵpla
pesƋuisaàdeàŵeƌĐadoàeàpƌeçoàpúďliĐo.

ϭ.ϯ.ààOàĐƌitĠƌioàdeàjulgaŵeŶtoàadotadoàseƌĄàoàŵeŶoƌàpƌeçoàdoàiteŵ,àoďseƌǀadasàasàexigġŶĐias
ĐoŶƟdasàŶesteàEditalàeàseusàáŶexosàƋuaŶtoàăsàespeĐifiĐaçƁesàdoàoďjeto.à

ϭ.ϰ.àIŶtegƌaŵàaàesteàEditalàtodosàosàseusàáŶexos.

à

Ϯ. DO REGISTRO DE PREÇOS
Ϯ.ϭ.àOàƌegistƌoàdeàpƌeçosàaàseƌàfoƌŵalizadoàŶaàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeçosàteƌĄàǀalidadeàdeàϭϮ

;dozeͿàŵeses,àĐoŶtadosàaàpaƌƟƌàdaàpuďliĐaçĆoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalà;DODFͿ,àŶĆoàpodeŶdoàseƌ
supeƌioƌàaàuŵàaŶo,àiŶĐluiŶdoàasàpƌoƌƌogaçƁesàpossíǀeis.

Ϯ.Ϯ.àOàadjudiĐatĄƌioàseƌĄàĐoŶǀoĐadoàpeloàſƌgĆoàgeƌeŶĐiadoƌ,àŶoàpƌazoàdeàϬϯà;tƌġsͿàdiasàúteis,
ĐoŶtadosàdaàdataàdeàpuďliĐaçĆoàdaàĐoŶǀoĐaçĆoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalà;DODFͿ,àpaƌaàassiŶatuƌa
daàƌespeĐƟǀaàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeços,àpodeŶdoàseƌàpƌoƌƌogadoàuŵaàúŶiĐaàǀez,àpoƌàigualàpeƌíodo,àƋuaŶdo
soliĐitadoàpeloàadjudiĐatĄƌioàatĠàoàseguŶdoàdiaàúƟlàapſsàaàĐoŶǀoĐaçĆoàeàdesdeàƋueàoĐoƌƌaàŵoƟǀoàjusƟfiĐado
eàaĐeitoàpeloàſƌgĆoàgeƌeŶĐiadoƌ;

Ϯ.ϯ.à Oà ŶĆoà ateŶdiŵeŶtoà daà ĐoŶǀoĐaçĆoà paƌaà assiŶaƌà aà áta,à seŵà ŵoƟǀoà deǀidaŵeŶte
jusƟfiĐadoàeàaĐeito,àfazàiŶĐidiƌàasàsaŶçƁesàĐaďíǀeisàŶaàespĠĐie,àĐoŶfoƌŵeàƌeguladoàŶaàlegislaçĆoàpeƌƟŶeŶte;
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Ϯ.ϰ.à Oà sisteŵaà deà ƌegistƌoà deà pƌeçosà ŶĆoà oďƌigaà aà Đoŵpƌa,à Ŷeŵà ŵesŵoà Ŷasà ƋuaŶƟdades
iŶdiĐadasà Ŷoà áŶexoà I,à podeŶdoà aà ádŵiŶistƌaçĆoà pƌoŵoǀeƌà aà aƋuisiçĆoà eŵà uŶidadesà deà aĐoƌdoà Đoŵà suas
ŶeĐessidades.

Ϯ.ϱ.àDuƌaŶteàoàpƌazoàdeàǀalidadeàdoàƌegistƌoàdeàpƌeçosàoàDistƌitoàFedeƌalàŶĆoàfiĐaƌĄàoďƌigadoàa
ĐoŵpƌaƌàosàŵateƌiaisàouàseƌǀiçosàoďjetoàdesteàpƌegĆoàexĐlusiǀaŵeŶteàpeloà“isteŵaàdeàRegistƌoàdeàPƌeços,
podeŶdoàƌealizaƌàliĐitaçƁesàouàpƌoĐedeƌàaàoutƌasàfoƌŵasàdeàaƋuisiçĆoàƋuaŶdoàjulgaƌàĐoŶǀeŶieŶte,àdesdeàƋue
oďedeĐidaàaàlegislaçĆoàpeƌƟŶeŶteàăsàliĐitaçƁes,àfiĐaŶdoàasseguƌadoàaoàďeŶefiĐiĄƌioàdoàƌegistƌoàaàpƌefeƌġŶĐia
eŵàigualdadeàdeàĐoŶdiçƁes.

Ϯ.ϲ.àáàexistġŶĐiaàdeàpƌeçosà ƌegistƌadosàŶĆoàoďƌigaàaàádŵiŶistƌaçĆoàaà ĐoŶtƌataƌ,à faĐultaŶdoàa
ƌealizaçĆoàdeàliĐitaçĆoàespeĐífiĐaàpaƌaàaàĐoŶtƌataçĆoàpƌeteŶdida,àŶoàeŶtaŶto,àiŶdepeŶdeŶteŵeŶteàdoàdiƌeito
deàpƌefeƌġŶĐiaàaàseƌàexeƌĐidoàpeloàďeŶefiĐiĄƌioàdaàata,àaàádŵiŶistƌaçĆoàfiĐaàoďƌigadaàaàseƌǀiƌ-seàdaàataàseào
pƌeçoàoďƟdoàeŵàoutƌaàliĐitaçĆoàfoƌàsupeƌioƌàaoàƌegistƌadoà;PaƌeĐeƌàŶºàϯϭϯ/ϮϬϭϮ-àPROCáD/PGDFͿ.

Ϯ.ϳ.àáàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeçosàŶĆoàsofƌeƌĄàoàaĐƌĠsĐiŵoàdeàϮϱ%àpƌeǀistoàŶoàaƌt.àϲϱàdaàLeiàŶº
ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.

Ϯ.ϴ.àáàádesĆoàăàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeçosàpodeƌĄàseƌàadŵiƟdaàŵediaŶteàpƌĠǀiaàĐoŶsultaàăàTCB,
desdeàƋueàdeǀidaŵeŶteà Đoŵpƌoǀadaàaà ǀaŶtageŵàeà ƌespeitadasà asà ĐoŶdiçƁesà eà asà ƌegƌasà estaďeleĐidasàŶo
DeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϵ.ϭϬϯ/ϮϬϭϴ.

Ϯ.ϵ.àOàƋuaŶƟtaƟǀoàdeĐoƌƌeŶteàdasàadesƁesàăàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços,àŶaàsuaàtotalidade,àŶĆo
podeƌĄàexĐedeƌ,àaoàƋuíŶtuploàdoàƋuaŶƟtaƟǀoàdeàĐadaà iteŵàƌegistƌadoàŶaàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeçosàpaƌaào
ſƌgĆoàgeƌeŶĐiadoƌàeàſƌgĆosàpaƌƟĐipaŶtes,àiŶdepeŶdeŶteàdoàŶúŵeƌoàdeàſƌgĆosàŶĆoàpaƌƟĐipaŶtesàƋueàǀeŶhaŵ
adeƌiƌà;aƌt.àϮϮ,à§àϰ,àdoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϵ.ϭϬϯ/ϮϬϭϴͿ.

Ϯ.ϭϬ.àásàaƋuisiçƁesàe/ouàĐoŶtƌataçƁesàadiĐioŶaisàdeĐoƌƌeŶtesàdasàadesƁesàăàataàdeàƌegistƌoàde
pƌeçosàŶĆoàpodeƌĆoàexĐedeƌ,àpoƌàſƌgĆoàouàeŶƟdade,àaàϭϬϬ%à;ĐeŵàpoƌàĐeŶtoͿàdosàƋuaŶƟtaƟǀosàƌegistƌadosàŶa
átaàdeàRegistƌoàdeàPƌeçosàpaƌaàoàſƌgĆoàgeƌeŶĐiadoƌàeàſƌgĆosàpaƌƟĐipaŶtes,à;aƌt.àϮϮ,à§àϯº,àdoàDeĐƌetoàDistƌital
Ŷºàϯϵ.ϭϬϯ/ϮϬϭϴͿ.

Ϯ.ϭϭ.àOàſƌgĆoàgeƌeŶĐiadoƌàsoŵeŶteàpodeƌĄàautoƌizaƌàadesĆoàăàataàapſsàaàpƌiŵeiƌaàaƋuisiçĆo
ouàĐoŶtƌataçĆoàpoƌàſƌgĆoàpaƌƟĐipaŶteàdoàRegistƌoàdeàPƌeços,àĐoŵàexĐeçĆoàdosàſƌgĆosàeàeŶƟdadesàdoàDistƌito
Fedeƌal.

Ϯ.ϭϮ.àNasàadesƁesàăàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeçosàosà foƌŶeĐedoƌesà seƌĆoà iŶdiĐadosàaàpaƌƟƌàdos
seguiŶtesàĐƌitĠƌios:àaͿ.à“eƌĆoàǀeƌifiĐadosàosàiteŶsàĐujasàĐaƌaĐteƌísƟĐasàateŶdaŵàasàŶeĐessidadesàdoàsoliĐitaŶte
daàadesĆo,àe;àďͿàápſs,àseƌĄàesĐolhidoàoàiteŵàdeàŵeŶoƌàpƌeço.

Ϯ.ϭϯ.à Eŵà Đasoà deà eǀeŶtualà iŶadiŵpleŵeŶtoà ĐoŶtƌatual,à ĐaďeƌĄà aoà ſƌgĆoà adeƌeŶteà a
ƌespoŶsaďilidadeà pelaà iŵposiçĆoà deà peŶalidadeà aoà foƌŶeĐedoƌà faltoso,à ĐoŵuŶiĐaŶdoà oà fatoà aoà ſƌgĆo
geƌeŶĐiadoƌ.

Ϯ.ϭϰ.à ápſsà aà autoƌizaçĆoà doà ſƌgĆoà geƌeŶĐiadoƌ,à oà ſƌgĆoà ŶĆoà paƌƟĐipaŶteà deǀeƌĄà efeƟǀaƌà a
ĐoŶtƌataçĆoà soliĐitadaà eŵà atĠà ϵϬà ;ŶoǀeŶtaͿà dias,à oďseƌǀadoà oà pƌazoà deà ǀigġŶĐiaà daà ata.à ;aƌt.à ϮϮ,à §à ϲº,à do
DeĐƌetoàDistƌitalàDistƌitalàŶºàϯϵ.ϭϬϯ/ϮϬϭϴͿ.

à

ϯ. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO
ϯ.ϭ.àOàĐƌedeŶĐiaŵeŶtoàĠàaàĐoŶdiçĆoàoďƌigatſƌiaàpaƌaàfoƌŵulaçĆoàdeàlaŶĐesàeàpƌaƟĐaƌàtodosàos

atosàŶesteàPƌegĆo,àƋueàseàdaƌĄàpelaàatƌiďuiçĆoàdeàĐhaǀeàdeàideŶƟfiĐaçĆoàeàdeàseŶha,àpessoalàeàiŶtƌaŶsfeƌíǀel,
paƌaàaĐessoàaoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àoďƟdaàŶoàsiteàǁǁǁ.ĐoŵpƌasgoǀeƌŶaŵeŶtais.goǀ.ďƌà.

ϯ.ϭ.ϭ.à áà Đhaǀeà deà ideŶƟfiĐaçĆoà eà aà seŶhaà teƌĆoà ǀalidadesà iŶdeteƌŵiŶadasà eà podeƌĆoà seƌ
uƟlizadasà eŵà ƋualƋueƌà PƌegĆoà EletƌƀŶiĐoà ƌealizadoà Ŷoà COMPRá“NET,à salǀoà ƋuaŶdoà ĐaŶĐeladasà poƌ
soliĐitaçĆoàdoàĐƌedeŶĐiadoàouàpoƌàdeteƌŵiŶaçĆoàlegal.
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ϯ.Ϯ.àásàliĐitaŶtesàouàseusàƌepƌeseŶtaŶtesàlegaisàdeǀeƌĆoàestaƌàpƌeǀiaŵeŶteàĐƌedeŶĐiadosàjuŶto
aoàsisteŵaàpaƌaàpaƌƟĐipaƌeŵàdoàĐeƌtaŵe.

ϯ.ϯ.à Oà ĐƌedeŶĐiaŵeŶtoà daà liĐitaŶte,à ďeŵà Đoŵoà suaà ŵaŶuteŶçĆo,à depeŶdeƌĄà deà ƌegistƌo
ĐadastƌalàatualizadoàŶoà“ICáF.àOàĐƌedeŶĐiaŵeŶtoàjuŶtoàaoàpƌoǀedoƌàdoà“isteŵaàiŵpliĐaàŶaàƌespoŶsaďilidade
legalàdoàliĐitaŶteàouàdeàseuàƌepƌeseŶtaŶteàlegalàeàŶaàpƌesuŶçĆoàdeàsuaàĐapaĐidadeàtĠĐŶiĐaàpƌaàƌealizaçĆoàdas
tƌaŶsaçƁesàiŶeƌeŶtesàaoàpƌegĆoàeletƌƀŶiĐo.

ϯ.ϰ.àOàusoàdaàseŶhaàdeàaĐessoàĠàdeàƌespoŶsaďilidadeàexĐlusiǀaàdoàliĐitaŶte,àiŶĐluiŶdoàƋualƋueƌ
tƌaŶsaçĆoà efetuadaà diƌetaŵeŶteà ouà poƌà seuà ƌepƌeseŶtaŶte,à ŶĆoà ĐaďeŶdoà aà “eĐƌetaƌiaà deà LogísƟĐaà e
TeĐŶologiaà daà IŶfoƌŵaçĆo-“LTI/MPOG,à pƌoǀedoƌà doà sisteŵa,à ouà aà “oĐiedadeà deà TƌaŶspoƌtesà ColeƟǀosà de
Bƌasíliaà Ltda.à -à TCB,à pƌoŵotoƌaà daà liĐitaçĆo,à ƌespoŶsaďilidadeà poƌà eǀeŶtuaisà daŶosà deĐoƌƌeŶtesà doà uso
iŶdeǀidoàdaàseŶha,àaiŶdaàƋueàpoƌàteƌĐeiƌo.

ϯ.ϱ.àáàƌepƌeseŶtaçĆoàdoàliĐitaŶteàfaƌ-se-ĄàpoƌàŵeioàdeàiŶstƌuŵeŶtoàpúďliĐoàdeàpƌoĐuƌaçĆoàe/ou
paƌƟĐulaƌàĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàeŵàĐaƌtſƌio,àƋueàĐoŵpƌoǀeàosàŶeĐessĄƌiosàpodeƌesàpaƌaàpƌaƟĐaƌàtodosàos
atosà iŶeƌeŶtesà aoà Đeƌtaŵeà eŵà Ŷoŵeà doà pƌopoŶeŶte.à Eŵà seŶdoà sſĐio,à pƌopƌietĄƌio,à diƌigeŶteà ;ou
asseŵelhadoͿà daà eŵpƌesaà pƌopoŶeŶte,à deǀeƌĄà apƌeseŶtaƌà Đſpiaà doà estatutoà ouà ĐoŶtƌatoà soĐial,à ou
iŶstƌuŵeŶtoà espeĐífiĐoà Ŷoà Ƌualà estejaŵà expƌessosà seusà podeƌesà paƌaà exeƌĐeƌà eà assuŵiƌà oďƌigaçƁesà eŵ
deĐoƌƌġŶĐiaàdeàtalàiŶǀesƟduƌa.

ϯ.ϲ.à Oà liĐitaŶteà deǀeƌĄà ŵaŶifestaƌ,à eŵà Đaŵpoà pƌſpƌioà doà sisteŵaà eletƌƀŶiĐo,à ďeŵà Đoŵo
pƌeeŶĐheƌàasàseguiŶtesàDeĐlaƌaçƁesàoŶliŶe,àfoƌŶeĐidasàpeloà“isteŵaàdeàPƌegĆoàEletƌƀŶiĐoàdoàCoŵpƌasŶet:

ϯ.ϲ.ϭ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàIŶexistġŶĐiaàdeàFatoà“upeƌǀeŶieŶte,àatestaŶdo,àsoďàasàpeŶasàdaà lei,àƋue
atĠàaàpƌeseŶteàdataàiŶexisteŵàfatosàiŵpediƟǀosàpaƌaàsuaàhaďilitaçĆoàŶoàpƌeseŶteàpƌoĐessoàliĐitatſƌio,àĐieŶte
daàoďƌigatoƌiedadeàdeàdeĐlaƌaƌàoĐoƌƌġŶĐiasàposteƌioƌes;

ϯ.ϲ.Ϯ.à DeĐlaƌaçĆoà deà Ƌueà ŶĆoà eŵpƌegaà ŵeŶoƌesà deà dezoitoà aŶosà eŵà tƌaďalhoà ŶotuƌŶo,
peƌigosoàouàiŶsaluďƌe,àouàŵeŶoƌesàdeàdezesseisàaŶosàeŵàƋualƋueƌàtƌaďalho,àsalǀoàŶaàĐoŶdiçĆoàdeàapƌeŶdiz,àa
paƌƟƌàdeàƋuatoƌzeàaŶos,àƌegulaŵeŶtadaàpeloàDeĐƌetoàŶºàϰ.ϯϱϴ/ϬϮ;

ϯ.ϲ.ϯ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàelaďoƌaçĆoàiŶdepeŶdeŶteàdeàpƌoposta,àeŵàĐuŵpƌiŵeŶtoàaoàdispostoàŶa
IŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“LTIàŶºàϮ/ϮϬϬϵ,àdeàϭϲ/Ϭϵ/ϮϬϬϵ,àpuďliĐadaàŶoàDOUàdeàϭϳ/Ϭϵ/ϮϬϬϵ;

ϯ.ϲ.ϰ.à CoŵpƌoǀaçĆo,à exigidaà soŵeŶteà paƌaàŵiĐƌoeŵpƌesaà eà eŵpƌesaà deà peƋueŶoà poƌte,à de
eŶƋuadƌaŵeŶtoàeŵàuŵàdosàdoisàƌegiŵes,àĐasoàteŶhaàseàuƟlizadoàeàďeŶefiĐiadoàdoàtƌataŵeŶtoàdifeƌeŶĐiadoàe
faǀoƌeĐidoàŶaàpƌeseŶteàliĐitaçĆo,àŶaàfoƌŵaàdoàdispostoàŶaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ/Ϭϲ.

ϯ.ϲ.ϱ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàƋueàĐuŵpƌeàpleŶaŵeŶteàosàƌeƋuisitosàdeàhaďilitaçĆoàeàƋueàsuaàpƌoposta
estĄàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàexigġŶĐiasàdoàEdital.

ϯ.ϲ.ϲ.àNeŶhuŵaàpessoaàİsiĐaàouàjuƌídiĐa,àaiŶdaàƋueàĐƌedeŶĐiadaàpoƌàpƌoĐuƌaçĆoàlegal,àpodeƌĄ
ƌepƌeseŶtaƌàŵaisàdeàuŵaàLiĐitaŶte.à
à

ϰ. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO
ϰ.ϭ.àPodeƌĆoàpaƌƟĐipaƌàdesteàPƌegĆoàeŵpƌesĄƌio/eŵpƌesasàiŶteƌessadasàdoàƌaŵoàdeàaƟǀidade

doàoďjetoàdestaàliĐitaçĆoàƋueàĐoŵpƌoǀeŵàsuaàƋualifiĐaçĆo,àŶaàfoƌŵaàiŶdiĐadaàŶesteàEdital:

ϰ.ϭ.ϭ.à PodeƌĆoà paƌƟĐipaƌà desteà PƌegĆoà ŵiĐƌoeŵpƌesas,à eŵpƌesasà deà peƋueŶoà poƌteà ou
ŵiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌesàiŶdiǀiduais,àeŵàĐuŵpƌiŵeŶtoàaoàdispostoàŶoàaƌt.àϳºàdoàDeĐƌetoàŶºàϯϱ.ϱϵϮ/ϮϬϭϰ,àƋue
ateŶdeƌeŵàaàtodasàasàexigġŶĐiasàĐoŶstaŶtesàdesteàEditalàeàseusàáŶexos,àseŶdoàiŶaďilitadaàaàeŵpƌesaàƋueàŶĆo
esƟǀeƌàŶaàĐoŶdiçĆoàdeàeŶƟdadeàpƌefeƌeŶĐial.

ϰ.ϭ.Ϯ.àásàŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesasàdeàpeƋueŶoàpoƌteàpodeƌĆoàseàďeŶefiĐiaƌàdoàtƌataŵeŶto
difeƌeŶĐiadoà eà faǀoƌeĐidoà eŵà liĐitaçƁes,à pƌeǀistoà Ŷaà Leià CoŵpleŵeŶtaƌà Ŷºà ϭϮϯ/ϮϬϬϲ,à desdeà Ƌueà ŶĆoà se
eŶƋuadƌeŵàeŵàƋualƋueƌàdasàexĐlusƁesàƌelaĐioŶadasàŶoà§àϰº,àaƌt.àϯºàdaàƌefeƌidaàLei.
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ϰ.ϭ.ϯ.àEŵpƌesĄƌioàiŶdiǀidualàouàsoĐiedadeàeŵpƌesĄƌia,àdoàƌaŵoàdeàaƟǀidadeàdoàoďjetoàdesta
liĐitaçĆo,àƋueàateŶdaàaàtodasàasàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidasàŶesteàeditalàeàseusàaŶexos.

ϰ.ϭ.ϰ.àQueà estejaŵà Đadastƌadasà Ŷoà “isteŵaàdeàCadastƌaŵeŶtoàUŶifiĐadoàdeà FoƌŶeĐedoƌesà –
“ICáF,àŶosàteƌŵosàdoà§àϭº,àaƌt.àϭºàdoàDeĐƌetoàϯ.ϳϮϮ,àdeàϬϵàdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϬϭ,àpuďliĐadoàŶoàD.O.U.,àdeàϭϬàde
jaŶeiƌoàdeàϮϬϬϭàeàaƌt.àϰ°àdoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶ°àϮϯ.ϱϰϲ/Ϭϯ;àou.

ϰ.ϭ.ϱ.à Queà ŶĆoà estejaŵà Đadastƌadasà Ŷoà “ICáFà ouà Ƌueà esƟǀeƌeŵà Đoŵà seusà ĐadastƌaŵeŶtos
ǀeŶĐidos,àtaŵďĠŵàpodeƌĆoàpaƌƟĐipaƌàdaàliĐitaçĆo,àdesdeàƋueàateŶdidasàasàexigġŶĐiasàdoàiteŵàϵàdesteàedital.

ϰ.Ϯ.àáàsiŵplesàpaƌƟĐipaçĆoàŶaàLiĐitaçĆoà iŵpoƌtaàtotal,à iƌƌestƌita,àeà iƌƌetƌatĄǀelàsuďŵissĆoàdos
pƌopoŶeŶtesàasàĐoŶdiçƁesàdesteàEdital.

ϰ.ϯ.àNĆoàpodeƌĆoàĐoŶĐoƌƌeƌ,àdiƌetaàouàiŶdiƌetaŵeŶte,àŶestaàliĐitaçĆoàouàpaƌƟĐipaƌàdoàĐoŶtƌato
delaàdeĐoƌƌeŶte:

ϰ.ϯ.ϭ.àEŵpƌesĄƌioà/àEŵpƌesasàeŵàpƌoĐessoàdeà falġŶĐia,à ƌeĐupeƌaçĆoà judiĐialàouàextƌajudiĐial,
ĐoŶĐoƌdata,àiŶsolǀġŶĐia,àĐoŶĐuƌsoàdeàĐƌedoƌes,àdissoluçĆoàouàliƋuidaçĆo;àeŵpƌesasàdeĐlaƌadasàiŶidƀŶeasàpela
ádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa,àeŵpƌesasàsuspeŶsasàdeàliĐitaƌàouàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaà;PaƌeĐeƌàŶº
ϯϳϯ/ϮϬϭϴà–àPRCON/PGDFàeàPaƌeĐeƌàŶ.ºàϲϳϭ/ϮϬϭϵà–àPGCON“/PGDFͿ.

ϰ.ϯ.Ϯ.à EŵpƌesĄƌiosà /à Eŵpƌesasà deĐlaƌadasà iŶidƀŶeasà paƌaà liĐitaƌà ouà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà a
ádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa,àdiƌetaàouàiŶdiƌeta,àFedeƌal,àEstadual,àMuŶiĐipalàeàDistƌital,àďeŵàĐoŵoàasàƋueàestejaŵ
eŵàsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàdeàpaƌƟĐipaçĆoàeŵàliĐitaçĆo,àeàiŵpediŵeŶtoàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆoàdo
DistƌitoàFedeƌal.

ϰ.ϯ.ϯ.à EŶĐoŶtƌaŵ-seà iŵpedidosà deà paƌƟĐipaƌà doà pƌeseŶteà Đeƌtaŵeà osà iŶteƌessadosà Ƌue
estejaŵàĐuŵpƌiŶdoàasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶaà“eçĆoàIIIàdoàaƌt.àϴϮàdaàLeiàŶ°àϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ.

ϰ.ϯ.ϰ.àásàpessoasàjuƌídiĐasàƋueàteŶhaŵàsſĐiosàeŵàĐoŵuŵàŶĆoàpodeƌĆoàpaƌƟĐipaƌàdoàĐeƌtaŵe
paƌaào;sͿàŵesŵo;sͿàiteŵ;sͿ.

ϰ.ϯ.ϱ.à“eƌǀidoƌàouàdiƌigeŶteàdeàſƌgĆoàouàeŶƟdadeàĐoŶtƌataŶteàouàƌespoŶsĄǀelàpelaàliĐitaçĆo.

ϰ.ϯ.ϲ.àOàautoƌàdoàteƌŵoàdeàƌefeƌġŶĐia,àdoàpƌojetoàďĄsiĐoàouàexeĐuƟǀo,àpessoaàİsiĐaàouàjuƌídiĐa.

ϰ.ϯ.ϳ.àEŵpƌesĄƌioà/àEŵpƌesa,àisoladaŵeŶteàouàeŵàĐoŶsſƌĐio,àƌespoŶsĄǀelàpelaàelaďoƌaçĆoàdo
teƌŵoàdeàƌefeƌġŶĐia,àouàdoàpƌojetoàďĄsiĐoàouàexeĐuƟǀo,àouàdaàƋualàoàautoƌàdoàpƌojetoàsejaàdiƌigeŶte,àgeƌeŶte,
aĐioŶistaà ouà deteŶtoƌà deà ŵaisà deà ϱ%à ;ĐiŶĐoà poƌà ĐeŶtoͿà doà Đapitalà Đoŵà diƌeitoà aà ǀotoà ouà ĐoŶtƌoladoƌ,
ƌespoŶsĄǀelàtĠĐŶiĐoàouàsuďĐoŶtƌatado.

ϰ.ϯ.ϴ.à Éà ǀedadaà aà pessoaà juƌídiĐa,à Đujoà adŵiŶistƌadoƌ,à pƌopƌietĄƌioà ouà sſĐioà Đoŵà podeƌà de
diƌeçĆoà sejaà faŵiliaƌà deà ageŶteà púďliĐo,à pƌesteà seƌǀiçosà ouà deseŶǀolǀaà pƌojetoà Ŷoà ſƌgĆoà ouà eŶƟdadeà da
adŵiŶistƌaçĆoàpúďliĐaàdoàDistƌitoàFedeƌalàeŵàƋueàesteàexeƌçaàĐaƌgoàeŵàĐoŵissĆoàouàfuŶçĆoàdeàĐoŶfiaŶçaàpoƌ
ŵeioàdeà;DeĐƌetoàŶºàϯϮ.ϳϱϭ/ϭϭ,àaƌt.àϴºͿ:

ϰ.ϯ.ϵ.àPeloà teƌŵoà͞faŵiliaƌ͟àeŶteŶde-seàĐƀŶjuge,àĐoŵpaŶheiƌoà ;aͿ,àouàpaƌeŶteàeŵà liŶhaà ƌeta
ouàĐolateƌal,àpoƌàĐoŶsaŶguíŶeoàouàafiŶidade,àatĠàoàteƌĐeiƌoàgƌau,àiŶĐlusiǀe,àesteŶdeŶdo-se,àaiŶda,àaàǀedaçĆo
ăsàƌelaçƁesàhoŵoàafeƟǀa.

ϰ.ϰ.à ásà pessoasà juƌídiĐasà Ƌueà teŶhaà sſĐio;sͿà eŵà ĐoŵuŵàŶĆoàpodeƌĆoàpaƌƟĐipaƌà doà Đeƌtaŵe
paƌaào;sͿàŵesŵoà;sͿàiteŵà;sͿ.

à

ϱ. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
ϱ.ϭ.à Osà liĐitaŶtesà eŶĐaŵiŶhaƌĆo,à exĐlusiǀaŵeŶteà poƌà ŵeioà doà sisteŵa,à ĐoŶĐoŵitaŶteŵeŶte

Đoŵà osà doĐuŵeŶtosà deà haďilitaçĆoà exigidosà Ŷoà edital,à pƌopostaà Đoŵà aà desĐƌiçĆoà doà oďjetoà ofeƌtadoà eà o
pƌeço,àatĠàaàdataàeàoàhoƌĄƌioàestaďeleĐidosàpaƌaàaďeƌtuƌaàdaà sessĆoàpúďliĐa,àƋuaŶdo,àeŶtĆo,àeŶĐeƌƌaƌ-se-Ą
autoŵaƟĐaŵeŶteàaàetapaàdeàeŶǀioàdessaàdoĐuŵeŶtaçĆo.
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ϱ.Ϯ.àOàeŶǀioàdaàpƌoposta,àaĐoŵpaŶhadaàdosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàexigidosàŶesteàEdital,
oĐoƌƌeƌĄàpoƌàŵeioàdeàĐhaǀeàdeàaĐessoàeàseŶha.

ϱ.ϯ.àOsàliĐitaŶtesàpodeƌĆoàdeixaƌàdeàapƌeseŶtaƌàosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàƋueàĐoŶsteŵàdo
“ICáF,àasseguƌadoàaosàdeŵaisàliĐitaŶtesàoàdiƌeitoàdeàaĐessoàaosàdadosàĐoŶstaŶtesàdosàsisteŵas.

ϱ.ϰ.àásàMiĐƌoeŵpƌesasàeàEŵpƌesasàdeàPeƋueŶoàPoƌteàdeǀeƌĆoàeŶĐaŵiŶhaƌàaàdoĐuŵeŶtaçĆo
deàhaďilitaçĆo,àaiŶdaàƋueàhajaàalguŵaàƌestƌiçĆoàdeàƌegulaƌidadeàfisĐalàeàtƌaďalhista,àŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϰϯ,à§
ϭºàdaàLCàŶºàϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ.

ϱ.ϱ.àIŶĐuŵďiƌĄàaoàliĐitaŶteàaĐoŵpaŶhaƌàasàopeƌaçƁesàŶoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoàduƌaŶteàaàsessĆo
púďliĐaàdoàPƌegĆo,àfiĐaŶdoàƌespoŶsĄǀelàpeloàƀŶusàdeĐoƌƌeŶteàdaàpeƌdaàdeàŶegſĐios,àdiaŶteàdaàiŶoďseƌǀąŶĐia
deàƋuaisƋueƌàŵeŶsageŶsàeŵiƟdasàpeloàsisteŵaàouàdeàsuaàdesĐoŶexĆo.à

ϱ.ϲ.àátĠàaàaďeƌtuƌaàdaàsessĆoàpúďliĐa,àosàliĐitaŶtesàpodeƌĆoàƌeƟƌaƌàouàsuďsƟtuiƌàaàpƌopostaàeàos
doĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàaŶteƌioƌŵeŶteàiŶseƌidosàŶoàsisteŵa

ϱ.ϳ.àNĆoàseƌĄàestaďeleĐida,àŶessaàetapaàdoàĐeƌtaŵe,àoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆoàeŶtƌeàasàpƌopostas
apƌeseŶtadas,àoàƋueàsoŵeŶteàoĐoƌƌeƌĄàapſsàaàƌealizaçĆoàdosàpƌoĐediŵeŶtosàdeàŶegoĐiaçĆoàeàjulgaŵeŶtoàda
pƌoposta.

ϱ.ϴ.àOsàdoĐuŵeŶtosàƋueàĐoŵpƁeŵàaàpƌopostaàeàaàhaďilitaçĆoàdoàliĐitaŶteàŵelhoƌàĐlassifiĐado
soŵeŶteàseƌĆoàdispoŶiďilizadosàpaƌaàaǀaliaçĆoàdoàpƌegoeiƌoàeàpaƌaàaĐessoàpúďliĐoàapſsàoàeŶĐeƌƌaŵeŶtoàdo
eŶǀioàdeàlaŶĐes.

à

ϲ. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO
ϲ.ϭ.àOàliĐitaŶteàdeǀeƌĄàeŶǀiaƌàsuaàpƌopostaàŵediaŶteàoàpƌeeŶĐhiŵeŶto,àŶoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,

dosàseguiŶtesàĐaŵpos:

ϲ.ϭ.ϭ.àǀaloƌàuŶitĄƌioàeàtotalàdoàiteŵ;

ϲ.ϭ.Ϯ.à DesĐƌiçĆoà doà oďjeto,à ĐoŶteŶdoà asà iŶfoƌŵaçƁesà siŵilaƌesà ăà espeĐifiĐaçĆoà doà Teƌŵoàde
RefeƌġŶĐia

ϲ.Ϯ.àTodasàasàespeĐifiĐaçƁesàdoàoďjetoàĐoŶƟdasàŶaàpƌopostaàǀiŶĐulaŵàaàpƌopoŶeŶte.

ϲ.ϯ.à Nosà ǀaloƌesà pƌopostosà estaƌĆoà iŶĐlusosà todosà osà Đustosà diƌetosà eà iŶdiƌetosà paƌaà o
foƌŶeĐiŵeŶtoàdoàoďjetoàdestaàliĐitaçĆo.

ϲ.ϰ.àáàapƌeseŶtaçĆoàdasàpƌopostasà iŵpliĐaàoďƌigatoƌiedadeàdoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàdisposiçƁes
Ŷelasà ĐoŶƟdas,à eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵà oà Ƌueà dispƁeà oà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐia,à assuŵiŶdoà oà pƌopoŶeŶteà o
ĐoŵpƌoŵissoàdeàfoƌŶeĐeƌàosàďeŶsàŶosàseusàteƌŵos.

ϲ.ϱ.à Osà pƌeçosà ofeƌtados,à taŶtoà Ŷaà pƌopostaà iŶiĐial,à ƋuaŶtoà Ŷaà etapaà deà laŶĐes,à seƌĆoà de
exĐlusiǀaà ƌespoŶsaďilidadeà doà liĐitaŶte,à ŶĆoà lheà assisƟŶdoà oà diƌeitoà deà pleiteaƌà ƋualƋueƌà alteƌaçĆo,à soď
alegaçĆoàdeàeƌƌo,àoŵissĆoàouàƋualƋueƌàoutƌoàpƌetexto.

ϲ.ϲ.àOàpƌazoàdeàǀalidadeàdaàpƌopostaàŶĆoàseƌĄàiŶfeƌioƌàaàϲϬà;sesseŶtaͿàdias,àaàĐoŶtaƌàdaàdataàde
suaàapƌeseŶtaçĆo.

ϲ.ϳ.àEŵàŶeŶhuŵaàhipſteseàpodeƌĄàseƌàalteƌadoàoàĐoŶteúdoàdaàpƌopostaàapƌeseŶtada,àsejaàĐoŵ
ƌelaçĆoà aà pƌazoà eà espeĐifiĐaçƁesà doà pƌodutoà ouà seƌǀiçoà ofeƌtado,à ouà ƋualƋueƌà ĐoŶdiçĆoà Ƌueà iŵpoƌte
ŵodifiĐaçĆoàdosàseusàteƌŵosàoƌigiŶais,àƌessalǀadasàapeŶasàaƋuelasàalteƌaçƁesàdesƟŶadasàaàsaŶaƌàeǀideŶtes
eƌƌosàfoƌŵais,àouàatualizaçĆoàdeàǀaloƌesàŶegoĐiados.

ϲ.ϴ.à NĆoà seƌĆoà adŵiƟdosà ǀaloƌesà supeƌioƌesà aosà pƌeçosà ofiĐiaisà ouà esƟŵadosà peloà ſƌgĆo
iŶteƌessado.à Oà desƌespeitoà aà essaà ƌegƌaà leǀaƌĄà osà iteŶsà aà seƌeŵà ĐoŶsideƌadosà fƌaĐassados,à Đasoà ŶĆoà se
oďteŶhaàġxitoàĐoŵàaàŶegoĐiaçĆoàaàseƌàsoliĐitada,àseguiŶdoàaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo.
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ϲ.ϵ.àáàliĐitaŶteàoďƌiga-seàaoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàtodasàasàĐoŶdiçƁesàpƌeǀistasàŶesteàEditalàeàseus
áŶexos.

ϲ.ϭϬ.àPaƌaàpaƌƟĐipaçĆoàŶoàPƌegĆo,àaàliĐitaŶteàassiŶalaƌĄà͞siŵ͟àouà͞ŶĆo͟àeŵàĐaŵpoàpƌſpƌioàdo
sisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àƌelaƟǀoàăsàseguiŶtesàdeĐlaƌaçƁes:

ϲ.ϭϬ.ϭ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàCiġŶĐiaàEdital;

ϲ.ϭϬ.Ϯ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàFatoà“upeƌǀeŶieŶte;

ϲ.ϭϬ.ϯ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàŶĆoàeŵpƌegoàdeàŵeŶoƌ;

ϲ.ϭϬ.ϰ.àDeĐlaƌaçĆoàElaďoƌaçĆoàIŶdepeŶdeŶteàdeàPƌoposta;

ϲ.ϭϬ.ϱ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàNĆoàUƟlizaçĆoàdeàTƌaďalhoàDegƌadaŶteàouàFoƌçado;

ϲ.ϭϬ.ϲ.àDeĐlaƌaçĆoàMEE/EPP/COOP;

ϲ.ϭϬ.ϳ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàáĐessiďilidade;

ϲ.ϭϬ.ϴ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàCotaàdeàápƌeŶdizageŵ.

à

ϳ. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
ϳ.ϭ.à áà aďeƌtuƌaà daà pƌeseŶteà liĐitaçĆoà daƌ-se-Ąà eŵà sessĆoà púďliĐa,à poƌà ŵeioà deà sisteŵa

eletƌƀŶiĐo,àŶaàdata,àhoƌĄƌioàeàloĐalàiŶdiĐadosàŶesteàEdital.

ϳ.Ϯ.àOàPƌegoeiƌoàǀeƌifiĐaƌĄàasàpƌopostasàapƌeseŶtadas,àdesĐlassifiĐaŶdoàdesdeàlogoàaƋuelasàƋue
ŶĆoà estejaŵàeŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵàosà ƌeƋuisitosà estaďeleĐidosà Ŷesteà Edital,à ĐoŶteŶhaŵà ǀíĐiosà iŶsaŶĄǀeis,
ilegalidades,àouàŶĆoàapƌeseŶteŵàasàespeĐifiĐaçƁesàexigidasàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.à

ϳ.Ϯ.ϭ.àTaŵďĠŵàseƌĄàdesĐlassifiĐadaàaàpƌopostaàƋueàideŶƟfiƋueàoàliĐitaŶte.

ϳ.Ϯ.Ϯ.à áà desĐlassifiĐaçĆoà seƌĄà seŵpƌeà fuŶdaŵeŶtadaà eà ƌegistƌadaà Ŷoà sisteŵa,à Đoŵ
aĐoŵpaŶhaŵeŶtoàeŵàteŵpoàƌealàpoƌàtodosàosàpaƌƟĐipaŶtes.

ϳ.Ϯ.ϯ.àáàŶĆoàdesĐlassifiĐaçĆoàdaàpƌopostaàŶĆoàiŵpedeàoàseuàjulgaŵeŶtoàdefiŶiƟǀoàeŵàseŶƟdo
ĐoŶtƌĄƌio,àleǀadoàaàefeitoàŶaàfaseàdeàaĐeitaçĆo.

ϳ.Ϯ.ϰ.àOàpƌegoeiƌoàŶĆoàpodeƌĄàdesĐlassifiĐaƌàpƌopostasà eŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdaàofeƌtaàdeà ǀaloƌes
aĐiŵaàdoàpƌeçoàiŶiĐialŵeŶteàoƌçadoàŶaàetapaàaŶteƌioƌàăàfoƌŵulaçĆoàdeàlaŶĐesà;áĐſƌdĆoàTCUàŶºàϵϯϰ/Ϭϳà–àϭª
CąŵaƌaͿ.

ϳ.ϯ.à Oà sisteŵaà oƌdeŶaƌĄà autoŵaƟĐaŵeŶteà asà pƌopostasà ĐlassifiĐadas,à seŶdoà Ƌueà soŵeŶte
estasàpaƌƟĐipaƌĆoàdaàfaseàdeàlaŶĐes.

ϳ.ϰ.àOàsisteŵaàdispoŶiďilizaƌĄàĐaŵpoàpƌſpƌioàpaƌaàtƌoĐaàdeàŵeŶsageŶsàeŶtƌeàoàPƌegoeiƌoàeàos
liĐitaŶtes.

ϳ.ϱ.àIŶiĐiadaàaàetapaàĐoŵpeƟƟǀa,àosàliĐitaŶtesàdeǀeƌĆoàeŶĐaŵiŶhaƌàlaŶĐesàexĐlusiǀaŵeŶteàpoƌ
ŵeioàdeàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àseŶdoàiŵediataŵeŶteàiŶfoƌŵadosàdoàseuàƌeĐeďiŵeŶtoàeàdoàǀaloƌàĐoŶsigŶadoàŶo
ƌegistƌo.

ϳ.ϱ.ϭ.àOàlaŶĐeàdeǀeƌĄàseƌàofeƌtadoàpeloàǀaloƌàuŶitĄƌioàdoàiteŵ.

ϳ.ϲ.à Osà liĐitaŶtesà podeƌĆoà ofeƌeĐeƌà laŶĐesà suĐessiǀos,à oďseƌǀaŶdoà oà hoƌĄƌioà fixadoà paƌa
aďeƌtuƌaàdaàsessĆoàeàasàƌegƌasàestaďeleĐidasàŶoàEdital.

ϳ.ϳ.àOà liĐitaŶteà soŵeŶteà podeƌĄà ofeƌeĐeƌà laŶĐeà deà ǀaloƌà iŶfeƌioƌà ouà peƌĐeŶtualà deà desĐoŶto
supeƌioƌàaoàúlƟŵoàpoƌàeleàofeƌtadoàeàƌegistƌadoàpeloàsisteŵa.à

ϳ.ϴ.àOà iŶteƌǀaloàŵíŶiŵoàdeàdifeƌeŶçaàdeàǀaloƌesàouàpeƌĐeŶtuaisàeŶtƌeàosà laŶĐes,àƋueà iŶĐidiƌĄ
taŶtoàeŵàƌelaçĆoàaosàlaŶĐesàiŶteƌŵediĄƌiosàƋuaŶtoàeŵàƌelaçĆoàăàpƌopostaàƋueàĐoďƌiƌàaàŵelhoƌàofeƌtaàdeǀeƌĄ
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seƌàdeàR$àϬ,Ϭϭ%;

ϳ.ϴ.ϭàsoŵeŶteàseƌĆoàaĐeitosàlaŶĐesàƋueàĐoŶteŶhaŵàduasàĐasasàdeĐiŵais.à

ϳ.ϵ.à“eƌĄàadotadoàpaƌaàoàeŶǀioàdeàlaŶĐesàŶoàpƌegĆoàeletƌƀŶiĐoàoàŵodoàdeàdisputaà͞aďeƌto ,͟àeŵ
ƋueàosàliĐitaŶtesàapƌeseŶtaƌĆoàlaŶĐesàpúďliĐosàeàsuĐessiǀos,àĐoŵàpƌoƌƌogaçƁes.

ϳ.ϭϬ.à áà etapaà deà laŶĐesà daà sessĆoà púďliĐaà teƌĄà duƌaçĆoà deà dezà ŵiŶutosà e,à apſsà isso,à seƌĄ
pƌoƌƌogadaà autoŵaƟĐaŵeŶteà peloà sisteŵaà ƋuaŶdoà houǀeƌà laŶĐeà ofeƌtadoà Ŷosà úlƟŵosà doisà ŵiŶutosà do
peƌíodoàdeàduƌaçĆoàdaàsessĆoàpúďliĐa.

ϳ.ϭϭ.àáàpƌoƌƌogaçĆoàautoŵĄƟĐaàdaàetapaàdeàlaŶĐes,àdeàƋueàtƌataàoàiteŵàaŶteƌioƌ,àseƌĄàdeàdois
ŵiŶutosà eà oĐoƌƌeƌĄà suĐessiǀaŵeŶteà seŵpƌeà Ƌueà houǀeƌà laŶĐesà eŶǀiadosà Ŷesseà peƌíodoà deà pƌoƌƌogaçĆo,
iŶĐlusiǀeàŶoàĐasoàdeàlaŶĐesàiŶteƌŵediĄƌios.

ϳ.ϭϮ.àNĆoàhaǀeŶdoàŶoǀosàlaŶĐesàŶaàfoƌŵaàestaďeleĐidaàŶosàiteŶsàaŶteƌioƌes,àaàsessĆoàpúďliĐa
eŶĐeƌƌaƌ-se-ĄàautoŵaƟĐaŵeŶte.

ϳ.ϭϯ.à EŶĐeƌƌadaà aà faseà ĐoŵpeƟƟǀaà seŵà Ƌueà hajaà aà pƌoƌƌogaçĆoà autoŵĄƟĐaà peloà sisteŵa,
podeƌĄàoàpƌegoeiƌo,àassessoƌadoàpelaàeƋuipeàdeàapoio,àjusƟfiĐadaŵeŶte,àadŵiƟƌàoàƌeiŶíĐioàdaàsessĆoàpúďliĐa
deàlaŶĐes,àeŵàpƌolàdaàĐoŶseĐuçĆoàdoàŵelhoƌàpƌeço.

ϳ.ϭϰ.à NĆoà seƌĆoà aĐeitosà doisà ouàŵaisà laŶĐesà deàŵesŵoà ǀaloƌ,à pƌeǀaleĐeŶdoà aƋueleà Ƌueà foƌ
ƌeĐeďidoàeàƌegistƌadoàeŵàpƌiŵeiƌoàlugaƌ.à

ϳ.ϭϱ.àDuƌaŶteàoàtƌaŶsĐuƌsoàdaàsessĆoàpúďliĐa,àosàliĐitaŶtesàseƌĆoàiŶfoƌŵados,àeŵàteŵpoàƌeal,
doàǀaloƌàdoàŵeŶoƌàlaŶĐeàƌegistƌado,àǀedadaàaàideŶƟfiĐaçĆoàdoàliĐitaŶte.à

ϳ.ϭϲ.àNoàĐasoàdeàdesĐoŶexĆoàĐoŵàoàPƌegoeiƌo,àŶoàdeĐoƌƌeƌàdaàetapaàĐoŵpeƟƟǀaàdoàPƌegĆo,ào
sisteŵaàeletƌƀŶiĐoàpodeƌĄàpeƌŵaŶeĐeƌàaĐessíǀelàaosàliĐitaŶtesàpaƌaàaàƌeĐepçĆoàdosàlaŶĐes.

ϳ.ϭϳ.à QuaŶdoà aà desĐoŶexĆoà doà sisteŵaà eletƌƀŶiĐoà paƌaà oà pƌegoeiƌoà peƌsisƟƌà poƌà teŵpo
supeƌioƌàaàdezàŵiŶutos,àaàsessĆoàpúďliĐaàseƌĄàsuspeŶsaàeàƌeiŶiĐiadaàsoŵeŶteàapſsàdeĐoƌƌidasàǀiŶteàeàƋuatƌo
hoƌasàdaàĐoŵuŶiĐaçĆoàdoàfatoàpeloàPƌegoeiƌoàaosàpaƌƟĐipaŶtes,àŶoàsíƟoàeletƌƀŶiĐoàuƟlizadoàpaƌaàdiǀulgaçĆo.à

ϳ.ϭϴ.àOàĐƌitĠƌioàdeàjulgaŵeŶtoàadotadoàseƌĄàoàŵeŶoƌàpƌeço,àĐoŶfoƌŵeàdefiŶidoàŶesteàEditalàe
seusàaŶexos.

ϳ.ϭϵ.àCasoàoàliĐitaŶteàŶĆoàapƌeseŶteàlaŶĐes,àĐoŶĐoƌƌeƌĄàĐoŵàoàǀaloƌàdeàsuaàpƌoposta.

ϳ.ϮϬ.à Eŵà ƌelaçĆoàaà iteŶsàŶĆoàexĐlusiǀosàpaƌaàpaƌƟĐipaçĆoàdeàŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesasàde
peƋueŶoàpoƌte,àuŵaàǀezàeŶĐeƌƌadaàaàetapaàdeàlaŶĐes,àseƌĄàefeƟǀadaàaàǀeƌifiĐaçĆoàautoŵĄƟĐa,àjuŶtoàăàReĐeita
Fedeƌal,à doà poƌteà daà eŶƟdadeà eŵpƌesaƌial.à Oà sisteŵaà ideŶƟfiĐaƌĄà eŵà ĐoluŶaà pƌſpƌiaà asàŵiĐƌoeŵpƌesasà e
eŵpƌesasàdeàpeƋueŶoàpoƌteàpaƌƟĐipaŶtes,àpƌoĐedeŶdoàăàĐoŵpaƌaçĆoàĐoŵàosàǀaloƌesàdaàpƌiŵeiƌaàĐoloĐada,
seàestaàfoƌàeŵpƌesaàdeàŵaioƌàpoƌte,àassiŵàĐoŵoàdasàdeŵaisàĐlassifiĐadas,àpaƌaàoàfiŵàdeàapliĐaƌ-seàoàdisposto
Ŷosàaƌts.àϰϰàeàϰϱàdaàLCàŶºàϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ,àƌegulaŵeŶtadaàpeloàDeĐƌetoàŶºàϴ.ϱϯϴ,àdeàϮϬϭϱ.

ϳ.Ϯϭ.àNessasàĐoŶdiçƁes,àasàpƌopostasàdeàŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesasàdeàpeƋueŶoàpoƌteàƋueàse
eŶĐoŶtƌaƌeŵà Ŷaà faixaà deà atĠà ϱ%à ;ĐiŶĐoà poƌà ĐeŶtoͿà aĐiŵaà daà ŵelhoƌà pƌopostaà ouà ŵelhoƌà laŶĐeà seƌĆo
ĐoŶsideƌadasàeŵpatadasàĐoŵàaàpƌiŵeiƌaàĐoloĐada.

ϳ.ϮϮ.à áàŵelhoƌà ĐlassifiĐadaà Ŷosà teƌŵosà doà iteŵà aŶteƌioƌà teƌĄà oà diƌeitoà deà eŶĐaŵiŶhaƌà uŵa
úlƟŵaàofeƌtaàpaƌaàdeseŵpate,àoďƌigatoƌiaŵeŶteàeŵàǀaloƌà iŶfeƌioƌàaoàdaàpƌiŵeiƌaà ĐoloĐada,àŶoàpƌazoàdeàϱ
;ĐiŶĐoͿàŵiŶutosàĐoŶtƌoladosàpeloàsisteŵa,àĐoŶtadosàapſsàaàĐoŵuŶiĐaçĆoàautoŵĄƟĐaàpaƌaàtaŶto.

ϳ.Ϯϯ.àCasoàaàŵiĐƌoeŵpƌesaàouàaàeŵpƌesaàdeàpeƋueŶoàpoƌteàŵelhoƌàĐlassifiĐadaàdesistaàouàŶĆo
seà ŵaŶifesteà Ŷoà pƌazoà estaďeleĐido,à seƌĆoà ĐoŶǀoĐadasà asà deŵaisà liĐitaŶtesà ŵiĐƌoeŵpƌesaà eà eŵpƌesaà de
peƋueŶoàpoƌteàƋueàseàeŶĐoŶtƌeŵàŶaƋueleàiŶteƌǀaloàdeàϱ%à;ĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿ,àŶaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo,àpaƌa
oàexeƌĐíĐioàdoàŵesŵoàdiƌeito,àŶoàpƌazoàestaďeleĐidoàŶoàsuďiteŵàaŶteƌioƌ.
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ϳ.Ϯϰ.àNoàĐasoàdeàeƋuiǀalġŶĐiaàdosàǀaloƌesàapƌeseŶtadosàpelasàŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesasàde
peƋueŶoàpoƌteàƋueàseàeŶĐoŶtƌeŵàŶosàiŶteƌǀalosàestaďeleĐidosàŶosàsuďiteŶsàaŶteƌioƌes,àseƌĄàƌealizadoàsoƌteio
eŶtƌeàelasàpaƌaàƋueàseàideŶƟfiƋueàaƋuelaàƋueàpƌiŵeiƌoàpodeƌĄàapƌeseŶtaƌàŵelhoƌàofeƌta.

ϳ.Ϯϱ.à“ſàpodeƌĄàhaǀeƌàeŵpateàeŶtƌeàpƌopostasàiguaisà;ŶĆoàseguidasàdeàlaŶĐesͿ,àouàeŶtƌeàlaŶĐes
fiŶaisàdaàfaseàfeĐhadaàdoàŵodoàdeàdisputaàaďeƌtoàeàfeĐhado.à

ϳ.Ϯϲ.à HaǀeŶdoà eǀeŶtualà eŵpateà eŶtƌeà pƌopostasà ouà laŶĐes,à oà ĐƌitĠƌioà deà deseŵpateà seƌĄ
aƋueleàpƌeǀistoàŶoàaƌt.àϯº,à§àϮº,àdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ,àasseguƌaŶdo-seàaàpƌefeƌġŶĐia,àsuĐessiǀaŵeŶte,àaos
ďeŶsàpƌoduzidos:

ϳ.Ϯϲ.ϭ.àŶoàpaís;à

ϳ.Ϯϲ.Ϯ.àpoƌàeŵpƌesasàďƌasileiƌas;

ϳ.Ϯϲ.ϯ.àpoƌàeŵpƌesasàƋueàĐoŵpƌoǀeŵàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàƌeseƌǀaàdeàĐaƌgosàpƌeǀistaàeŵàleiàpaƌa
pessoaàĐoŵàdefiĐiġŶĐiaàouàpaƌaàƌeaďilitadoàdaàPƌeǀidġŶĐiaà“oĐialàeàƋueàateŶdaŵàăsàƌegƌasàdeàaĐessiďilidade
pƌeǀistasàŶaàlegislaçĆo.

ϳ.Ϯϳ.à PeƌsisƟŶdoà oà eŵpate,à aà pƌopostaà ǀeŶĐedoƌaà seƌĄà soƌteadaà peloà sisteŵaà eletƌƀŶiĐo
deŶtƌeàasàpƌopostasàouàosàlaŶĐesàeŵpatados.à

ϳ.Ϯϴ.àEŶĐeƌƌadaàaàetapaàdeàeŶǀioàdeàlaŶĐesàdaàsessĆoàpúďliĐa,àoàpƌegoeiƌoàdeǀeƌĄàeŶĐaŵiŶhaƌ,
peloàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àĐoŶtƌapƌopostaàaoà liĐitaŶteàƋueàteŶhaàapƌeseŶtadoàoàŵelhoƌàpƌeço,àpaƌaàƋueàseja
oďƟdaàŵelhoƌàpƌoposta,àǀedadaàaàŶegoĐiaçĆoàeŵàĐoŶdiçƁesàdifeƌeŶtesàdasàpƌeǀistasàŶesteàEdital.

ϳ.Ϯϴ.ϭ.à áà ŶegoĐiaçĆoà seƌĄà ƌealizadaà poƌàŵeioà doà sisteŵa,à podeŶdoà seƌà aĐoŵpaŶhadaà pelos
deŵaisàliĐitaŶtes.

ϳ.Ϯϴ.Ϯ.àOàpƌegoeiƌoàsoliĐitaƌĄàaoàliĐitaŶteàŵelhoƌàĐlassifiĐadoàƋue,àŶoàpƌazoàdeàϮà;duasͿàhoƌas,
eŶǀieàaàpƌopostaàadeƋuadaàaoàúlƟŵoà laŶĐeàofeƌtadoàapſsàaàŶegoĐiaçĆoà ƌealizada,à aĐoŵpaŶhada,à seà foƌào
Đaso,àdosàdoĐuŵeŶtosàĐoŵpleŵeŶtaƌes,àƋuaŶdoàŶeĐessĄƌiosàăàĐoŶfiƌŵaçĆoàdaƋuelesàexigidosàŶesteàEditalàe
jĄàapƌeseŶtados.à

ϳ.Ϯϴ.ϯ.à Éà faĐultadoà aoà pƌegoeiƌoà pƌoƌƌogaƌà oà pƌazoà estaďeleĐido,à aà paƌƟƌà deà soliĐitaçĆo
fuŶdaŵeŶtadaàfeitaàŶoàĐhatàpeloàliĐitaŶte,àaŶtesàdeàfiŶdoàoàpƌazo.

ϳ.Ϯϵ.àápſsàaàŶegoĐiaçĆoàdoàpƌeço,àoàPƌegoeiƌoà iŶiĐiaƌĄàaà faseàdeàaĐeitaçĆoàeà julgaŵeŶtoàda
pƌoposta.

à

ϴ. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
ϴ.ϭ.à EŶĐeƌƌadaà aà etapaà deà ŶegoĐiaçĆo,à oà pƌegoeiƌoà exaŵiŶaƌĄà aà pƌopostaà ĐlassifiĐadaà eŵ

pƌiŵeiƌoàlugaƌàƋuaŶtoàăàadeƋuaçĆoàaoàoďjetoàeàăàĐoŵpaƟďilidadeàdoàpƌeçoàeŵàƌelaçĆoàaoàŵĄxiŵoàesƟpulado
paƌaàĐoŶtƌataçĆoàŶesteàEditalàeàeŵàseusàaŶexos,àoďseƌǀadoàoàdispostoàŶoàpaƌĄgƌafoàúŶiĐoàdoàaƌt.àϳºàeàŶoà§àϵº
doàaƌt.àϮϲàdoàDeĐƌetoàŶ.ºàϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ.à

ϴ.Ϯà Paƌaà aà aĐeitaçĆoà dasà pƌopostas,à seƌĄà oďseƌǀadoà oà dispostoà Ŷoà iteŵà ϱà doà Teƌŵoà de
RefeƌġŶĐia.

ϴ.ϯ.àáàPƌopostaàdeàPƌeçosàdeǀeƌĄàseƌàeŶĐaŵiŶhadaàpeloàliĐitaŶteàexĐlusiǀaŵeŶteàǀiaàsisteŵa,
ŶoàpƌazoàdeàϮà;duasͿàhoƌas,àĐoŶtadoàdaàsoliĐitaçĆoàdoàpƌegoeiƌo,àĐoŵàosàƌespeĐƟǀosàǀaloƌesàƌeadeƋuadosàao
laŶĐeàǀeŶĐedoƌ,àeàseƌĄàaŶalisadaàpeloàPƌegoeiƌoàŶoàŵoŵeŶtoàdaàaĐeitaçĆoàdoàlaŶĐeàǀeŶĐedoƌ.à

ϴ.ϰ.à“eƌĄàdesĐlassifiĐadaàaàpƌopostaàouàoàlaŶĐeàǀeŶĐedoƌàƋue:à

ϴ.ϰ.ϭ.àŶĆoàesƟǀeƌàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàosàƌeƋuisitosàestaďeleĐidosàŶesteàedital;

ϴ.ϰ.Ϯ.àĐoŶteŶhaàǀíĐioàiŶsaŶĄǀelàouàilegalidade;

ϴ.ϰ.ϯ.àŶĆoàapƌeseŶteàasàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàexigidasàpeloàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia;
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ϴ.ϰ.ϰ.àapƌeseŶtaƌàpƌeçoàfiŶalàsupeƌioƌàaoàpƌeçoàŵĄxiŵoàfixadoà;áĐſƌdĆoàŶºàϭϰϱϱ/ϮϬϭϴà-TCUà-
PleŶĄƌioͿ,à peƌĐeŶtualà deà desĐoŶtoà iŶfeƌioƌà aoà ŵíŶiŵoà exigido,à ouà Ƌueà apƌeseŶtaƌà pƌeçoà ŵaŶifestaŵeŶte
iŶexeƋuíǀel;.à

ϴ.ϰ.ϰ.ϭ.à QuaŶdoà oà liĐitaŶteà ŶĆoà ĐoŶseguiƌà Đoŵpƌoǀaƌà Ƌueà possuià ouà possuiƌĄà ƌeĐuƌsos
sufiĐieŶtesàpaƌaàexeĐutaƌàaàĐoŶteŶtoàoàoďjeto,àseƌĄàĐoŶsideƌadaàiŶexeƋuíǀelàaàpƌopostaàdeàpƌeçosàouàŵeŶoƌ
laŶĐeàƋue:

ϴ.ϰ.ϰ.ϭ.ϭ.àfoƌàiŶsufiĐieŶteàpaƌaàaàĐoďeƌtuƌaàdosàĐustosàdaàĐoŶtƌataçĆo,àapƌeseŶteàpƌeçosàgloďal
ouàuŶitĄƌiosàsiŵďſliĐos,à iƌƌisſƌiosàouàdeàǀaloƌàzeƌo,à iŶĐoŵpaơǀeisàĐoŵàosàpƌeçosàdosà iŶsuŵosàeàsalĄƌiosàde
ŵeƌĐado,à aĐƌesĐidosà dosà ƌespeĐƟǀosà eŶĐaƌgos,à aiŶdaà Ƌueà oà atoà ĐoŶǀoĐatſƌioà daà liĐitaçĆoà ŶĆoà teŶha
estaďeleĐidoà liŵitesà ŵíŶiŵos,à exĐetoà ƋuaŶdoà seà ƌefeƌiƌeŵà aà ŵateƌiaisà eà iŶstalaçƁesà deà pƌopƌiedadeà do
pƌſpƌioàliĐitaŶte,àpaƌaàosàƋuaisàeleàƌeŶuŶĐieàaàpaƌĐelaàouàăàtotalidadeàdaàƌeŵuŶeƌaçĆo.

ϴ.ϱ.à“eàhouǀeƌàiŶdíĐiosàdeàiŶexeƋuiďilidadeàdaàpƌopostaàdeàpƌeço,àouàeŵàĐasoàdaàŶeĐessidade
deàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàĐoŵpleŵeŶtaƌes,àpodeƌĆoàseƌàefetuadasàdiligġŶĐias,àŶaàfoƌŵaàdoà§àϯ°àdoàaƌƟgoàϰϯàdaàLei
Ŷ°àϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ,àpaƌaàƋueàaàeŵpƌesaàĐoŵpƌoǀeàaàexeƋuiďilidadeàdaàpƌoposta.

ϴ.ϲ.àQuaŶdoàoàliĐitaŶteàapƌeseŶtaƌàpƌeçoàfiŶalà iŶfeƌioƌàaàϯϬ%à;tƌiŶtaàpoƌàĐeŶtoͿàdaàŵĠdiaàdos
pƌeçosà ofeƌtadosà paƌaà oàŵesŵoà iteŵ,à eà aà iŶexeƋuiďilidadeà daà pƌopostaà ŶĆoà foƌà flagƌaŶteà eà eǀideŶteà pela
aŶĄliseà daà plaŶilhaà deà Đustos,à ŶĆoà seŶdoà possíǀelà aà suaà iŵediataà desĐlassifiĐaçĆo,à seƌĄà oďƌigatſƌiaà a
ƌealizaçĆoàdeàdiligġŶĐiasàpaƌaàafeƌiƌàaàlegalidadeàeàexeƋuiďilidadeàdaàpƌoposta.

ϴ.ϳ.à QualƋueƌà iŶteƌessadoà podeƌĄà ƌeƋueƌeƌà Ƌueà seà ƌealizeŵà diligġŶĐiasà paƌaà afeƌiƌà a
exeƋuiďilidadeàeàaàlegalidadeàdasàpƌopostas,àdeǀeŶdoàapƌeseŶtaƌàasàpƌoǀasàouàosàiŶdíĐiosàƋueàfuŶdaŵeŶtaŵ
aàsuspeita.

ϴ.ϳ.ϭ.à Naà hipſteseà deà ŶeĐessidadeà deà suspeŶsĆoà daà sessĆoà púďliĐaà paƌaà aà ƌealizaçĆoà de
diligġŶĐias,à Đoŵà ǀistasà aoà saŶeaŵeŶtoà dasà pƌopostas,à aà sessĆoà púďliĐaà soŵeŶteà podeƌĄà seƌà ƌeiŶiĐiada
ŵediaŶteàaǀisoàpƌĠǀioàŶoàsisteŵaàĐoŵ,àŶoàŵíŶiŵo,àǀiŶteàeàƋuatƌoàhoƌasàdeàaŶteĐedġŶĐia,àeàaàoĐoƌƌġŶĐiaàseƌĄ
ƌegistƌadaàeŵàata

ϴ.ϴ.àOàPƌegoeiƌoàpodeƌĄàĐoŶǀoĐaƌàoàliĐitaŶteàpaƌaàeŶǀiaƌàdoĐuŵeŶtoàdigitalàĐoŵpleŵeŶtaƌ,àpoƌ
ŵeioàdeà fuŶĐioŶalidadeàdispoŶíǀelàŶoà sisteŵa,àŶoàpƌazoàdeàϮà ;duasͿàhoƌas,à soďàpeŶaàdeàŶĆoàaĐeitaçĆoàda
pƌoposta.

ϴ.ϴ.ϭ.à Éà faĐultadoà aoà pƌegoeiƌoà pƌoƌƌogaƌà oà pƌazoà estaďeleĐido,à aà paƌƟƌà deà soliĐitaçĆo
fuŶdaŵeŶtadaàfeitaàŶoàĐhatàpeloàliĐitaŶte,àaŶtesàdeàfiŶdoàoàpƌazo

ϴ.ϴ.Ϯ.àDeŶtƌeàosàdoĐuŵeŶtosàpassíǀeisàdeàsoliĐitaçĆoàpeloàPƌegoeiƌo,àdestaĐaŵ-seàasàplaŶilhas
deàĐustoàƌeadeƋuadasàĐoŵàoàǀaloƌàfiŶalàofeƌtado.

ϴ.ϵ.àTodosàosàdadosàiŶfoƌŵadosàpeloàliĐitaŶteàeŵàsuaàplaŶilhaàdeǀeƌĆoàƌefleƟƌàĐoŵàfidelidade
osàĐustosàespeĐifiĐadosàeàaàŵaƌgeŵàdeàluĐƌoàpƌeteŶdida.

ϴ.ϭϬ.àOàPƌegoeiƌoàaŶalisaƌĄàaàĐoŵpaƟďilidadeàdosàpƌeçosàuŶitĄƌiosàapƌeseŶtadosàŶaàPlaŶilha
deàCustosà eà FoƌŵaçĆoàdeàPƌeçosà ĐoŵàaƋuelesàpƌaƟĐadosàŶoàŵeƌĐadoàeŵà ƌelaçĆoà aosà iŶsuŵosàeà taŵďĠŵ
ƋuaŶtoàaosàsalĄƌiosàdasàĐategoƌiasàeŶǀolǀidasàŶaàĐoŶtƌataçĆo;

ϴ.ϭϭ.àPaƌaàfiŶsàdeàaŶĄliseàdaàpƌopostaàƋuaŶtoàaoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàespeĐifiĐaçƁesàdoàoďjeto,
podeƌĄà seƌà Đolhidaà aà ŵaŶifestaçĆoà esĐƌitaà doà setoƌà ƌeƋuisitaŶteà doà seƌǀiçoà ouà daà Ąƌeaà espeĐializadaà Ŷo
oďjeto.

ϴ.ϭϮ.à“eàaàpƌopostaàouà laŶĐeàǀeŶĐedoƌàfoƌàdesĐlassifiĐado,àoàPƌegoeiƌoàexaŵiŶaƌĄàaàpƌoposta
ouàlaŶĐeàsuďseƋueŶte,àe,àassiŵàsuĐessiǀaŵeŶte,àŶaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo.

ϴ.ϭϯ.àHaǀeŶdoàŶeĐessidade,àoàPƌegoeiƌoà suspeŶdeƌĄàaà sessĆo,à iŶfoƌŵaŶdoàŶoà͞Đhat͟àaàŶoǀa
dataàeàhoƌĄƌioàpaƌaàaàĐoŶƟŶuidadeàdaàŵesŵa.
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ϴ.ϭϰ.àNosàiteŶsàŶĆoàexĐlusiǀosàpaƌaàaàpaƌƟĐipaçĆoàdeàŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesasàdeàpeƋueŶo
poƌte,à seŵpƌeà Ƌueà aà pƌopostaà ŶĆoà foƌà aĐeita,à eà aŶtesà deà oà Pƌegoeiƌoà passaƌà ăà suďseƋueŶte,à haǀeƌĄà Ŷoǀa
ǀeƌifiĐaçĆo,àpeloàsisteŵa,àdaàeǀeŶtualàoĐoƌƌġŶĐiaàdoàeŵpateàfiĐto,àpƌeǀistoàŶosàaƌƟgosàϰϰàeàϰϱàdaàLCàŶºàϭϮϯ,
deàϮϬϬϲ,àseguiŶdo-seàaàdisĐipliŶaàaŶtesàestaďeleĐida,àseàfoƌàoàĐaso.

ϴ.ϭϱ.àEŶĐeƌƌadaàaàaŶĄliseàƋuaŶtoàăàaĐeitaçĆoàdaàpƌoposta,àoàpƌegoeiƌoàǀeƌifiĐaƌĄàaàhaďilitaçĆo
doàliĐitaŶte,àoďseƌǀadoàoàdispostoàŶesteàEdital

à

ϵ. DA HABILITAÇÃO
ϵ.ϭ.àCoŵoàĐoŶdiçĆoàpƌĠǀiaàaoàexaŵeàdaàdoĐuŵeŶtaçĆoàdeàhaďilitaçĆoàdoàliĐitaŶteàdeteŶtoƌàda

pƌopostaàĐlassifiĐadaàeŵàpƌiŵeiƌoàlugaƌ,àoàPƌegoeiƌoàǀeƌifiĐaƌĄàoàeǀeŶtualàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàĐoŶdiçƁesàde
paƌƟĐipaçĆo,àespeĐialŵeŶteàƋuaŶtoàăàexistġŶĐiaàdeàsaŶçĆoàƋueàiŵpeçaàaàpaƌƟĐipaçĆoàŶoàĐeƌtaŵeàouàaàfutuƌa
ĐoŶtƌataçĆo,àŵediaŶteàaàĐoŶsultaàaosàseguiŶtesàĐadastƌos:àà

aͿà“ICáF;àà

ďͿàCadastƌoàNaĐioŶalàdeàEŵpƌesasàIŶidƀŶeasàeà“uspeŶsasà-àCEI“,àŵaŶƟdoàpelaàCoŶtƌoladoƌia-
GeƌalàdaàUŶiĆoà;ǁǁǁ.poƌtaldatƌaŶspaƌeŶĐia.goǀ.ďƌ/ĐeisͿ;àà

ĐͿàCadastƌoàNaĐioŶalàdeàCoŶdeŶaçƁesàCíǀeisàpoƌàátosàdeàIŵpƌoďidadeàádŵiŶistƌaƟǀa,àŵaŶƟdo
peloàCoŶselhoàNaĐioŶalàdeàJusƟçaà;ǁǁǁ.ĐŶj.jus.ďƌ/iŵpƌoďidade_adŵ/ĐoŶsultaƌ_ƌeƋueƌido.phpͿ.àà

dͿà Listaà deà IŶidƀŶeosà eà oà Cadastƌoà IŶtegƌadoà deà CoŶdeŶaçƁesà poƌà IlíĐitosà ádŵiŶistƌaƟǀosà -
CáDICON,àŵaŶƟdosàpeloàTƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdaàUŶiĆoà-àTCU;à

ϵ.ϭ.ϭ.àáàĐoŶsultaàaosàĐadastƌosàseƌĄàƌealizadaàeŵàŶoŵeàdaàeŵpƌesaàliĐitaŶteàeàtaŵďĠŵàdeàseu
sſĐioàŵajoƌitĄƌio,àpoƌàfoƌçaàdoàaƌƟgoàϭϮàdaàLeiàŶ°àϴ.ϰϮϵ,àdeàϭϵϵϮ,àƋueàpƌeǀġ,àdeŶtƌeàasàsaŶçƁesàiŵpostasàao
ƌespoŶsĄǀelàpelaàpƌĄƟĐaàdeàatoàdeàiŵpƌoďidadeàadŵiŶistƌaƟǀa,àaàpƌoiďiçĆoàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàoàPodeƌàPúďliĐo,
iŶĐlusiǀeàpoƌàiŶteƌŵĠdioàdeàpessoaàjuƌídiĐaàdaàƋualàsejaàsſĐioàŵajoƌitĄƌio.

ϵ.ϭ.ϭ.ϭ.à Casoà ĐoŶsteà Ŷaà CoŶsultaà deà “ituaçĆoà doà FoƌŶeĐedoƌà aà existġŶĐiaà deà OĐoƌƌġŶĐias
IŵpediƟǀasàIŶdiƌetas,àoàgestoƌàdiligeŶĐiaƌĄàpaƌaàǀeƌifiĐaƌàseàhouǀeàfƌaudeàpoƌàpaƌteàdasàeŵpƌesasàapoŶtadas
ŶoàRelatſƌioàdeàOĐoƌƌġŶĐiasàIŵpediƟǀasàIŶdiƌetas.

ϵ.ϭ.ϭ.Ϯ.à áà teŶtaƟǀaà deà ďuƌlaà seƌĄà ǀeƌifiĐadaà poƌà ŵeioà dosà ǀíŶĐulosà soĐietĄƌios,à liŶhasà de
foƌŶeĐiŵeŶtoàsiŵilaƌes,àdeŶtƌeàoutƌos.

ϵ.ϭ.ϭ.ϯ.àOàliĐitaŶteàseƌĄàĐoŶǀoĐadoàpaƌaàŵaŶifestaçĆoàpƌeǀiaŵeŶteàăàsuaàdesĐlassifiĐaçĆo.

ϵ.ϭ.Ϯ.àCoŶstatadaàaàexistġŶĐiaàdeàsaŶçĆo,àoàPƌegoeiƌoàƌeputaƌĄàoàliĐitaŶteàiŶaďilitado,àpoƌàfalta
deàĐoŶdiçĆoàdeàpaƌƟĐipaçĆo.

ϵ.ϭ.ϯ.àNoàĐasoàdeà iŶaďilitaçĆo,àhaǀeƌĄàŶoǀaàǀeƌifiĐaçĆo,àpeloàsisteŵa,àdaàeǀeŶtualàoĐoƌƌġŶĐia
doàeŵpateàfiĐto,àpƌeǀistoàŶosàaƌts.àϰϰàeàϰϱàdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ,àseguiŶdo-seàaàdisĐipliŶa
aŶtesàestaďeleĐidaàpaƌaàaĐeitaçĆoàdaàpƌopostaàsuďseƋueŶte.

ϵ.Ϯ.àCasoàateŶdidasàasàĐoŶdiçƁesàdeàpaƌƟĐipaçĆo,àaàhaďilitaçĆoàdoàliĐitaŶtesàseƌĄàǀeƌifiĐadaàpoƌ
ŵeioàdoà“ICáF,àŶosàdoĐuŵeŶtosàpoƌàeleàaďƌaŶgidos,àeŵàƌelaçĆoàăàhaďilitaçĆoàjuƌídiĐa,àăàƌegulaƌidadeàfisĐal,àă
ƋualifiĐaçĆoà eĐoŶƀŵiĐaà fiŶaŶĐeiƌaà eà haďilitaçĆoà tĠĐŶiĐa,à ĐoŶfoƌŵeà oà dispostoà Ŷaà IŶstƌuçĆoà NoƌŵaƟǀa
“EGE“/MPàŶºàϬϯ,àdeàϮϬϭϴ.

ϵ.Ϯ.ϭ.àOàiŶteƌessado,àpaƌaàefeitosàdeàhaďilitaçĆoàpƌeǀistaàŶaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“EGE“/MPàŶº
Ϭϯ,à deà ϮϬϭϴàŵediaŶteà uƟlizaçĆoà doà sisteŵa,à deǀeƌĄà ateŶdeƌà ăsà ĐoŶdiçƁesà exigidasà Ŷoà ĐadastƌaŵeŶtoà Ŷo
“ICáFàatĠàoàteƌĐeiƌoàdiaàúƟlàaŶteƌioƌàăàdataàpƌeǀistaàpaƌaàƌeĐeďiŵeŶtoàdasàpƌopostas;

ϵ.Ϯ.Ϯ.àÉàdeǀeƌàdoà liĐitaŶteàatualizaƌàpƌeǀiaŵeŶteàasàĐoŵpƌoǀaçƁesàĐoŶstaŶtesàdoà“ICáFàpaƌa
Ƌueà estejaŵà ǀigeŶtesà Ŷaà dataà daà aďeƌtuƌaà daà sessĆoà púďliĐa,à ouà eŶĐaŵiŶhaƌ,à eŵà ĐoŶjuŶtoà Đoŵà a
apƌeseŶtaçĆoàdaàpƌoposta,àaàƌespeĐƟǀaàdoĐuŵeŶtaçĆoàatualizada.
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ϵ.Ϯ.ϯ.àOàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàsuďiteŵàaĐiŵaà iŵpliĐaƌĄàaà iŶaďilitaçĆoàdoà liĐitaŶte,àexĐetoàseàa
ĐoŶsultaàaosàsíƟosàeletƌƀŶiĐosàofiĐiaisàeŵissoƌesàdeàĐeƌƟdƁesàfeitaàpeloàPƌegoeiƌoàlogƌaƌàġxitoàeŵàeŶĐoŶtƌaƌ
a;sͿàĐeƌƟdĆo;ƁesͿàǀĄlida;sͿ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϰϯ,à§ϯº,àdoàDeĐƌetoàϭϬ.ϬϮϰ,àdeàϮϬϭϵ.

ϵ.ϯ.à HaǀeŶdoà aà ŶeĐessidadeà deà eŶǀioà deà doĐuŵeŶtosà deà haďilitaçĆoà ĐoŵpleŵeŶtaƌes,
ŶeĐessĄƌiosà ăà ĐoŶfiƌŵaçĆoà daƋuelesà exigidosà Ŷesteà Editalà eà jĄà apƌeseŶtados,à oà liĐitaŶteà seƌĄà ĐoŶǀoĐadoà a
eŶĐaŵiŶhĄ-los,àeŵàfoƌŵatoàdigital,àǀiaàsisteŵa,àŶoàpƌazoàdeàϮà;duasͿàhoƌasà,àsoďàpeŶaàdeàiŶaďilitaçĆo.

ϵ.ϰ.à “oŵeŶteà haǀeƌĄà aà ŶeĐessidadeà deà ĐoŵpƌoǀaçĆoà doà pƌeeŶĐhiŵeŶtoà deà ƌeƋuisitos
ŵediaŶteà apƌeseŶtaçĆoà dosà doĐuŵeŶtosà oƌigiŶaisà ŶĆo-digitaisà ƋuaŶdoà houǀeƌà dúǀidaà eŵà ƌelaçĆoà ă
iŶtegƌidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàdigital.

ϵ.ϱ.àNĆoàseƌĆoàaĐeitosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàĐoŵàiŶdiĐaçĆoàdeàCNPJ/CPFàdifeƌeŶtes,àsalǀo
aƋuelesàlegalŵeŶteàpeƌŵiƟdos.

ϵ.ϲ.à“eàoàliĐitaŶteàfoƌàaàŵatƌiz,àtodosàosàdoĐuŵeŶtosàdeǀeƌĆoàestaƌàeŵàŶoŵeàdaàŵatƌiz,àeàseào
liĐitaŶteàfoƌàaàfilial,àtodosàosàdoĐuŵeŶtosàdeǀeƌĆoàestaƌàeŵàŶoŵeàdaàfilial,àexĐetoàaƋuelesàdoĐuŵeŶtosàƋue,
pelaàpƌſpƌiaàŶatuƌeza,àĐoŵpƌoǀadaŵeŶte,àfoƌeŵàeŵiƟdosàsoŵeŶteàeŵàŶoŵeàdaàŵatƌiz.

ϵ.ϲ.ϭ.à“eƌĆoàaĐeitosàƌegistƌosàdeàCNPJàdeàliĐitaŶteàŵatƌizàeàfilialàĐoŵàdifeƌeŶçasàdeàŶúŵeƌosàde
doĐuŵeŶtosàpeƌƟŶeŶtesàaoàCNDàeàaoàCRF/FGT“,àƋuaŶdoà foƌà Đoŵpƌoǀadaàaà ĐeŶtƌalizaçĆoàdoà ƌeĐolhiŵeŶto
dessasàĐoŶtƌiďuiçƁes.

ϵ.ϳ.à RessalǀadoàoàdispostoàŶoà iteŵàϱ.ϯ,à osà liĐitaŶtesàdeǀeƌĆoàeŶĐaŵiŶhaƌ,à Ŷosà teƌŵosàdeste
Edital,àaàdoĐuŵeŶtaçĆoàƌelaĐioŶadaàŶosàiteŶsàaàseguiƌ,àpaƌaàfiŶsàdeàhaďilitaçĆo.

ϵ.ϴ. Haďilitação jurídiĐa:
ϵ.ϴ.ϭ.àNoàĐasoàdeàsoĐiedadeàeŵpƌesĄƌiaàouàeŵpƌesaàiŶdiǀidualàdeàƌespoŶsaďilidadeàliŵitadaà-

EIRELI:àatoàĐoŶsƟtuƟǀo,àestatutoàouàĐoŶtƌatoàsoĐialàeŵàǀigoƌ,àdeǀidaŵeŶteàƌegistƌadoàŶaàJuŶtaàCoŵeƌĐialàda
ƌespeĐƟǀaàsede,àaĐoŵpaŶhadoàdeàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdeàseusàadŵiŶistƌadoƌes;

ϵ.ϴ.Ϯ.à iŶsĐƌiçĆoà Ŷoà Registƌoà PúďliĐoà deà EŵpƌesasàMeƌĐaŶƟsà oŶdeà opeƌa,à Đoŵà aǀeƌďaçĆoà Ŷo
RegistƌoàoŶdeàteŵàsedeàaàŵatƌiz,àŶoàĐasoàdeàseƌàoàpaƌƟĐipaŶteàsuĐuƌsal,àfilialàouàagġŶĐia;

ϵ.ϴ.ϯ.àNoàĐasoàdeàsoĐiedadeàsiŵples:àiŶsĐƌiçĆoàdoàatoàĐoŶsƟtuƟǀoàŶoàRegistƌoàCiǀilàdasàPessoas
JuƌídiĐasàdoàloĐalàdeàsuaàsede,àaĐoŵpaŶhadaàdeàpƌoǀaàdaàiŶdiĐaçĆoàdosàseusàadŵiŶistƌadoƌes;

ϵ.ϴ.ϰ.à deĐƌetoà deà autoƌizaçĆo,à eŵà seà tƌataŶdoà deà soĐiedadeà eŵpƌesĄƌiaà estƌaŶgeiƌaà eŵ
fuŶĐioŶaŵeŶtoàŶoàPaís;

ϵ.ϴ.ϱ.à Osà doĐuŵeŶtosà aĐiŵaà deǀeƌĆoà estaƌà aĐoŵpaŶhadosà deà todasà asà alteƌaçƁesà ouà da
ĐoŶsolidaçĆoàƌespeĐƟǀa

ϵ.ϵ. Regularidade fisĐal e traďalhista:
ϵ.ϵ.ϭ.àpƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶoàCadastƌoàNaĐioŶalàdeàPessoasàJuƌídiĐas;

ϵ.ϵ.Ϯ.à pƌoǀaà deà ƌegulaƌidadeà fisĐalà peƌaŶteà aà FazeŶdaà NaĐioŶal,à ŵediaŶteà apƌeseŶtaçĆoà de
ĐeƌƟdĆoà expedidaà ĐoŶjuŶtaŵeŶteà pelaà “eĐƌetaƌiaà daà ReĐeitaà Fedeƌalà doà Bƌasilà ;RFBͿà eà pelaà PƌoĐuƌadoƌia-
GeƌalàdaàFazeŶdaàNaĐioŶalà;PGFNͿ,àƌefeƌeŶteàaàtodosàosàĐƌĠditosàtƌiďutĄƌiosàfedeƌaisàeàăàDíǀidaàáƟǀaàdaàUŶiĆo
;DáUͿà poƌà elasà adŵiŶistƌados,à iŶĐlusiǀeà aƋuelesà ƌelaƟǀosà ăà “eguƌidadeà “oĐial,à Ŷosà teƌŵosà daà Poƌtaƌia
CoŶjuŶtaà Ŷºà ϭ.ϳϱϭ,à deà ϬϮ/ϭϬ/ϮϬϭϰ,à doà “eĐƌetĄƌioà daà ReĐeitaà Fedeƌalà doà Bƌasilà eà daà PƌoĐuƌadoƌa-Geƌalà da
FazeŶdaàNaĐioŶal.

ϵ.ϵ.ϯ.àpƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàĐoŵàoàFuŶdoàdeàGaƌaŶƟaàdoàTeŵpoàdeà“eƌǀiçoà;FGT“Ϳ;

ϵ.ϵ.ϰ.àpƌoǀaàdeàiŶexistġŶĐiaàdeàdĠďitosàiŶadiŵplidosàpeƌaŶteàaàJusƟçaàdoàTƌaďalho,àŵediaŶteàa
apƌeseŶtaçĆoà deà ĐeƌƟdĆoà ŶegaƟǀaà ouà posiƟǀaà Đoŵà efeitoà deà ŶegaƟǀa,à Ŷosà teƌŵosà doà Títuloà VII-áà da
CoŶsolidaçĆoàdasàLeisàdoàTƌaďalho,àapƌoǀadaàpeloàDeĐƌeto-LeiàŶºàϱ.ϰϱϮ,àdeàϭºàdeàŵaioàdeàϭϵϰϯ;
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ϵ.ϵ.ϱ.àpƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶoàĐadastƌoàdeàĐoŶtƌiďuiŶtesàŵuŶiĐipal,àƌelaƟǀoàaoàdoŵiĐílioàouàsede
doàliĐitaŶte,àpeƌƟŶeŶteàaoàseuàƌaŵoàdeàaƟǀidadeàeàĐoŵpaơǀelàĐoŵàoàoďjetoàĐoŶtƌatual;à

ϵ.ϵ.ϲ.à pƌoǀaà deà ƌegulaƌidadeà Đoŵà aà FazeŶdaà MuŶiĐipalà doà doŵiĐílioà ouà sedeà doà liĐitaŶte,
ƌelaƟǀaàăàaƟǀidadeàeŵàĐujoàexeƌĐíĐioàĐoŶtƌataàouàĐoŶĐoƌƌe;à

ϵ.ϵ.ϳ.àĐasoàoàliĐitaŶteàsejaàĐoŶsideƌadoàiseŶtoàdosàtƌiďutosàŵuŶiĐipaisàƌelaĐioŶadosàaoàoďjeto
liĐitatſƌio,àdeǀeƌĄàĐoŵpƌoǀaƌàtalàĐoŶdiçĆoàŵediaŶteàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàdeĐlaƌaçĆoàdaàFazeŶdaàMuŶiĐipalàdo
seuàdoŵiĐílioàouàsede,àouàoutƌaàeƋuiǀaleŶte,àŶaàfoƌŵaàdaàlei;à

ϵ.ϵ.ϴ.àCeƌƟdĆoàNegaƟǀaàdeàDĠďitosàouàCeƌƟdĆoàPosiƟǀaàĐoŵàefeitoàdeàNegaƟǀa,àeŵiƟdaàpela
“eĐƌetaƌiaà deà Estadoà deà FazeŶdaà doà Distƌitoà Fedeƌal,à eŵà pleŶaà ǀalidade,à paƌaà asà eŵpƌesasà Đoŵà sedeà ou
doŵiĐílioàfoƌaàdoàDistƌitoàFedeƌal,àƋueàpodeƌĄàseƌàoďƟdaàpoƌàŵeioàdoàsiteàǁǁǁ.fazeŶda.df.goǀ.ďƌ;

ϵ.ϭϬ. QualifiĐação EĐoŶƀŵiĐo-FiŶaŶĐeira:
ϵ.ϭϬ.ϭ.àĐeƌƟdĆoàŶegaƟǀaàdeàfalġŶĐiaàexpedidaàpeloàdistƌiďuidoƌàdaàsedeàdoàliĐitaŶte;

ϵ.ϭϬ.Ϯ.àďalaŶçoàpatƌiŵoŶialàeàdeŵoŶstƌaçƁesàĐoŶtĄďeisàdoàúlƟŵoàexeƌĐíĐioàsoĐial,àjĄàexigíǀeis
eà apƌeseŶtadosà Ŷaà foƌŵaà daà lei,à Ƌueà Đoŵpƌoǀeŵà aà ďoaà situaçĆoà fiŶaŶĐeiƌaà daà eŵpƌesa,à ǀedadaà aà sua
suďsƟtuiçĆoà poƌà ďalaŶĐetesà ouà ďalaŶçosà pƌoǀisſƌios,à podeŶdoà seƌà atualizadosà poƌà íŶdiĐesà ofiĐiaisà ƋuaŶdo
eŶĐeƌƌadoàhĄàŵaisàdeàϯà;tƌġsͿàŵesesàdaàdataàdeàapƌeseŶtaçĆoàdaàpƌoposta;

ϵ.ϭϬ.Ϯ.ϭ.àŶoàĐasoàdeàeŵpƌesaàĐoŶsƟtuídaàŶoàexeƌĐíĐioàsoĐialàǀigeŶte,àadŵite-seàaàapƌeseŶtaçĆo
deàďalaŶçoàpatƌiŵoŶialàeàdeŵoŶstƌaçƁesàĐoŶtĄďeisàƌefeƌeŶtesàaoàpeƌíodoàdeàexistġŶĐiaàdaàsoĐiedade;

ϵ.ϭϬ.Ϯ.Ϯ.àĠàadŵissíǀelàoàďalaŶçoàiŶteƌŵediĄƌio,àseàdeĐoƌƌeƌàdeàleiàouàĐoŶtƌato/estatutoàsoĐial.

ϵ.ϭϬ.ϯ.àĐoŵpƌoǀaçĆoàdaàďoaàsituaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàdaàeŵpƌesaàŵediaŶteàoďteŶçĆoàdeàíŶdiĐesàde
LiƋuidezàGeƌalà;LGͿ,à“olǀġŶĐiaàGeƌalà;“GͿàeàLiƋuidezàCoƌƌeŶteà;LCͿ,àsupeƌioƌesàaàϭà;uŵͿ,àoďƟdosààpelaàapliĐaçĆo
dasàseguiŶtesàfſƌŵulas:à

à

LGà=àáƟǀoàCiƌĐulaŶteà+àRealizĄǀelàaàLoŶgoàPƌazoà/àPassiǀoàCiƌĐulaŶteà+àPassiǀoàNĆoàCiƌĐulaŶte

à

“Gà=àáƟǀoàTotalà/àPassiǀoàCiƌĐulaŶteà+àPassiǀoàNĆoàCiƌĐulaŶte

à

LCà=àáƟǀoàCiƌĐulaŶteà/àPassiǀoàCiƌĐulaŶte

à

ϵ.ϭϬ.ϰ.à ásà eŵpƌesas,à Đadastƌadasà ouà ŶĆoà Ŷoà “ICáF,à Ƌueà apƌeseŶtaƌeŵà ƌesultadoà iŶfeƌioƌà ou
igualàaàϭ;uŵͿàeŵàƋualƋueƌàdosàíŶdiĐesàdeàLiƋuidezàGeƌalà;LGͿ,à“olǀġŶĐiaàGeƌalà;“GͿàeàLiƋuidezàCoƌƌeŶteà;LCͿ,
deǀeƌĆoàĐoŵpƌoǀaƌàpatƌiŵƀŶioàlíƋuidoàdeàϭϬ%;dezàpoƌĐeŶtoͿàdoàǀaloƌàesƟŵadoàdaàĐoŶtƌataçĆoàouàdoàiteŵ
peƌƟŶeŶte.à

ϵ.ϭϭ. QualifiĐação TĠĐŶiĐa:
ϵ.ϭϭ.ϭ.àCoŵpƌoǀaçĆoàdeàapƟdĆoàpaƌaàaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàeŵàĐaƌaĐteƌísƟĐas,àƋuaŶƟdades

eàpƌazosàĐoŵpaơǀeisàĐoŵàoàoďjetoàdestaà liĐitaçĆo,àouàĐoŵàoà iteŵàpeƌƟŶeŶte,àŵediaŶteàaàapƌeseŶtaçĆoàde
atestado;sͿàfoƌŶeĐido;sͿàpoƌàpessoasàjuƌídiĐasàdeàdiƌeitoàpúďliĐoàouàpƌiǀado,àeŵàŶoŵeàdaàliĐitaŶte,àƌelaƟǀoàao
foƌŶeĐiŵeŶtoàdeàiteŵàĐoŵpaơǀelàaoàoďjetoàliĐitado,àĐoŶfoƌŵeàiteŵàϵàdoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

ϵ.ϭϭ.ϭ.ϭ.à Osà atestadosà deǀeƌĆoà ƌefeƌiƌ-seà aà seƌǀiçosà pƌestadosà Ŷoà ąŵďitoà deà suaà aƟǀidade
eĐoŶƀŵiĐaàpƌiŶĐipalàouàseĐuŶdĄƌiaàespeĐifiĐadasàŶoàĐoŶtƌatoàsoĐialàǀigeŶte;à

ϵ.ϭϭ.ϭ.Ϯ.à Oà liĐitaŶteà dispoŶiďilizaƌĄà todasà asà iŶfoƌŵaçƁesà ŶeĐessĄƌiasà ăà ĐoŵpƌoǀaçĆoà da
legiƟŵidadeàdosàatestadosàapƌeseŶtados,àapƌeseŶtaŶdo,àdeŶtƌeàoutƌosàdoĐuŵeŶtos,àĐſpiaàdoàĐoŶtƌatoàƋue
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deuàsupoƌteàăàĐoŶtƌataçĆo,àeŶdeƌeçoàatualàdaàĐoŶtƌataŶteàeàloĐalàeŵàƋueàfoƌaŵàpƌestadosàosàseƌǀiços.

ϵ.ϭϮ.à Oà liĐitaŶteà eŶƋuadƌadoà ĐoŵoàŵiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌà iŶdiǀidualà Ƌueà pƌeteŶdaà aufeƌiƌà os
ďeŶeİĐiosàdoàtƌataŵeŶtoàdifeƌeŶĐiadoàpƌeǀistosàŶaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶ.àϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ,àestaƌĄàdispeŶsadoà;aͿ
daàpƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶosàĐadastƌosàdeàĐoŶtƌiďuiŶtesàestadualàeàŵuŶiĐipalàeà;ďͿàdaàapƌeseŶtaçĆoàdoàďalaŶço
patƌiŵoŶialàeàdasàdeŵoŶstƌaçƁesàĐoŶtĄďeisàdoàúlƟŵoàexeƌĐíĐio.

ϵ.ϭϯ.à áà existġŶĐiaà deà ƌestƌiçĆoà ƌelaƟǀaŵeŶteà ăà ƌegulaƌidadeà fisĐalà eà tƌaďalhistaà ŶĆoà iŵpede
Ƌueà aà liĐitaŶteà ƋualifiĐadaà ĐoŵoàŵiĐƌoeŵpƌesaà ouà eŵpƌesaà deà peƋueŶoà poƌteà sejaà deĐlaƌadaà ǀeŶĐedoƌa,
uŵaàǀezàƋueàateŶdaàaàtodasàasàdeŵaisàexigġŶĐiasàdoàedital.

ϵ.ϭϯ.ϭ.àáàdeĐlaƌaçĆoàdoàǀeŶĐedoƌàaĐoŶteĐeƌĄàŶoàŵoŵeŶtoàiŵediataŵeŶteàposteƌioƌàăàfaseàde
haďilitaçĆo.

ϵ.ϭϰ.àCasoàaàpƌopostaàŵaisàǀaŶtajosaàsejaàofeƌtadaàpoƌàŵiĐƌoeŵpƌesa,àeŵpƌesaàdeàpeƋueŶo
poƌteàouàsoĐiedadeàĐoopeƌaƟǀaàeƋuipaƌada,àeàuŵaàǀezàĐoŶstatadaàaàexistġŶĐiaàdeàalguŵaàƌestƌiçĆoàŶoàƋue
taŶgeàăàƌegulaƌidadeàfisĐalàeàtƌaďalhista,àaàŵesŵaàseƌĄàĐoŶǀoĐadaàpaƌa,àŶoàpƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àapſs
aàdeĐlaƌaçĆoàdoàǀeŶĐedoƌ,à Đoŵpƌoǀaƌàaà ƌegulaƌizaçĆo.àOàpƌazoàpodeƌĄàseƌàpƌoƌƌogadoàpoƌà igualàpeƌíodo,àa
ĐƌitĠƌioàdaàadŵiŶistƌaçĆoàpúďliĐa,àƋuaŶdoàƌeƋueƌidaàpeloàliĐitaŶte,àŵediaŶteàapƌeseŶtaçĆoàdeàjusƟfiĐaƟǀa.

ϵ.ϭϱ.àáàŶĆo-ƌegulaƌizaçĆoàfisĐalàeàtƌaďalhistaàŶoàpƌazoàpƌeǀistoàŶoàsuďiteŵàaŶteƌioƌàaĐaƌƌetaƌĄ
aàiŶaďilitaçĆoàdoàliĐitaŶte,àseŵàpƌejuízoàdasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶesteàEdital,àseŶdoàfaĐultadaàaàĐoŶǀoĐaçĆoàdos
liĐitaŶtesà ƌeŵaŶesĐeŶtes,à Ŷaà oƌdeŵà deà ĐlassifiĐaçĆo.à “e,à Ŷaà oƌdeŵà deà ĐlassifiĐaçĆo,à seguiƌ-seà outƌa
ŵiĐƌoeŵpƌesa,à eŵpƌesaà deà peƋueŶoà poƌteà ouà soĐiedadeà ĐoopeƌaƟǀaà Đoŵà alguŵaà ƌestƌiçĆoà Ŷa
doĐuŵeŶtaçĆoàfisĐalàeàtƌaďalhista,àseƌĄàĐoŶĐedidoàoàŵesŵoàpƌazoàpaƌaàƌegulaƌizaçĆo.à

ϵ.ϭϲ.àHaǀeŶdoàŶeĐessidadeàdeàaŶalisaƌàŵiŶuĐiosaŵeŶteàosàdoĐuŵeŶtosàexigidos,àoàPƌegoeiƌo
suspeŶdeƌĄàaàsessĆo,àiŶfoƌŵaŶdoàŶoà͞Đhat͟àaàŶoǀaàdataàeàhoƌĄƌioàpaƌaàaàĐoŶƟŶuidadeàdaàŵesŵa.

ϵ.ϭϳ.à“eƌĄàiŶaďilitadoàoàliĐitaŶteàƋueàŶĆoàĐoŵpƌoǀaƌàsuaàhaďilitaçĆo,àsejaàpoƌàŶĆoàapƌeseŶtaƌ
ƋuaisƋueƌàdosàdoĐuŵeŶtosàexigidos,àouàapƌeseŶtĄ-losàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàoàestaďeleĐidoàŶesteàEdital.

ϵ.ϭϴ.àNosàiteŶsàŶĆoàexĐlusiǀosàaàŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesasàdeàpeƋueŶoàpoƌte,àeŵàhaǀeŶdoà
iŶaďilitaçĆo,à haǀeƌĄà Ŷoǀaà ǀeƌifiĐaçĆo,à peloà sisteŵa,à daà eǀeŶtualà oĐoƌƌġŶĐiaà doà eŵpateà fiĐto,à pƌeǀistoà Ŷos
aƌƟgosàϰϰàeàϰϱàdaàLCàŶºàϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ,àseguiŶdo-seàaàdisĐipliŶaàaŶtesàestaďeleĐidaàpaƌaàaĐeitaçĆoàdaàpƌoposta
suďseƋueŶte.

ϵ.ϭϵ.àCoŶstatadoàoàateŶdiŵeŶtoàăsàexigġŶĐiasàdeàhaďilitaçĆoàfixadasàŶoàEdital,àoàliĐitaŶteàseƌĄ
deĐlaƌadoàǀeŶĐedoƌ.

à

ϭϬ. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
ϭϬ.ϭ.àáàpƌopostaàfiŶalàdoàliĐitaŶteàdeĐlaƌadoàǀeŶĐedoƌàdeǀeƌĄàseƌàeŶĐaŵiŶhadaàŶoàpƌazoàdeàϮ

;duasͿàhoƌas,àaàĐoŶtaƌàdaàsoliĐitaçĆoàdoàPƌegoeiƌoàŶoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoàeàdeǀeƌĄ:

ϭϬ.ϭ.ϭ.à seƌà ƌedigidaà eŵà líŶguaà poƌtuguesa,à daƟlogƌafadaà ouà digitada,à eŵà uŵaà ǀia,à seŵ
eŵeŶdas,àƌasuƌas,àeŶtƌeliŶhasàouàƌessalǀas,àdeǀeŶdoàaàúlƟŵaàfolhaàseƌàassiŶadaàeàasàdeŵaisàƌuďƌiĐadasàpelo
liĐitaŶteàouàseuàƌepƌeseŶtaŶteàlegal.

ϭϬ.ϭ.Ϯ.àĐoŶteƌàaà iŶdiĐaçĆoàdoàďaŶĐo,àŶúŵeƌoàdaàĐoŶtaàeàagġŶĐiaàdoà liĐitaŶteà àǀeŶĐedoƌ,àpaƌa
fiŶsàdeàpagaŵeŶto.

ϭϬ.Ϯ.àààáàpƌopostaàfiŶalàdeǀeƌĄàseƌàdoĐuŵeŶtadaàŶosàautosàeàseƌĄàleǀadaàeŵàĐoŶsideƌaçĆoàŶo
deĐoƌƌeƌàdaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàeàapliĐaçĆoàdeàeǀeŶtualàsaŶçĆoàăàCoŶtƌatada,àseàfoƌàoàĐaso.

ϭϬ.ϯ.àTodasàasàespeĐifiĐaçƁesàdoàoďjetoàĐoŶƟdasàŶaàpƌopostaàǀiŶĐulaŵàaàCoŶtƌatada.

ϭϬ.ϰ.à Osà pƌeçosà deǀeƌĆoà seƌà expƌessosà eŵà ŵoedaà ĐoƌƌeŶteà ŶaĐioŶal,à oà ǀaloƌà uŶitĄƌioà eŵ
algaƌisŵosàeàoàǀaloƌàgloďalàeŵàalgaƌisŵosàeàpoƌàexteŶsoà;aƌt.àϱºàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯͿ.
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ϭϬ.ϰ.ϭ.à OĐoƌƌeŶdoà diǀeƌgġŶĐiaà eŶtƌeà osà pƌeçosà uŶitĄƌiosà eà oà pƌeçoà gloďal,à pƌeǀaleĐeƌĆoà os
pƌiŵeiƌos;à Ŷoà Đasoà deà diǀeƌgġŶĐiaà eŶtƌeà osà ǀaloƌesà ŶuŵĠƌiĐosà eà osà ǀaloƌesà expƌessosà poƌà exteŶso,
pƌeǀaleĐeƌĆoàestesàúlƟŵos.

ϭϬ.ϱ.àáàofeƌtaàdeǀeƌĄàseƌàfiƌŵeàeàpƌeĐisa,àliŵitada,àƌigoƌosaŵeŶte,àaoàoďjetoàdesteàEdital,àseŵ
ĐoŶteƌàalteƌŶaƟǀasàdeàpƌeçoàouàdeàƋualƋueƌàoutƌaàĐoŶdiçĆoàƋueàiŶduzaàoàjulgaŵeŶtoàaàŵaisàdeàuŵàƌesultado,
soďàpeŶaàdeàdesĐlassifiĐaçĆo.

ϭϬ.ϲ.à áà pƌopostaà deǀeƌĄà oďedeĐeƌà aosà teƌŵosà desteà Editalà eà seusà áŶexos,à ŶĆoà seŶdo
ĐoŶsideƌadaàaƋuelaàƋueàŶĆoàĐoƌƌespoŶdaàăsàespeĐifiĐaçƁesàaliàĐoŶƟdasàouàƋueàestaďeleçaàǀíŶĐuloàăàpƌoposta
deàoutƌoàliĐitaŶte.

ϭϬ.ϳ.à ásà pƌopostasà Ƌueà ĐoŶteŶhaŵà aà desĐƌiçĆoà doà oďjeto,à oà ǀaloƌà eà osà doĐuŵeŶtos
ĐoŵpleŵeŶtaƌesàestaƌĆoàdispoŶíǀeisàŶaàiŶteƌŶet,àapſsàaàhoŵologaçĆo.

à

ϭϭ. DOS RECURSOS
ϭϭ.ϭ.àOàPƌegoeiƌoàdeĐlaƌaƌĄàoàǀeŶĐedoƌàe,àdepoisàdeàdeĐoƌƌidaàaàfaseàdeàƌegulaƌizaçĆoàfisĐalàe

tƌaďalhistaàdeàŵiĐƌoeŵpƌesaàouàeŵpƌesaàdeàpeƋueŶoàpoƌte,àseàfoƌàoàĐaso,àĐoŶĐedeƌĄàoàpƌazoàdeàŶoàŵíŶiŵo
tƌiŶtaà ŵiŶutos,à paƌaà Ƌueà ƋualƋueƌà liĐitaŶteà ŵaŶifesteà aà iŶteŶçĆoà deà ƌeĐoƌƌeƌ,à deà foƌŵaàŵoƟǀada,à istoà Ġ,
iŶdiĐaŶdoàĐoŶtƌaàƋuaisàdeĐisƁesàpƌeteŶdeàƌeĐoƌƌeƌàeàpoƌàƋuaisàŵoƟǀos,àeŵàĐaŵpoàpƌſpƌioàdoàsisteŵa.

ϭϭ.Ϯ.à HaǀeŶdoà Ƌueŵà seà ŵaŶifeste,à ĐaďeƌĄà aoà Pƌegoeiƌoà ǀeƌifiĐaƌà aà teŵpesƟǀidadeà eà a
existġŶĐiaà deà ŵoƟǀaçĆoà daà iŶteŶçĆoà deà ƌeĐoƌƌeƌ,à paƌaà deĐidiƌà seà adŵiteà ouà ŶĆoà oà ƌeĐuƌso,
fuŶdaŵeŶtadaŵeŶte.

ϭϭ.Ϯ.ϭ.àNesseàŵoŵeŶtoàoàPƌegoeiƌoàŶĆoàadeŶtƌaƌĄàŶoàŵĠƌitoàƌeĐuƌsal,àŵasàapeŶasàǀeƌifiĐaƌĄ
asàĐoŶdiçƁesàdeàadŵissiďilidadeàdoàƌeĐuƌso.

ϭϭ.Ϯ.Ϯ.àáàfaltaàdeàŵaŶifestaçĆoàŵoƟǀadaàdoàliĐitaŶteàƋuaŶtoàăàiŶteŶçĆoàdeàƌeĐoƌƌeƌàiŵpoƌtaƌĄ
aàdeĐadġŶĐiaàdesseàdiƌeito.

ϭϭ.Ϯ.ϯ.àUŵaàǀezàadŵiƟdoàoàƌeĐuƌso,àoàƌeĐoƌƌeŶteàteƌĄ,àaàpaƌƟƌàdeàeŶtĆo,àoàpƌazoàdeàtƌġsàdias
paƌaàapƌeseŶtaƌàasàƌazƁes,àpeloàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àfiĐaŶdoàosàdeŵaisàliĐitaŶtes,àdesdeàlogo,àiŶƟŵadosàpaƌa,
ƋueƌeŶdo,àapƌeseŶtaƌeŵàĐoŶtƌaƌƌazƁesàtaŵďĠŵàpeloàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àeŵàoutƌosàtƌġsàdias,àƋueàĐoŵeçaƌĆo
aà ĐoŶtaƌà doà tĠƌŵiŶoà doà pƌazoà doà ƌeĐoƌƌeŶte,à seŶdo-lhesà asseguƌadaà ǀistaà iŵediataà dosà eleŵeŶtos
iŶdispeŶsĄǀeisàăàdefesaàdeàseusàiŶteƌesses.

ϭϭ.ϯ.àOàaĐolhiŵeŶtoàdoàƌeĐuƌsoàiŶǀalidaàtĆoàsoŵeŶteàosàatosàiŶsusĐeơǀeisàdeàapƌoǀeitaŵeŶto.à

ϭϭ.ϰ.à Osà autosà doà pƌoĐessoà peƌŵaŶeĐeƌĆoà Đoŵà ǀistaà fƌaŶƋueadaà aosà iŶteƌessados,à Ŷo
eŶdeƌeçoàĐoŶstaŶteàŶesteàEdital.

à

ϭϮ. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
ϭϮ.ϭ.àáàsessĆoàpúďliĐaàpodeƌĄàseƌàƌeaďeƌta:

ϭϮ.ϭ.ϭ.à Nasà hipſtesesà deà pƌoǀiŵeŶtoà deà ƌeĐuƌsoà Ƌueà leǀeà ăà aŶulaçĆoà deà atosà aŶteƌioƌesà ă
ƌealizaçĆoàdaàsessĆoàpúďliĐaàpƌeĐedeŶteàouàeŵàƋueàsejaàaŶuladaàaàpƌſpƌiaàsessĆoàpúďliĐa,àsituaçĆoàeŵàƋue
seƌĆoàƌepeƟdosàosàatosàaŶuladosàeàosàƋueàdeleàdepeŶdaŵ.

ϭϮ.ϭ.Ϯ.àQuaŶdoàhouǀeƌàeƌƌoàŶaàaĐeitaçĆoàdoàpƌeçoàŵelhoƌàĐlassifiĐadoàouàƋuaŶdoàoàliĐitaŶte
deĐlaƌadoà ǀeŶĐedoƌà ŶĆoà assiŶaƌà oà ĐoŶtƌato,à ŶĆoà ƌeƟƌaƌà oà iŶstƌuŵeŶtoà eƋuiǀaleŶteà ouà ŶĆoà Đoŵpƌoǀaƌà a
ƌegulaƌizaçĆoà fisĐalà eà tƌaďalhista,à Ŷosà teƌŵosà doà aƌt.à ϰϯ,à §ϭºà daà LCà Ŷºà ϭϮϯ/ϮϬϬϲ,à seƌĆoà adotadosà os
pƌoĐediŵeŶtosàiŵediataŵeŶteàposteƌioƌesàaoàeŶĐeƌƌaŵeŶtoàdaàetapaàdeàlaŶĐes.à

ϭϮ.Ϯ.à Todosàosà liĐitaŶtesà ƌeŵaŶesĐeŶtesàdeǀeƌĆoà seƌà ĐoŶǀoĐadosàpaƌaàaĐoŵpaŶhaƌàaà sessĆo
ƌeaďeƌta.



25/11/2020 SEI/GDF - 51485034 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=59235691&infra_sistema… 16/24

ϭϮ.Ϯ.ϭ.àáàĐoŶǀoĐaçĆoàseàdaƌĄàpoƌàŵeioàdoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoà;͞Đhat͟Ϳàouàe-ŵailàdeàaĐoƌdoàĐoŵ
aàfaseàdoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio.

ϭϮ.Ϯ.Ϯ.à áà ĐoŶǀoĐaçĆoà feitaà poƌà e-ŵailà daƌ-se-Ąà deà aĐoƌdoà Đoŵà osà dadosà ĐoŶƟdosà Ŷoà “ICáF,
seŶdoàƌespoŶsaďilidadeàdoàliĐitaŶteàŵaŶteƌàseusàdadosàĐadastƌaisàatualizados.

à

ϭϯ. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ϭϯ.ϭ.à Oà oďjetoà daà liĐitaçĆoà seƌĄà adjudiĐadoà aoà liĐitaŶteà deĐlaƌadoà ǀeŶĐedoƌ,à poƌà atoà do

Pƌegoeiƌo,àĐasoàŶĆoàhajaàiŶteƌposiçĆoàdeàƌeĐuƌso,àouàpelaàautoƌidadeàĐoŵpeteŶte,àapſsàaàƌegulaƌàdeĐisĆoàdos
ƌeĐuƌsosàapƌeseŶtados.

ϭϯ.Ϯ.à ápſsà aà faseà ƌeĐuƌsal,à ĐoŶstatadaà aà ƌegulaƌidadeà dosà atosà pƌaƟĐados,à aà autoƌidade
ĐoŵpeteŶteàhoŵologaƌĄàoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio.à

à

ϭϰ. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
ϭϰ.ϭ.à“eƌĄàexigidaàaàpƌestaçĆoàdeàgaƌaŶƟaàĐoŶtƌatualàŶoàpeƌĐeŶtualàdeàϱ%à;ĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿàdo

ǀaloƌàdoàĐoŶtƌato.

à

ϭϱ. DAS PENALIDADES
ϭϱ.ϭ. Das EspĠĐies
ϭϱ.ϭ.ϭ.à ásà liĐitaŶtesà e/ouà ĐoŶtƌatadasà Ƌueà ŶĆoà Đuŵpƌiƌeŵà iŶtegƌalŵeŶteà asà oďƌigaçƁes

assuŵidas,àgaƌaŶƟdaàaàpƌĠǀiaàdefesa,àestĆoàsujeitasàăsàseguiŶtesàsaŶçƁesàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàDeĐƌetoàŶº
Ϯϲ.ϴϱϭàdeàϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϬϲ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϭϬϯ,àdeàϯϭ/Ϭϱ/ϮϬϬϲ,àpg.àϬϱ/Ϭϳ,àalteƌadoàpelosàDeĐƌetosàŶº
Ϯϲ.ϵϵϯ/ϮϬϬϲà deà ϭϮ/Ϭϳ/ϮϬϬϲ,à Ϯϳ.Ϭϲϵ/ϮϬϬϲà deà ϭϰ/Ϭϴ/ϮϬϬϲ,à DeĐƌetoà Ŷºà ϯϱ.ϴϯϭ/ϮϬϭϰ,à deà ϭϵ/Ϭϵ/ϮϬϭϰà e
DeĐƌetoàŶºàϯϲ.ϵϳϰ,àdeàϭϭ/ϭϮ/ϮϬϭϱ,

ϭϱ.ϭ.ϭ.ϭ.àadǀeƌtġŶĐia;

ϭϱ.ϭ.ϭ.Ϯ.àŵulta;àe

ϭϱ.ϭ.ϭ.ϯ.àsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàdeàpaƌƟĐipaçĆoàeŵàliĐitaçĆo,àeàiŵpediŵeŶtoàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵ
aàádŵiŶistƌaçĆoàdoàDistƌitoàFedeƌal,àpoƌàpƌazoàŶĆoàsupeƌioƌàaàϮà;doisͿàaŶos,àdosadaàseguŶdoàaàŶatuƌezaàeàa
gƌaǀidadeàdaàfaltaàĐoŵeƟda.

ϭϱ.ϭ.Ϯ.à paƌaà aà liĐitaŶteà e/ouà ĐoŶtƌatadaà atƌaǀĠsà daà ŵodalidadeà pƌegĆoà eletƌƀŶiĐoà Ƌue,
ĐoŶǀoĐadaà deŶtƌoà doà pƌazoà deà ǀalidadeà deà suaà pƌoposta,à ŶĆoà Đeleďƌaƌà oà ĐoŶtƌato,à deixaƌà deà eŶtƌegaƌà ou
apƌeseŶtaƌàdoĐuŵeŶtaçĆoàfalsaàexigidaàpaƌaàoàĐeƌtaŵe,àeŶsejaƌàoàƌetaƌdaŵeŶtoàdaàexeĐuçĆoàdoàseuàoďjeto,
Đoŵpoƌtaƌ-seàdeàŵodoàiŶidƀŶeoàouàĐoŵeteƌàfƌaudeàfisĐal;àaàpeŶalidadeàseƌĄàapliĐadaàpoƌàpƌazoàŶĆoàsupeƌioƌ
aàϱà;ĐiŶĐoͿàaŶos,àeàaàliĐitaŶteàe/ouàĐoŶtƌatadaàseƌĄàdesĐƌedeŶĐiadaàdoà“isteŵaàdeàCadastƌoàdeàFoƌŶeĐedoƌes-
“ICáF,àseŵàpƌejuízoàdasàŵultasàpƌeǀistasàeŵàeditalàeàŶoàĐoŶtƌatoàeàdasàdeŵaisàĐoŵiŶaçƁesàlegais,àapliĐadasàe
dosadasàseguŶdoàaàŶatuƌezaàeàaàgƌaǀidadeàdaàfaltaàĐoŵeƟda;

ϭϱ.ϭ.ϯ.à deĐlaƌaçĆoà deà iŶidoŶeidadeà paƌaà liĐitaƌà ouà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà aà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐa
eŶƋuaŶtoà peƌduƌaƌeŵà osà ŵoƟǀosà deteƌŵiŶaŶtesà daà puŶiçĆoà ouà atĠà Ƌueà sejaà pƌoŵoǀidaà aà ƌeaďilitaçĆo
peƌaŶteà aà pƌſpƌiaà autoƌidadeà Ƌueà apliĐouà aà peŶalidade,à Ƌueà seƌĄà ĐoŶĐedidaà seŵpƌeà Ƌueà aà ĐoŶtƌatada
ƌessaƌĐiƌàaàádŵiŶistƌaçĆoàpelosàpƌejuízosàƌesultaŶtesàeàdepoisàdeàdeĐoƌƌidoàoàpƌazoàdaàsaŶçĆoàapliĐadaàĐoŵ
ďaseàŶoàiŶĐisoàaŶteƌioƌ.

ϭϱ.ϭ.ϰ.à ásà saŶçƁesà pƌeǀistasà Ŷosà suďiteŶsà ϭϱ.ϭ.ϭ.ϭ,à ϭϱ.ϭ.ϭ.ϯà eà ϭϱ.ϭ.ϯà podeƌĆoà seƌà apliĐadas
juŶtaŵeŶteà Đoŵà aà Multaà pƌeǀistaà Ŷoà suďiteŵà ϭϱ.ϭ.ϭ.Ϯ,à faĐultadaà aà defesaà pƌĠǀiaà doà iŶteƌessado,à Ŷo
ƌespeĐƟǀoàpƌoĐesso,àŶoàpƌazoàdeàϬϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis.
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ϭϱ.Ϯ. Da AdǀertġŶĐia
ϭϱ.Ϯ.ϭ.à áà adǀeƌtġŶĐiaà Ġà oà aǀisoà poƌà esĐƌito,à eŵiƟdoà ƋuaŶdoà oà liĐitaŶteà e/ouà ĐoŶtƌatada

desĐuŵpƌiƌàƋualƋueƌàoďƌigaçĆo,àeàseƌĄàexpedido:

ϭϱ.Ϯ.ϭ.ϭ.à pelaà TCB,à ƋuaŶdoà oà desĐuŵpƌiŵeŶtoà daà oďƌigaçĆoà oĐoƌƌeƌà Ŷoà ąŵďitoà do
pƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio;

ϭϱ.Ϯ.ϭ.Ϯ.àpeloàoƌdeŶadoƌàdeàdespesasàdoàſƌgĆoàseàoàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdaàoďƌigaçĆoàoĐoƌƌeƌàŶa
faseàdeàexeĐuçĆoàĐoŶtƌatual,àeŶteŶdidaàdesdeàaàƌeĐusaàeŵàƌeƟƌaƌàaàŶotaàdeàeŵpeŶhoàouàassiŶaƌàoàĐoŶtƌato.

ϭϱ.ϯ. Da Multa
ϭϱ.ϯ.ϭ.à áà ŵultaà Ġà aà saŶçĆoà peĐuŶiĄƌiaà Ƌueà seƌĄà iŵpostaà ăà ĐoŶtƌatada,à peloà oƌdeŶadoƌà de

despesasàdoàſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte,àpoƌàatƌasoàiŶjusƟfiĐadoàŶaàeŶtƌegaàouàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àeàseƌĄàapliĐada
ŶosàseguiŶtesàpeƌĐeŶtuais:

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϭ.àϬ,ϯϯ%à;tƌiŶtaàeàtƌġsàĐeŶtĠsiŵosàpoƌàĐeŶtoͿàpoƌàdiaàdeàatƌaso,àŶaàeŶtƌegaàdeàŵateƌial
ouàexeĐuçĆoàdeàseƌǀiços,àĐalĐuladoàsoďƌeàoàŵoŶtaŶteàdasàpaƌĐelasàoďƌigaĐioŶaisàadiŵplidasàeŵàatƌaso,àatĠào
liŵiteàdeàϵ,ϵ%à;ŶoǀeàiŶteiƌosàeàŶoǀeàdĠĐiŵosàpoƌàĐeŶtoͿ,àƋueàĐoƌƌespoŶdeàaàatĠàϯϬà;tƌiŶtaͿàdiasàdeàatƌaso;

ϭϱ.ϯ.ϭ.Ϯ.à Ϭ,ϲϲà %à ;sesseŶtaà eà seisà ĐeŶtĠsiŵosà poƌà ĐeŶtoͿà poƌà diaà deà atƌaso,à Ŷaà eŶtƌegaà de
ŵateƌialàouàexeĐuçĆoàdeàseƌǀiços,àĐalĐulado,àdesdeàoàpƌiŵeiƌoàdiaàdeàatƌaso,àsoďƌeàoàŵoŶtaŶteàdasàpaƌĐelas
oďƌigaĐioŶaisàadiŵplidasàeŵàatƌaso,àeŵàĐaƌĄteƌàexĐepĐioŶal,àeàaàĐƌitĠƌioàdoàſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϯ.à ƋuaŶdoà oà atƌasoà ultƌapassaƌà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà dias,à ŶĆoà podeŶdoà ultƌapassaƌà oà ǀaloƌ
pƌeǀistoàpaƌaàoàiŶadiŵpleŵeŶtoàĐoŵpletoàdaàoďƌigaçĆoàĐoŶtƌatada;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϰ.à ϭ%à ;uŵà poƌà ĐeŶtoͿà doà ǀaloƌà totalà doà ĐoŶtƌatoà eŵà Đasoà deà ƌeĐusaà iŶjusƟfiĐadaà do
adjudiĐatĄƌioà eŵà assiŶaƌà oà teƌŵoà ĐoŶtƌatualà deŶtƌoà doà pƌazoà estaďeleĐidoà pelaà ádŵiŶistƌaçĆo;à ;DeĐƌeto
ϯϲ.ϵϳϰ,àdeàϭϭàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϮϯϴ,àdeàϭϰ/ϭϮ/ϮϬϭϱͿ;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϱ.àϭ%à;uŵàpoƌàĐeŶtoͿàsoďƌeàoàǀaloƌàdoàĐoŶtƌatoàƋueàƌesteàexeĐutaƌàouàsoďƌeàoàǀaloƌàda
dotaçĆoàoƌçaŵeŶtĄƌiaàƋueàƌesteàexeĐutaƌ,àoàƋueàfoƌàŵeŶoƌ,àeŵàĐasoàdeàƌesĐisĆoàĐoŶtƌatual;à;DeĐƌetoàϯϲ.ϵϳϰ,
deàϭϭàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϮϯϴ,àdeàϭϰ/ϭϮ/ϮϬϭϱͿ;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϲ.àatĠàϭ%à;uŵàpoƌàĐeŶtoͿàsoďƌeàoàǀaloƌàdoàĐoŶtƌatoàƋueàƌesteàexeĐutaƌàouàsoďƌeàoàǀaloƌ
daàdotaçĆoàoƌçaŵeŶtĄƌiaàƋueàƌesteàexeĐutaƌ,àoàƋueàfoƌàŵeŶoƌ,àpeloàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàƋualƋueƌàĐlĄusulaàdo
ĐoŶtƌato,àƌespeitadoàoàdispostoàŶosàiŶĐisosàIàeàII.à;DeĐƌetoàϯϲ.ϵϳϰ,àdeàϭϭàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶo
DODFàŶºàϮϯϴ,àdeàϭϰ/ϭϮ/ϮϬϭϱͿ.

ϭϱ.ϯ.Ϯ.àáàŵultaàseƌĄàfoƌŵalizadaàpoƌàsiŵplesàaposƟlaŵeŶtoàĐoŶtƌatual,àŶaàfoƌŵaàdoàaƌt.àϴϯàda
Leià Ŷºà ϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲà eà seƌĄà exeĐutadaà apſsà ƌegulaƌà pƌoĐessoà adŵiŶistƌaƟǀo,à ofeƌeĐidoà ăà ĐoŶtƌatadaà a
opoƌtuŶidadeàdeàdefesaàpƌĠǀia,àŶoàpƌazoàdeàϬϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àaàĐoŶtaƌàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàdaàŶoƟfiĐaçĆo,àŶos
teƌŵosàdoàaƌt.àϴϭàdaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ,àoďseƌǀadaàaàseguiŶteàoƌdeŵ:

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϭ.àŵediaŶteàdesĐoŶtoàŶoàǀaloƌàdaàgaƌaŶƟaàdepositadaàdoàƌespeĐƟǀoàĐoŶtƌato;

ϭϱ.ϯ.Ϯ.Ϯ.àŵediaŶteàdesĐoŶtoàŶoàǀaloƌàdasàpaƌĐelasàdeǀidasàăàĐoŶtƌatada;

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϯ.àŵediaŶteàpƌoĐediŵeŶtoàadŵiŶistƌaƟǀoàouàjudiĐialàdeàexeĐuçĆo.

ϭϱ.ϯ.ϯ.à“eàaàŵultaàapliĐadaà foƌàsupeƌioƌàaoàǀaloƌàdaàgaƌaŶƟaàpƌestada,àalĠŵàdaàpeƌdaàdesta,
ƌespoŶdeƌĄàăàĐoŶtƌatadaàpelaà suaàdifeƌeŶça,àdeǀidaŵeŶteàatualizadaàpeloà ÍŶdiĐeàGeƌalàdeàPƌeçosàMeƌĐado
;IGP-MͿàouàeƋuiǀaleŶte,àƋueàseƌĄàdesĐoŶtadaàdosàpagaŵeŶtosàeǀeŶtualŵeŶteàdeǀidosàpelaàádŵiŶistƌaçĆoàou
ĐoďƌadosàjudiĐialŵeŶte.

ϭϱ.ϯ.ϰ.àOàatƌaso,àpaƌaàefeitoàdeàĐĄlĐuloàdeàŵulta,àseƌĄàĐoŶtadoàeŵàdiasàĐoƌƌidos,àaàpaƌƟƌàdoàdia
seguiŶteàaoàdoàǀeŶĐiŵeŶtoàdoàpƌazoàdeàeŶtƌegaàouàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àseàdiaàdeàexpedieŶteàŶoƌŵalàŶa
ƌepaƌƟçĆoàiŶteƌessada,àouàŶoàpƌiŵeiƌoàdiaàúƟlàseguiŶte.

ϭϱ.ϯ.ϱ.àEŵàdespaĐho,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtaçĆoàsuŵĄƌia,àpodeƌĄàseƌàƌeleǀado:
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ϭϱ.ϯ.ϱ.ϭ.àoàatƌasoàŶĆoàsupeƌioƌàaàϱà;ĐiŶĐoͿàdias;

ϭϱ.ϯ.ϱ.Ϯ.à aà exeĐuçĆoà deà ŵultaà Đujoà ŵoŶtaŶteà sejaà iŶfeƌioƌà aoà dosà ƌespeĐƟǀosà Đustosà de
ĐoďƌaŶça.

ϭϱ.ϯ.ϲ.àáàŵultaàpodeƌĄàseƌàapliĐadaàĐuŵulaƟǀaŵeŶteàĐoŵàoutƌasàsaŶçƁes,àseguŶdoàaàŶatuƌeza
eà aà gƌaǀidadeà daà faltaà ĐoŵeƟda,à ĐoŶsoaŶteà oà pƌeǀistoà doà suďiteŵà ϭϱ.ϭ.ϰà eà oďseƌǀadoà oà pƌiŶĐípioà da
pƌopoƌĐioŶalidade.

ϭϱ.ϯ.ϳ.àDeĐoƌƌidosàϯϬà ;tƌiŶtaͿàdiasàdeàatƌaso,àaàŶotaàdeàeŵpeŶhoàe/ouàĐoŶtƌatoàdeǀeƌĆoàseƌ
ĐaŶĐeladosà e/ouà ƌesĐiŶdidos,à exĐetoà seà houǀeƌà jusƟfiĐadoà iŶteƌesseà daà uŶidadeà ĐoŶtƌataŶteà eŵà adŵiƟƌ
atƌasoàsupeƌioƌàaàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias,àƋueàseƌĄàpeŶalizadoàŶaàfoƌŵaàdoàsuďiteŵàϭϱ.ϯ.ϭ.Ϯ.

ϭϱ.ϯ.ϴ.à áà saŶçĆoà peĐuŶiĄƌiaà pƌeǀistaà Ŷoà ϭϱ.ϯ.ϭ.ϰà ŶĆoà seà apliĐaà Ŷasà hipſtesesà deà ƌesĐisĆo
ĐoŶtƌatualàƋueàŶĆoàeŶsejaŵàpeŶalidades.

ϭϱ.ϰ. Da SuspeŶsão
ϭϱ.ϰ.ϭ.àáàsuspeŶsĆoàĠàaàsaŶçĆoàƋueà iŵpedeàteŵpoƌaƌiaŵeŶteàoàfoƌŶeĐedoƌàdeàpaƌƟĐipaƌàde

liĐitaçĆoà eà deà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà aà ádŵiŶistƌaçĆo,à e,à seà apliĐadaà eŵà deĐoƌƌġŶĐiaà deà liĐitaçĆoà Ŷaà ŵodalidade
pƌegĆo,à aiŶdaà suspeŶdeàoà ƌegistƌoà Đadastƌalà daà liĐitaŶteàe/ouà ĐoŶtƌatadaàŶoàCadastƌoàdeà FoƌŶeĐedoƌesàdo
DistƌitoàFedeƌal,àiŶsƟtuídoàpeloàDeĐƌetoàŶºàϮϱ.ϵϲϲ,àdeàϮϯàdeàjuŶhoàdeàϮϬϬϱ,àeàŶoà“isteŵaàdeàCadastƌaŵeŶto
UŶifiĐadoàdeàFoƌŶeĐedoƌesà–à“ICáF,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàpƌazosàaàseguiƌ:

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϭ.àpoƌàatĠàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias,àƋuaŶdo,àǀeŶĐidoàoàpƌazoàdeàadǀeƌtġŶĐia,àeŵiƟdaàpelaàTCB,àa
liĐitaŶteàe/ouàĐoŶtƌatadaàpeƌŵaŶeĐeƌàiŶadiŵpleŶte;

ϭϱ.ϰ.ϭ.Ϯ.à poƌà atĠà ϵϬà ;ŶoǀeŶtaͿà dias,à ƋuaŶdoà aà liĐitaŶteà deixaƌà deà eŶtƌegaƌ,à Ŷoà pƌazo
estaďeleĐidoàŶoàedital,àosàdoĐuŵeŶtosàeàaŶexosàexigidos,àǀiaà iŶteƌŶet,àdeàfoƌŵaàpƌoǀisſƌia,àou,àeŵàoƌigiŶal
ouàĐſpiaàauteŶƟĐada,àdeàfoƌŵaàdefiŶiƟǀa;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϯ.à poƌà atĠà ϭϮà ;dozeͿà ŵeses,à ƋuaŶdoà aà liĐitaŶte,à Ŷaà ŵodalidadeà pƌegĆo,à ĐoŶǀoĐada
deŶtƌoàdoàpƌazoàdeàǀalidadeàdeàsuaàpƌoposta,àŶĆoàĐeleďƌaƌàoàĐoŶtƌato,àeŶsejaƌàoàƌetaƌdaŵeŶtoàŶaàexeĐuçĆo
doàseuàoďjeto,àfalhaƌàouàfƌaudaƌàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.àpoƌàatĠàϮϰà;ǀiŶteàeàƋuatƌoͿàŵeses,àƋuaŶdoàaàliĐitaŶte:

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.ϭ.à apƌeseŶtaƌà doĐuŵeŶtosà fƌauduleŶtos,à adulteƌadosà ouà falsifiĐadosà Ŷasà liĐitaçƁes,
oďjeƟǀaŶdoàoďteƌ,àpaƌaàsiàouàpaƌaàoutƌeŵ,àǀaŶtageŵàdeĐoƌƌeŶteàdaàadjudiĐaçĆoàdoàoďjetoàdaàliĐitaçĆo;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.Ϯ.àteŶhaàpƌaƟĐadoàatosàilíĐitosàǀisaŶdoàaàfƌustƌaƌàosàoďjeƟǀosàdaàliĐitaçĆo;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.ϯ.à ƌeĐeďeƌà ƋualƋueƌà dasà ŵultasà pƌeǀistasà Ŷoà suďiteŵà aŶteƌioƌà eà ŶĆoà efetuaƌà o
pagaŵeŶto;

ϭϱ.ϰ.Ϯ.à“ĆoàĐoŵpeteŶtesàpaƌaàapliĐaƌàaàpeŶalidadeàdeàsuspeŶsĆo:

ϭϱ.ϰ.Ϯ.ϭ.àaàTCB,àƋuaŶdoàoàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdaàoďƌigaçĆoàoĐoƌƌeƌàŶoàąŵďitoàdoàpƌoĐediŵeŶto
liĐitatſƌio;

ϭϱ.ϰ.Ϯ.Ϯ.àoàoƌdeŶadoƌàdeàdespesasàdoàſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte,àseàoàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdaàoďƌigaçĆo
oĐoƌƌeƌàŶaàfaseàdeàexeĐuçĆoàĐoŶtƌatual,àeŶteŶdidaàdesdeàaàƌeĐusaàeŵàƌeƟƌaƌàaàŶotaàdeàeŵpeŶhoàouàassiŶaƌào
ĐoŶtƌato.

ϭϱ.ϰ.ϯ.àáàpeŶalidadeàdeàsuspeŶsĆoàseƌĄàpuďliĐadaàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌal.

ϭϱ.ϰ.ϰ.àOàpƌazoàpƌeǀistoàŶoàsuďiteŵàϭϱ.ϰ.ϭ.ϰàpodeƌĄàseƌàauŵeŶtadoàpaƌaàatĠàϬϱà;ĐiŶĐoͿàaŶos,
ƋuaŶdoàasàĐoŶdutasàaliàpƌeǀistasàfoƌeŵàpƌaƟĐadasàŶoàąŵďitoàdosàpƌoĐediŵeŶtosàdeƌiǀadosàdosàpƌegƁes.

ϭϱ.ϱ. Da DeĐlaração de IŶidoŶeidade
ϭϱ.ϱ.ϭ.àáàdeĐlaƌaçĆoàdeà iŶidoŶeidadeàseƌĄàapliĐadaàpeloà“eĐƌetĄƌioàdeàEstadoàouàautoƌidade

eƋuiǀaleŶteàdoàſƌgĆoàdeàoƌigeŵ,àăàǀistaàdosàŵoƟǀosàiŶfoƌŵadosàŶaàiŶstƌuçĆoàpƌoĐessual.
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ϭϱ.ϱ.Ϯ.àáàdeĐlaƌaçĆoàdeàiŶidoŶeidadeàpeƌŵaŶeĐeƌĄàeŵàǀigoƌàeŶƋuaŶtoàpeƌduƌaƌeŵàosàŵoƟǀos
ƋueàdeteƌŵiŶaƌaŵàaàpuŶiçĆoàouàatĠàƋueàsejaàpƌoŵoǀidaàaàƌeaďilitaçĆoàpeƌaŶteàaàpƌſpƌiaàautoƌidadeàƋueàa
apliĐou,àeàseƌĄàĐoŶĐedidaàseŵpƌeàƋueàaàĐoŶtƌatadaàƌessaƌĐiƌàaàádŵiŶistƌaçĆoàpelosàpƌejuízosàƌesultaŶtesàde
suaàĐoŶdutaàeàdepoisàdeàdeĐoƌƌidoàoàpƌazoàdaàsaŶçĆo.

ϭϱ.ϱ.ϯ.à áà deĐlaƌaçĆoà deà iŶidoŶeidadeà e/ouà suaà exƟŶçĆoà seƌĄà puďliĐadaà ŶoàDiĄƌioàOfiĐialà do
DistƌitoàFedeƌal,àeàseusàefeitosàseƌĆoàexteŶsiǀosàaàtodosàosàſƌgĆos/eŶƟdadesàsuďoƌdiŶadasàouàǀiŶĐuladasàao
Podeƌà ExeĐuƟǀoà doà Distƌitoà Fedeƌal,à eà ăà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐa,à ĐoŶsoaŶteà dispƁeà oà aƌt.à ϴϳ,à IV,à daà Leià Ŷº
ϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

ϭϱ.ϲ. Das Deŵais PeŶalidades
ϭϱ.ϲ.ϭ.àásàliĐitaŶtesàƋueàapƌeseŶtaƌeŵàdoĐuŵeŶtosàfƌauduleŶtos,àadulteƌadosàouàfalsifiĐados,

ouàƋueàpoƌàƋuaisƋueƌàoutƌosàŵeiosàpƌaƟĐaƌeŵàatosàiƌƌegulaƌesàouàilegalidadesàpaƌaàoďteŶçĆoàŶoàƌegistƌoàŶo
Cadastƌoà deà FoƌŶeĐedoƌesà doà Distƌitoà Fedeƌal,à adŵiŶistƌadoà pelaà TCB,à estaƌĆoà sujeitasà ăsà seguiŶtes
peŶalidades:

ϭϱ.ϲ.ϭ.ϭ.à suspeŶsĆoà teŵpoƌĄƌiaà doà ĐeƌƟfiĐadoà deà ƌegistƌoà Đadastƌalà ouà daà oďteŶçĆoà do
ƌegistƌo,àpoƌàatĠàϮϰà;ǀiŶteàeàƋuatƌoͿàŵeses,àdepeŶdeŶdoàdaàŶatuƌezaàeàdaàgƌaǀidadeàdosàfatos;àe.

ϭϱ.ϲ.ϭ.Ϯ.àdeĐlaƌaçĆoàdeàiŶidoŶeidade,àŶosàteƌŵosàdoàsuďiteŵàϭϱ.ϱ;

ϭϱ.ϲ.ϭ.ϯ.àapliĐaŵ-seàaàesteàsuďiteŵàasàdisposiçƁesàdoàsuďiteŵàϭϱ.ϰ.ϯàeàϭϱ.ϰ.ϰ.

ϭϱ.ϲ.Ϯ.à ásà saŶçƁesà pƌeǀistasà Ŷosà suďiteŶsà ϭϱ.ϰà eà ϭϱ.ϱà podeƌĆoà taŵďĠŵà seƌà apliĐadasà ăs
eŵpƌesasàouàpƌofissioŶaisàƋue,àeŵà ƌazĆoàdosà ĐoŶtƌatosà ƌegidosàpelasà Leisà FedeƌaisàŶºàϭϯ.ϯϬϯ,àdeàϮϬϭϲàou
ϭϬ.ϱϮϬ,àdeàϮϬϬϮ:

ϭϱ.ϲ.Ϯ.ϭ.à teŶhaŵà sofƌidoà ĐoŶdeŶaçĆoà defiŶiƟǀaà poƌà pƌaƟĐaƌeŵ,à poƌà ŵeiosà dolosos,à fƌaude
fisĐalàŶoàƌeĐolhiŵeŶtoàdeàƋuaisƋueƌàtƌiďutos;

ϭϱ.ϲ.Ϯ.Ϯ.àteŶhaŵàpƌaƟĐadoàatosàilíĐitos,àǀisaŶdoàfƌustƌaƌàosàoďjeƟǀosàdaàliĐitaçĆo;

ϭϱ.ϲ.Ϯ.ϯ.à deŵoŶstƌaƌeŵà ŶĆoà possuiƌà idoŶeidadeà paƌaà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà aà ádŵiŶistƌaçĆo,à eŵ
ǀiƌtudeàdeàatosàilíĐitosàpƌaƟĐados.

ϭϱ.ϳ. Do Direito de Defesa
ϭϱ.ϳ.ϭ.àÉàfaĐultadoàăàiŶteƌessadaàiŶteƌpoƌàƌeĐuƌsoàĐoŶtƌaàaàapliĐaçĆoàdasàpeŶasàdeàadǀeƌtġŶĐia,

suspeŶsĆoà teŵpoƌĄƌiaà ouà deà ŵulta,à Ŷoà pƌazoà deà ϭϬà ;dezͿà diasà úteis,à aà ĐoŶtaƌà daà ĐiġŶĐiaà daà ƌespeĐƟǀa
ŶoƟfiĐaçĆo.

ϭϱ.ϳ.Ϯ.àOà ƌeĐuƌsoà seƌĄàdiƌigidoà ăà autoƌidadeà supeƌioƌ,à poƌà iŶteƌŵĠdioàdaàƋueàpƌaƟĐouàoà ato
ƌeĐoƌƌido,àaàƋualàpodeƌĄàƌeĐoŶsideƌaƌàsuaàdeĐisĆo,àŶoàpƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àou,àŶesseàŵesŵoàpƌazo,
fazġ-loà suďiƌ,à deǀidaŵeŶteà iŶfoƌŵado,à deǀeŶdo,à Ŷesteà Đaso,à aà deĐisĆoà seƌà pƌofeƌidaà deŶtƌoà doà pƌazoà deà ϱ
;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àĐoŶtadoàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàdoàƌeĐuƌso,àsoďàpeŶaàdeàƌespoŶsaďilidade.

ϭϱ.ϳ.ϯ.à Naà ĐoŶtageŵà dosà pƌazosà estaďeleĐidosà Ŷesteà Capítulo,à exĐluiƌ-se-Ąà oà diaà doà iŶíĐioà e
iŶĐluiƌ-se-Ąà oà doà ǀeŶĐiŵeŶto,à eà ĐoŶsideƌaƌ-se-Ćoà osà diasà ĐoŶseĐuƟǀos,à exĐetoà ƋuaŶdoà foƌà expliĐitaŵeŶte
dispostoàeŵàĐoŶtƌĄƌio;

ϭϱ.ϳ.ϰ.àásseguƌadoàoàdiƌeitoàăàdefesaàpƌĠǀiaàeàaoàĐoŶtƌaditſƌio,àeàapſsàoàexauƌiŵeŶtoàdaàfase
ƌeĐuƌsal,àaàapliĐaçĆoàdaàsaŶçĆoàseƌĄàfoƌŵalizadaàpoƌàdespaĐhoàŵoƟǀado,àĐujoàextƌatoàdeǀeƌĄàseƌàpuďliĐado
ŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌal,àdeǀeŶdoàĐoŶstaƌ:

ϭϱ.ϳ.ϰ.ϭ.àaàoƌigeŵàeàoàŶúŵeƌoàdoàpƌoĐessoàeŵàƋueàfoiàpƌofeƌidoàoàdespaĐho;

ϭϱ.ϳ.ϰ.Ϯ.àoàpƌazoàdoàiŵpediŵeŶtoàpaƌaàliĐitaƌàeàĐoŶtƌataƌ;

ϭϱ.ϳ.ϰ.ϯ.àoàfuŶdaŵeŶtoàlegalàdaàsaŶçĆoàapliĐada;àe
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ϭϱ.ϳ.ϰ.ϰ.àoàŶoŵeàouàaàƌazĆoàsoĐialàdoàpuŶido,àĐoŵàoàŶúŵeƌoàdeàsuaàiŶsĐƌiçĆoàŶoàCadastƌoàda
ReĐeitaàFedeƌal.

ϭϱ.ϳ.ϱ.àápſsàoàjulgaŵeŶtoàdo;sͿàƌeĐuƌso;sͿ,àouàtƌaŶsĐoƌƌidoàoàpƌazoàseŵàaàsuaàiŶteƌposiçĆo,àa
autoƌidadeà ĐoŵpeteŶteà paƌaà apliĐaçĆoà daà saŶçĆoà pƌoǀideŶĐiaƌĄà aà suaà iŵediataà diǀulgaçĆoà Ŷosà síƟos
ǁǁǁ.ĐoŵpƌasŶet.goǀ.ďƌ,à eà aosà deŵaisà sisteŵasà eletƌƀŶiĐosà deà ĐoŶtƌataçĆoà ŵaŶƟdosà poƌà ſƌgĆosà ou
eŶƟdadesàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàdoàDistƌitoàFedeƌal.

ϭϱ.ϳ.ϲ.à FiĐaŵà desoďƌigadasà doà deǀeƌà deà puďliĐaçĆoà Ŷoà DiĄƌioà OfiĐialà doà Distƌitoà Fedeƌalà as
saŶçƁesà apliĐadasà Đoŵà fuŶdaŵeŶtoà Ŷosà suďiteŶsà ϭϱ.Ϯà eà ϭϱ.ϯà desteà Đapítuloà deà peŶalidades,à asà Ƌuaisà se
foƌŵalizaŵàpoƌàŵeioàdeàsiŵplesàaposƟlaŵeŶto,àŶaàfoƌŵaàdaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ,àdeàϮϬϭϲ.

ϭϱ.ϳ.ϳ.àDeàaĐoƌdoàĐoŵàoàáƌt.àϱϵàdaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ,àdeàϮϬϭϲ,àĐaďeƌĄàƌeĐuƌsoàdeàƌepƌeseŶtaçĆo,
Ŷoà pƌazoà deà ϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà úteisà daà iŶƟŵaçĆoà daà deĐisĆoà ƌelaĐioŶadaà Đoŵà oà oďjetoà daà liĐitaçĆoà ouà do
ĐoŶtƌato,àdeàƋueàŶĆoàĐaiďaàƌeĐuƌsoàhieƌĄƌƋuiĐo,àdosàatosàdeĐoƌƌeŶtesàdessaàLei.

ϭϱ.ϴ. Do AsseŶtaŵeŶto eŵ Registros
ϭϱ.ϴ.ϭ.àTodaàsaŶçĆoàapliĐadaàseƌĄàaŶotadaàŶoàhistſƌiĐoàĐadastƌalàdaàeŵpƌesa.

ϭϱ.ϴ.Ϯ.àásàpeŶalidadesàteƌĆoàseusàƌegistƌosàĐaŶĐeladosàapſsàoàdeĐuƌsoàdoàpƌazoàdoàatoàƋueàas
apliĐou.

ϭϱ.ϵ. Da Sujeição a Perdas e DaŶos
ϭϱ.ϵ.ϭ.à IŶdepeŶdeŶteŵeŶteà dasà saŶçƁesà legaisà Đaďíǀeis,à ƌegulaŵeŶtadasà peloà DeĐƌetoà Ŷº

Ϯϲ.ϴϱϭ/Ϭϲà eà suasà alteƌaçƁes,à pƌeǀistasà Ŷesteà edital,à aà liĐitaŶteà e/ouà ĐoŶtƌatadaà fiĐaƌĄà sujeita,à aiŶda,à ă
ĐoŵposiçĆoàdasàpeƌdasàeàdaŶosàĐausadosàăàádŵiŶistƌaçĆoàpeloàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàoďƌigaçƁesàliĐitatſƌias
e/ouàĐoŶtƌatuais.

ϭϱ.ϭϬ. DisposiçƁes CoŵpleŵeŶtares
ϭϱ.ϭϬ.ϭ.à ásà saŶçƁesà pƌeǀistasà Ŷosà suďiteŶsà ϭϱ.Ϯ,à ϭϱ.ϯà eà ϭϱ.ϰà doà pƌeseŶteà Đapítuloà seƌĆo

apliĐadasàpeloàoƌdeŶadoƌàdeàdespesas.

ϭϱ.ϭϬ.Ϯ.àOsàpƌazosàƌefeƌidosàŶesteàĐapítuloàsſàseà iŶiĐiaŵàeàǀeŶĐeŵàeŵàdiaàdeàexpedieŶteàŶo
ſƌgĆo.

à

ϭϲ. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
ϭϲ.ϭ.àNosàteƌŵosàdoàaƌt.àϮϰ,à§§,àdoàDeĐƌetoàŶ.ºàϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ,àatĠàtƌġsàdiasàúteisàaŶtesàdaàdata

fixadaàpaƌaàaďeƌtuƌaàdaàsessĆoàpúďliĐa,àƋualƋueƌàpessoaàpodeƌĄàiŵpugŶaƌàoàatoàĐoŶǀoĐatſƌioàdoàpƌegĆo.

ϭϲ.Ϯ.à áà iŵpugŶaçĆoà podeƌĄà seƌà ƌealizadaà poƌà foƌŵaà eletƌƀŶiĐa,à peloà e-ŵail
liĐitaĐao@tĐď.df.goǀ.ďƌà ,àouàpoƌàpeƟçĆoàdiƌigidaàouàpƌotoĐoladaàŶoàeŶdeƌeçoà“GONàQuadƌaàϬϲ,àLoteàÚŶiĐo,
BloĐoàá,ààCEP:àϳϬϲϭϬ-ϲϲϬàBƌasíliaà–àDF,àUŶidadeàdeàLiĐitaçƁesàeàCoŵpƌas.

ϭϲ.ϯ.à áà iŵpugŶaçĆoà ŶĆoà possuià efeitoà suspeŶsiǀoà eà ĐaďeƌĄà aoà pƌegoeiƌo,à auxiliadoà pelos
ƌespoŶsĄǀeisàpelaàelaďoƌaçĆoàdoàeditalàeàdosàaŶexos,àdeĐidiƌàsoďƌeàaàiŵpugŶaçĆoàŶoàpƌazoàdeàdoisàdiasàúteis,
ĐoŶtadoàdaàdataàdeàƌeĐeďiŵeŶtoàdaàiŵpugŶaçĆo,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϮϰ,à§àϭº,àdoàDeĐƌetoàŶ.ºàϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ.

ϭϲ.ϰ.à áĐolhidaà ăà iŵpugŶaçĆoà ĐoŶtƌaà oà atoà ĐoŶǀoĐatſƌio,à desdeà Ƌueà alteƌeà aà foƌŵulaçĆoà da
pƌopostaàdeàpƌeços,àseƌĄàdefiŶidaàeàpuďliĐadaàŶoǀaàdataàpaƌaàƌealizaçĆoàdoàĐeƌtaŵe.

ϭϲ.ϱ.àOsàpedidosàdeàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàƌefeƌeŶtesàaoàpƌoĐessoàliĐitatſƌioàdeǀeƌĆoàseƌàeŶǀidados
aoà pƌegoeiƌo,à atĠà tƌġsà diasà úteisà aŶteƌioƌesà ăà dataà fixadaà paƌaà aďeƌtuƌaà daà sessĆoà púďliĐa,à Ŷaà foƌŵa
eletƌƀŶiĐa,àpoƌàŵeioàeletƌƀŶiĐoàǀiaàiŶteƌŶet,àpeloàe-ŵailàliĐitaĐao@tĐď.df.goǀ.ďƌ.

ϭϲ.ϲ.àOàPƌegoeiƌoàƌespoŶdeƌĄàaosàpedidosàdeàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàŶoàpƌazoàdeàϮà;doisͿàdiasàúteis,
ĐoŶtadoà daà dataà deà ƌeĐeďiŵeŶtoà doà pedido,à eà podeƌĄà ƌeƋuisitaƌà suďsídiosà foƌŵaisà aosà ƌespoŶsĄǀeisà pela
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elaďoƌaçĆoàdoàEditalàeàdosàaŶexos.

ϭϲ.ϳ.àásà iŵpugŶaçƁesàeàpedidosàdeàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàŶĆoà suspeŶdeŵàosàpƌazosàpƌeǀistosàŶo
Đeƌtaŵe.

ϭϲ.ϳ.ϭ.à áà ĐoŶĐessĆoà deà efeitoà suspeŶsiǀoà ăà iŵpugŶaçĆoà Ġàŵedidaà exĐepĐioŶalà eà deǀeƌĄà seƌ
ŵoƟǀadaàpeloàpƌegoeiƌo,àŶosàautosàdoàpƌoĐessoàdeàliĐitaçĆo.

ϭϲ.ϴ.à ásà iŶfoƌŵaçƁesà e/ouà esĐlaƌeĐiŵeŶtosà seƌĆoà pƌestadosà peloà Pƌegoeiƌoà Ŷoà sisteŵa
CoŵpƌasŶetà peloà Poƌtalà ǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌasà ,à Ŷoà liŶkà ĐoƌƌespoŶdeŶteà aà esteà edital,à fiĐaŶdoà todosà os
LiĐitaŶtesàoďƌigadosàaàaĐessĄ-loàpaƌaàoďteŶçĆoàdasàiŶfoƌŵaçƁesàpƌestadasàpeloàPƌegoeiƌo.

à

ϭϳ. DO CONTRATO
ϭϳ.ϭ.àápſsàaàhoŵologaçĆoàdaàliĐitaçĆo,àeŵàseŶdoàƌealizadaàaàĐoŶtƌataçĆo,àseƌĄàfiƌŵadoàTeƌŵo

deàCoŶtƌatoàouàeŵiƟdoàiŶstƌuŵeŶtoàeƋuiǀaleŶte.

ϭϳ.Ϯ.à “eƌĄà oďƌigatſƌioà oà Teƌŵoà deà CoŶtƌatoà Ŷosà Đasosà pƌeǀistosà Ŷasà Leisà Ŷºà ϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲà e
ϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯ,àpodeŶdoàseƌàsuďsƟtuídoàpelaàNotaàdeàEŵpeŶho,àouàiŶstƌuŵeŶtoàeƋuiǀaleŶte,àŶosàteƌŵosàdoà§
ϰº,à doà aƌt.à ϲϮà daà Leià Ŷºà ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,à ƋuaŶdoà aà iŶteƌessadaà seƌĄà ĐoŶǀoĐadaà paƌaà assiŶaƌà oà ƌespeĐƟǀo
iŶstƌuŵeŶto,à deŶtƌoàdoàpƌazoàeà ĐoŶdiçƁesà estaďeleĐidos,à soďàpeŶaàdeàdeĐaiƌà oàdiƌeitoà ăà ĐoŶtƌataçĆo,à seŵ
pƌejuízoàdasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶaàleiàŶ.ºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàeàalteƌaçƁesàsuďseƋueŶtes.

ϭϳ.ϯ.àOà adjudiĐatĄƌioà teƌĄà oà pƌazoà deà ϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà úteis,à ĐoŶtadosà aà paƌƟƌà daà dataà deà sua
ĐoŶǀoĐaçĆo,àpaƌaàassiŶaƌàoàTeƌŵoàdeàCoŶtƌatoàouàaĐeitaƌàiŶstƌuŵeŶtoàeƋuiǀaleŶte,àĐoŶfoƌŵeàoàĐasoà;Notaàde
EŵpeŶho/Caƌtaà CoŶtƌato/áutoƌizaçĆoͿ,à soďà peŶaà deà deĐaiƌà doà diƌeitoà ăà ĐoŶtƌataçĆo,à seŵà pƌejuízoà das
saŶçƁesàpƌeǀistasàŶesteàEdital.à

ϭϳ.ϯ.ϭ.àálteƌŶaƟǀaŵeŶteàăàĐoŶǀoĐaçĆoàpaƌaàĐoŵpaƌeĐeƌàpeƌaŶteàoàſƌgĆoàouàeŶƟdadeàpaƌaàa
assiŶatuƌaà doà Teƌŵoà deà CoŶtƌato,à aà ádŵiŶistƌaçĆoà podeƌĄà eŶĐaŵiŶhĄ-loà paƌaà assiŶatuƌa,à ŵediaŶte
ĐoƌƌespoŶdġŶĐiaà postalà Đoŵà aǀisoà deà ƌeĐeďiŵeŶtoà ;áRͿà ouà ŵeioà eletƌƀŶiĐo,à paƌaà Ƌueà sejaà assiŶadoà e
deǀolǀidoàŶoàpƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àaàĐoŶtaƌàdaàdataàdeàseuàƌeĐeďiŵeŶto.à

ϭϳ.ϯ.Ϯ.àOà pƌazoà pƌeǀistoà Ŷoà suďiteŵàaŶteƌioƌà podeƌĄà seƌà pƌoƌƌogado,à poƌà igualà peƌíodo,à poƌ
soliĐitaçĆoàjusƟfiĐadaàdoàadjudiĐatĄƌioàeàaĐeitaàpelaàádŵiŶistƌaçĆo.

ϭϳ.ϰ.à Oà áĐeiteà daà Notaà deà EŵpeŶhoà ouà doà iŶstƌuŵeŶtoà eƋuiǀaleŶte,à eŵiƟdaà ăà eŵpƌesa
adjudiĐada,àiŵpliĐaàŶoàƌeĐoŶheĐiŵeŶtoàdeàƋue:

ϭϳ.ϰ.ϭ.à ƌefeƌidaà Notaà estĄà suďsƟtuiŶdoà oà ĐoŶtƌato,à apliĐaŶdo-seà ăà ƌelaçĆoà deà ŶegſĐiosà ali
estaďeleĐidaàasàdisposiçƁesàdaàLeiàŶ°ϭϯ.ϯϬϯàdeàϮϬϭϲàeàdaàleiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ;

ϭϳ.ϰ.Ϯ.àaàĐoŶtƌatadaàseàǀiŶĐulaàăàsuaàpƌopostaàeàăsàpƌeǀisƁesàĐoŶƟdasàŶoàeditalàeàseusàaŶexos;

ϭϳ.ϱ.àOà pƌazoà deà ǀigġŶĐiaà daà ĐoŶtƌataçĆoà Ġà deà ϯϬàŵesesà pƌoƌƌogĄǀelà ĐoŶfoƌŵeàpƌeǀisĆoà Ŷo
iŶstƌuŵeŶtoàĐoŶtƌatualàeàŶoàteƌŵoàdeàƌefeƌġŶĐia.à

ϭϳ.ϲ.àPƌeǀiaŵeŶteàăàĐoŶtƌataçĆoàaàádŵiŶistƌaçĆoàƌealizaƌĄàĐoŶsultaàaoà“ICáFàpaƌaà ideŶƟfiĐaƌ
possíǀelàsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàdeàpaƌƟĐipaçĆoàeŵàliĐitaçĆo,àŶoàąŵďitoàdoàſƌgĆoàouàeŶƟdade,àpƌoiďiçĆoàde
ĐoŶtƌataƌàĐoŵàoàPodeƌàPúďliĐo,àďeŵàĐoŵoàoĐoƌƌġŶĐiasàiŵpediƟǀasàiŶdiƌetas,àoďseƌǀadoàoàdispostoàŶoàaƌt.àϮϵ,
daàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaàŶºàϯ,àdeàϮϲàdeàaďƌilàdeàϮϬϭϴ,àeàŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϲº,àIII,àdaàLeiàŶºàϭϬ.ϱϮϮ,àdeàϭϵàde
julhoàdeàϮϬϬϮ,àĐoŶsultaàpƌĠǀiaàaoàCáDIN.à

ϭϳ.ϳ.àNosà ĐasosàeŵàƋueàhouǀeƌàŶeĐessidadeàdeàassiŶatuƌaàdoà iŶstƌuŵeŶtoàdeà ĐoŶtƌato,à eào
foƌŶeĐedoƌàŶĆoàesƟǀeƌà iŶsĐƌitoàŶoà“ICáF,àesteàdeǀeƌĄàpƌoĐedeƌàaoàseuàĐadastƌaŵeŶto,à seŵàƀŶus,àaŶtesàda
ĐoŶtƌataçĆo.

ϭϳ.ϴ.àNaàhipſteseàdeàiƌƌegulaƌidadeàdoàƌegistƌoàŶoà“ICáF,àoàĐoŶtƌatadoàdeǀeƌĄàƌegulaƌizaƌàaàsua
situaçĆoàpeƌaŶteàoà ĐadastƌoàŶoàpƌazoàdeàatĠàϬϱà ;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,à soďàpeŶaàdeàapliĐaçĆoàdasàpeŶalidades

https://sei.df.gov.br/sei/www.gov.br/compras


25/11/2020 SEI/GDF - 51485034 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=59235691&infra_sistema… 22/24

pƌeǀistasàŶoàeditalàeàaŶexos.

ϭϳ.ϵ.àNaàassiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌatoàouàdaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços,àseƌĄàexigidaàaàĐoŵpƌoǀaçĆo
dasà ĐoŶdiçƁesà deà haďilitaçĆoà ĐoŶsigŶadasà Ŷoà edital,à Ƌueà deǀeƌĆoà seƌà ŵaŶƟdasà peloà liĐitaŶteà duƌaŶteà a
ǀigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌatoàouàdaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços.

ϭϳ.ϭϬ.à Naà hipſteseà deà oà ǀeŶĐedoƌà daà liĐitaçĆoà ŶĆoà Đoŵpƌoǀaƌà asà ĐoŶdiçƁesà deà haďilitaçĆo
ĐoŶsigŶadasàŶoàeditalàouàseàƌeĐusaƌàaàassiŶaƌàoàĐoŶtƌatoàouàaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços,àaàádŵiŶistƌaçĆo,àseŵ
pƌejuízoàdaàapliĐaçĆoàdasà saŶçƁesàdasàdeŵaisàĐoŵiŶaçƁesà legaisàĐaďíǀeisàaàesseà liĐitaŶte,àpodeƌĄàĐoŶǀoĐaƌ
outƌoà liĐitaŶte,à ƌespeitadaà aà oƌdeŵà deà ĐlassifiĐaçĆo,à paƌa,à apſsà aà ĐoŵpƌoǀaçĆoà dosà ƌeƋuisitosà paƌa
haďilitaçĆo,àaŶalisadaàaàpƌopostaàeàeǀeŶtuaisàdoĐuŵeŶtosàĐoŵpleŵeŶtaƌesàe,à feitaàaàŶegoĐiaçĆo,àassiŶaƌào
ĐoŶtƌatoàouàaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços.

ϭϳ.ϭϭ.à áà ƌeĐusaà eŵà assiŶaƌà oà ĐoŶtƌatoà seŵà ŵoƟǀoà jusƟfiĐado,à deǀidaŵeŶteà aĐeitoà pela
ádŵiŶistƌaçĆo,àiŵpliĐaƌĄàŶasà“aŶçƁesàĐaďíǀeisàăàespĠĐie,àďeŵàĐoŵoàŶaàapliĐaçĆoàdasàpƌesĐƌiçƁesàiŶsĐulpidas
Ŷoàaƌt.àϳ°àdaàLeiàϭϬ.ϱϮϬ/ϬϮ.

ϭϳ.ϭϮ.àOàĐƌitĠƌioàdeàƌeǀisĆo,àƋuaŶdoàĐouďeƌ,àseƌĄàaƋueleàesƟpuladoàpeloàDeĐƌetoàϯϲ.ϱϭϵ/ϮϬϭϱ
eàdeŵaisàŶoƌŵasàpeƌƟŶeŶtes.

ϭϳ.ϭϯ.à Oà pƌeseŶteà Editalà faƌĄà paƌteà iŶtegƌaŶteà doà ĐoŶtƌato,à ďeŵà Đoŵoà seusà áŶexosà eà a
pƌopostaàapƌeseŶtadaàpelaàliĐitaŶteàǀeŶĐedoƌa.

ϭϳ.ϭϰ.àOàĐoŶtƌatoàpodeƌĄàseƌàalteƌadoàŶaàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàƋuaisƋueƌàfatosàesƟpuladosàŶoàáƌt.àϴϭ
daàLeiàŶ.ºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàeàsuasàalteƌaçƁes.

ϭϳ.ϭϱ.à Oà ĐoŶtƌatoà podeƌĄà seƌà ƌesĐiŶdidoà ĐoŶfoƌŵeà oà dispostoà Ŷoà aƌƟgoà ϳϴà Đoŵà os
desdoďƌaŵeŶtosàdosàaƌƟgosàϳϵàeàϴϬ,àtodosàdaàLeiàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.

ϭϳ.ϭϲ.à Éà expƌessaŵeŶteà pƌoiďidoà oà usoà deàŵĆoà deà oďƌaà iŶfaŶƟlà Ŷaà pƌestaçĆoà dosà seƌǀiços
oďjetoàdestaàliĐitaçĆo,àŶosàteƌŵosàdaàLeiàDistƌitalàŶºàϱ.ϬϲϭàdeàϬϴàdeàŵaƌçoàdeàϮϬϭϯ.

à

ϭϴ. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
ϭϴ.ϭ.àOsàĐƌitĠƌiosàdeà ƌeĐeďiŵeŶtoàeàaĐeitaçĆoàdoàoďjetoàeàdeàfisĐalizaçĆoàestĆoàpƌeǀistosàŶo

TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

à

ϭϵ. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
ϭϵ.ϭ.à ásà oďƌigaçƁesà daà CoŶtƌataŶteà eà daà CoŶtƌatadaà sĆoà asà estaďeleĐidasà Ŷoà Teƌŵoà de

RefeƌġŶĐia.

à

ϮϬ. DO PAGAMENTO
ϮϬ.ϭ.àásà ƌegƌasàaĐeƌĐaàdoàpagaŵeŶtoà sĆoàasàestaďeleĐidasàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àaŶexoàa

esteàEdital.

à

Ϯϭ. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ϯϭ.ϭ.àTodoàeàƋualƋueƌàpedidoàalteƌaçĆoàdoàCoŶtƌato/NotaàdeàEŵpeŶhoàoƌiuŶdoàdesteàEdital

seƌĄàdiƌigidoàăàautoƌidadeàƌespoŶsĄǀelàpoƌàsuaàeŵissĆo,àaàƋueŵàĐaďeƌĄàoàdefeƌiŵeŶtoàouàŶĆoàdoàpedido.

Ϯϭ.Ϯ.àQuaŶdoàoĐoƌƌeƌàdisĐoƌdąŶĐiaàouàiŶǀeƌsĆoàdeàŶuŵeƌaçĆoàdeàiteŶs,àpodeƌĄàoà;aͿàpƌegoeiƌo
;aͿ,àfazeƌàasàĐoƌƌeçƁesàƋueàjulgaƌàŶeĐessĄƌiasàpaƌaàoàseuàapƌoǀeitaŵeŶto,àŶoàiŶteƌesseàdaàádŵiŶistƌaçĆo.
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Ϯϭ.ϯ.à á;sͿà liĐitaŶte;sͿà ǀeŶĐedoƌa;sͿà fiĐaƌĄà ;ĆoͿà oďƌigada;sͿà aà exeĐutaƌà oà oďjetoà doà ĐoŶtƌato
ĐoŶfoƌŵeàpƌeǀistoàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

Ϯϭ.ϰ.àáàautoƌidadeàĐoŵpeteŶteàpodeƌĄ,àeŵàƋualƋueƌàfaseàdoàpƌoĐessoàliĐitatſƌioàdesĐlassifiĐaƌ
aàpƌopostaàdaàliĐitaŶteàƋueàfoƌàdeĐlaƌadaàiŶidƀŶeaàŶaàĄƌeaàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa.

Ϯϭ.ϱ.à âà PƌesidġŶĐiaà daà TCBà fiĐaà ƌeseƌǀadoà oà diƌeitoà deà ƌeǀogaƌà aà liĐitaçĆoà poƌà ƌazƁesà de
iŶteƌesseà púďliĐo,à deĐoƌƌeŶteà deà fatoà supeƌǀeŶieŶteà deǀidaŵeŶteà Đoŵpƌoǀado,à eà oà deǀeƌà deà aŶulĄ-laà poƌ
ilegalidade,à deà oİĐioà ouà poƌà pƌoǀoĐaçĆoà deà teƌĐeiƌos,à ŵediaŶteà paƌeĐeƌà esĐƌitoà eà deǀidaŵeŶte
fuŶdaŵeŶtado,àŶosàteƌŵosàdoàaƌƟgoàϰϵàdaàLeiàŶ.ºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯàeàáƌt.àϲϮàdaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ.

Ϯϭ.ϲ.àáàĐoŶtƌatadaàfiĐaàoďƌigadaàaàaĐeitaƌ,àŶasàŵesŵasàĐoŶdiçƁesàĐoŶtƌatuais,àaĐƌĠsĐiŵosàou
supƌessƁesàƋueàseàfizeƌeŵàŶeĐessĄƌias,àatĠàϮϱ%à;ǀiŶteàeàĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿàdoàǀaloƌàiŶiĐialà;LeiàŶ.ºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ,
aƌt.àϴϭͿ.

Ϯϭ.ϳ.à QuaisƋueƌà tƌiďutosà ouà eŶĐaƌgosà legaisà Đƌiados,à alteƌadosà ouà exƟŶtos,à ďeŵà Đoŵoà a
supeƌǀeŶiġŶĐiaà deà disposiçƁesà legais,à ƋuaŶdoà oĐoƌƌidasà apſsà aà dataà daà apƌeseŶtaçĆoà daà pƌoposta,à de
Đoŵpƌoǀadaà ƌepeƌĐussĆoà Ŷosà pƌeçosà ĐoŶtƌatados,à iŵpliĐaƌĆoà Ŷaà ƌeǀisĆoà destesà paƌaàŵaisà ouà paƌaàŵeŶos,
ĐoŶfoƌŵeàoàĐasoà;LeiàŶ.ºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ/ϵϯ,àaƌt.àϴϭͿ.

Ϯϭ.ϴ.à Éà ǀedadaà aà suďĐoŶtƌataçĆo,à ĐessĆoà ouà tƌaŶsfeƌġŶĐiaà paƌĐialà ouà totalà doà oďjetoà deste
PƌegĆo;

Ϯϭ.ϵ.àOà foƌoà paƌaà diƌiŵiƌà ƋuestƁesà ƌelaƟǀasà aoà pƌeseŶteà editalà seƌĄà oà deà Bƌasíliaà –à DF,à Đoŵ
exĐlusĆoàdeàƋualƋueƌàoutƌo,àpoƌàŵaisàpƌiǀilegiadoàƋueàseja.

Ϯϭ.ϭϬ.àOsàĐasosàoŵissosàeàdeŵaisàdúǀidasàsusĐitadasàseƌĆoàdiƌiŵidasàpelo;aͿàPƌegoeiƌo;aͿ,àŶo
eŶdeƌeçoà ŵeŶĐioŶadoà Ŷoà pƌeąŵďulo,à ouà atƌaǀĠsà doà telefoŶeà ϲϭ-à ϯϯϰϮ-ϮϵϯϮ,à ouà poƌà e-ŵail:
liĐitaĐao@tĐď.df.goǀ.ďƌ.

Ϯϭ.ϭϭ.à HaǀeŶdoà iƌƌegulaƌidadesà Ŷesteà iŶstƌuŵeŶto,à eŶtƌeà eŵà ĐoŶtatoà Đoŵà aà Ouǀidoƌiaà de
CoŵďateàăàCoƌƌupçĆo,àŶoàtelefoŶeàϬϴϬϬ-ϲϰϰ-ϵϬϲϬà;DeĐƌetoàŶºàϯϰ.Ϭϯϭ,àdeàϭϮàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϮͿ.

Ϯϭ.ϭϮ.àNosàteƌŵosàdaàLeiàDistƌitalàŶºàϱ.ϰϰϴ,àdeàϭϮàdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϭϱ,àĠàestƌitaŵeŶteàpƌoiďido
oàusoàouà eŵpƌegoàdeà ĐoŶteúdoàdisĐƌiŵiŶatſƌio,à ƌelaƟǀoà ăsà hipſtesesà pƌeǀistasà Ŷoà aƌt.à ϭºà doàŵeŶĐioŶado
diploŵaàlegal,àpodeŶdoàsuaàuƟlizaçĆoàeŶsejaƌàaàƌesĐisĆoàdoàĐoŶtƌatoàeàapliĐaçĆoàdeàŵulta,àseŵàpƌejuízoàde
outƌasàsaŶçƁesàĐaďíǀeis.

Ϯϭ.ϭϯ.à Oà ƌesultadoà deà julgaŵeŶtoà doà Đeƌtaŵeà seƌĄà puďliĐadoà Ŷoà DiĄƌioà OfiĐialà doà Distƌito
Fedeƌal,àeàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdaàUŶiĆoàƋuaŶdoàseàtƌataƌàƌeĐuƌsosàdeàƌepasseàdaàUŶiĆo.

à

ϮϮ. ANEXOS
ϮϮ.ϭ.àIŶtegƌaŵàoàpƌeseŶteàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶǀoĐatſƌioàosàseguiŶtesàaŶexos:

áŶexoàIà-àTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaà

áŶexoàIIà-àModeloàdeàPƌoposta

áŶexoàIIIà-àMiŶutaàdeàCoŶtƌato

áŶexoàIVà-àMiŶutaàdaàátaàdeàRegistƌoàdeàpƌeços

 

CHANCERLEY DE MELO SANTANA
DiƌetoƌàPƌesideŶte

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàChaŶĐerley de Melo SaŶtaŶa - Matr. ϲϬ.ϱϵϯ-X,
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PresideŶte da SoĐiedade de TraŶsportes ColeƟǀos de Brasília,àeŵàϮϱ/ϭϭ/ϮϬϮϬ,àăsàϭϲ:ϱϳ,
ĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐial
doàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite:
hƩp://sei.df.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭà
ǀeƌifiĐadoƌ=àϱϭϰϴϱϬϯϰàĐſdigoàCRC=àAϮDϳϯϯϴC.

"Bƌasíliaà-àPatƌiŵƀŶioàCultuƌalàdaàHuŵaŶidade"

“GONàQUáDRáàϲàLOTEàÚNICOàBLOCOàáà-àBaiƌƌoàá“áàNORTEà-àCEPàϳϬϲϭϬ-ϲϲϬà-àDF

ϲϭϯϯϰϮϮϵϮϳ

ϬϬϬϵϱ-ϬϬϬϬϮϬϯϴ/ϮϬϭϵ-ϳϵ DoĐ.à“EI/GDFàϱϭϰϴϱϬϯϰ
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERALà
“OCIEDáDEàDEàTRáN“PORTE“àCOLETIVO“àDEàBRá“ÍLIáà

DiƌetoƌiaàTĠĐŶiĐa

TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaà-àTCB/PRE“/DT à

àààTerŵo de ReferġŶcia

 

ϭ.àDoàOďjeto:

ϭ.ϭà áƋuisiçĆoà deà ǀaŶsà paƌaà passageiƌosà Đustoŵizadasà paƌaà usoà Ŷoà tƌaŶspoƌteà deà PCDà –à Pessoasà Đoŵ
DefiĐiġŶĐiaà –à doà Ɵpoàŵotoƌa,à oŶdeà seƌĆoà tƌaŶspoƌtadasà eŵà Đadeiƌasà deà ƌodas,à ĐoŶfoƌŵeà oà pƌogƌaŵaà DF
áĐessíǀelà destaà TCBà –à “oĐiedadeà deà TƌaŶspoƌtesà ColeƟǀosà deà Bƌasília,à ViĐe-GoǀeƌŶadoƌiaà eà “eĐƌetaƌiaà de
EstadoàdaàPessoaàĐoŵàDefiĐiġŶĐia.

ϭ.ϮàáàŵodalidadeàdeàaƋuisiçĆoàseƌĄàdoàƟpoàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeçosàpaƌaàuŵàtotalàdeàatĠàϱϬà;ĐiŶƋueŶtaͿ
ǀeíĐulos.

à

Ϯ.àDasàEspeĐifiĐaçƁesàTĠĐŶiĐas:

Ϯ.ϭàTipo/Modelo:àVeíĐulosàƟpoàVANàpaƌaàpassageiƌos,àĐaƌƌoĐeƌiaàeŵàaço,àĐoŵàosàǀidƌosàlateƌaisàoƌigiŶaisàde
fĄďƌiĐaà ;ŶĆoà seƌĆoà aĐeitosà ǀeíĐulosà doà Ɵpoà fuƌgĆoà Đoŵà jaŶelasà adaptadasͿ,à eŵà Đoƌà sſlidaà BRáNCá,à zeƌo
Ƌuilƀŵetƌo,àŵodifiĐados,àdataàdeàfaďƌiĐaçĆo/ŵodeloàigualàouàposteƌioƌàăàassiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌato,àĐoŵàaĐesso
aoà haďitĄĐuloà poƌà poƌtaà diaŶteiƌaà Đoŵà tƌaǀaŵeŶtoà eà aoà ĐoŵpaƌƟŵeŶtoà tƌaseiƌoà doà ǀeíĐuloà Ƌueà peƌŵita
ateŶdeƌà aà ĐoŶfiguƌaçĆoà daà ĐustoŵizaçĆoà soďà aà ƌespoŶsaďilidadeà daà foƌŶeĐedoƌa,à ƌeǀesƟŵeŶtoà iŶteƌŶoà do
salĆoà deà passageiƌosà eŵà áB“à ;lateƌaisà eà tetoͿ,à oà pisoà ƌeǀesƟdoà eŵà ǀiŶíliĐoà aŶƟdeƌƌapaŶteà ;deǀeŶdoà seƌ
apƌeseŶtadoàlaudoàdeàĐoefiĐieŶteàestĄƟĐoàdeàatƌitoͿ,àĐeƌƟfiĐadosàpelaàfoƌŶeĐedoƌaàdeàaĐoƌdoàĐoŵàaàPoƌtaƌia
ŶºàϯϬ/ϮϬϬϰ-INMETROàeàResoluçƁesàǀigeŶtesàdoàCONTRáN,àpaƌaàusoàŶoàtƌaŶspoƌteàde:

Ϯ.ϭ.ϭàPassageiƌosàPCDs:àϬϮà;doisͿàpassageiƌosàĐoŵàdifiĐuldadesàŵotoƌasàƋueàseàuƟlizeŵàdeàĐadeiƌaàdeàƌodas,
eŵàĄƌeaàƌeseƌǀadaàpaƌaàoàalojaŵeŶtoàdeàϬϮà;duasͿàĐadeiƌasàdeàƌodas,àĐoŵàĄƌeaàŵíŶiŵaàpaƌaàĐadaàĐadeiƌaàde
ƌodaà deà ϭ.ϮϬϬàŵŵà xà ϴϬϬàŵŵ,à Đoŵà ŶoàŵíŶiŵoà ϮϱϬàŵŵà eŶtƌeà elas,à deà aĐoƌdoà Đoŵà aà Ŷoƌŵaà áBNT/NBR
ϭϰ.ϬϮϮ/Ϯ.ϬϬϵ,à sisteŵaàdeàfixaçĆoàpaƌaàĐadaàĐadeiƌaàdeà ƌodasà ƌealizadoàpoƌàŵeioàdeàϬϰà ;ƋuatƌoͿà ƌetƌatoƌes
fixadosàeŵàtƌilhosàŶoàassoalhoàdoàǀeíĐulo,àiŶĐlusoàosàĐiŶtosàdeàtƌġsàpoŶtosàpaƌaàĐadaàĐadeiƌaŶte,àaĐoŵodados
eŵàposiçĆoàdiƌeĐioŶadaàpaƌaàoƌdeŵàdeàŵaƌĐha,àĐoŵàpega-ŵĆoàŶaàĐoƌàaŵaƌelaàpaƌaàĐadaàĐadeiƌaŶteàfixado
ŶaàlateƌalàesƋueƌdaàdoàǀeíĐulo,

Ϯ.ϭ.ϮàPassageiƌosàaĐoŵpaŶhaŶtes:àŵíŶiŵoàdeàϬϱà;ĐiŶĐoͿàpassageiƌosàaĐoŵpaŶhaŶtesàeŵàďaŶĐosàiŶdiǀiduais
ŶoàsalĆoàdeàpassageiƌosàeàϬϮà;doisͿàaĐoŵpaŶhaŶtesàŶaàĐaďiŶe,àseŶdoàosàďaŶĐosàĐoŵàŶoàŵíŶiŵoàϰϬϬàŵŵàde
laƌguƌaà eà oƌigiŶaisà deà fĄďƌiĐaà Ŷoà ĐoŵpaƌƟŵeŶtoà diaŶteiƌo,à ϭà ouà Ϯà ďaŶĐosà Ŷaà lateƌalà diƌeitaà doà salĆoà de
passageiƌosàĐoŵàdesĐaŶsa-ďƌaçoàesĐaŵoteĄǀel,àĐiŶtosàdeàseguƌaŶçaàdeàtƌġsàpoŶtosàpaƌaàtodosàosàpassageiƌos
ouàapeŶasàaďdoŵiŶaisàpaƌaàosàpassageiƌosàdaàúlƟŵaàfileiƌaàeàespaçaŵeŶtoàdeàpeloàŵeŶosàϯϬϬàŵŵàeŶtƌeàas
fileiƌasàdosàďaŶĐos.
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Ϯ.ϮàDiŵeŶsƁesàďĄsiĐas:àdistąŶĐiaàeŶtƌe-eixosàŵíŶiŵaàdeàϯ.ϲϬϬàŵŵ,àaltuƌaàŵĄxiŵaàdoàǀeíĐuloàdeàϯ.ϬϬϬàŵŵ,
ĐoŵpaƌƟŵeŶtoàdeàĐaƌgaà;haďitĄĐuloͿàĐoŵàlaƌguƌaàŵíŶiŵaàiŶteƌŶaàdeàϭ.ϳϬϬàŵŵ,àĐoŵpƌiŵeŶtoàdeàϯ.ϱϬϬàŵŵ,
altuƌaàiŶteƌŶaàŵíŶiŵaàdeàϭ.ϴϬϬàŵŵàeàPBTàŵíŶiŵoàdeàϯ.ϱϬϬàkg.

Ϯ.ϯàMotoƌ:àŵoǀidoàăàſleoàdiesel,àĐoŵàpotġŶĐiaàigualàouàsupeƌioƌàaàϭϮϱàCVà;ϵϭ,ϵàkWͿ,àtoƌƋueàigualàouàsupeƌioƌ
aàϯϬàŵkgfà;ϮϵϰàNŵͿàoďedeĐeŶdoàasàŶoƌŵasàdoàPROCONVEàeŵàǀigoƌ.

Ϯ.ϰàCaixaàdeàMaƌĐhas:àĐoŵàŶoàŵíŶiŵoàϱàŵaƌĐhasàăàfƌeŶteàeàϭàaàƌĠ.

Ϯ.ϱà“isteŵaàelĠtƌiĐo:àϭϮàǀolts,àďateƌiaàĐoŵàŶoàŵíŶiŵoàϵϬàáhàeàalteƌŶadoƌàĐoŵàŶoàŵíŶiŵoàϭϭϬàá.

Ϯ.ϲàDiƌeçĆo:àassisƟda.

Ϯ.ϳàFƌeios:àaàdisĐoàŶasàƋuatƌoàƌodas,àĐoŵàsisteŵaàaŶƟtƌaǀaŵeŶtoàiŶtegƌalàdasàƌodasà;áB“àĐoŵàgeƌeŶĐiaŵeŶto
eletƌƀŶiĐoͿ.

Ϯ.ϴàTaŶƋueàdeàCoŵďusơǀel:àĐapaĐidadeàŵíŶiŵaàdeàϳϬàlitƌos.

Ϯ.ϵàRodas:àdeàaçoàouàligaàleǀeàeàaƌoàϭϲ .͟

Ϯ.ϭϬàáĐessſƌiosà eà eƋuipaŵeŶtos:à áƌà ĐoŶdiĐioŶadoà oƌigiŶalà deà fĄďƌiĐaà iŶtegƌadoà fƌio/ƋueŶteà eà Đoŵà fuŶçĆo
deseŵďaçaŶteà doà paƌa-ďƌisaà eà Ŷoà salĆoà deà passageiƌos,à ĐoŵàdistƌiďuiçĆoà atƌaǀĠsà deà dutoà ĐeŶtƌalà Ŷoà teto,
deǀeŶdoàseƌàapƌeseŶtadoàƌelatſƌioàdeàeŶsaioàdeàĐoŶfoƌtoàtĠƌŵiĐoàdoàǀeíĐulo,àespelhosàƌetƌoǀisoƌesàexteƌŶos
ĐoŵàĐoŵaŶdoàiŶteƌŶo,àtaĐſgƌafo,àďaŶĐoàdoàŵotoƌistaàiŶdiǀidual,àĐapasàƌeŵoǀíǀeisàpaƌaàtodosàosàďaŶĐosàeŵ
teĐidoàaďsoƌǀeŶteàŶaàĐoƌàpƌeta,à toŵadasàdeàϭϮàV,àsupoƌteàpaƌaàĐelulaƌàouàtaďleteàaàseƌàdefiŶidoàŶoàatoàda
ĐoŶtƌataçĆo,à taŵpaà deà aďasteĐiŵeŶtoà deà Đoŵďusơǀelà iŶǀiolĄǀelà Đoŵà iŶdiĐaçĆoà doà Ɵpoà deà Đoŵďusơǀel
uƟlizado,à iluŵiŶaçĆoà iŶteƌŶaà daà ĐaďiŶeà Đoŵà opçĆoà deà ĐoŶtƌoleà iŶdepeŶdeŶteà Ŷaà luŵiŶĄƌiaà deà ŵodoà a
iŵpediƌà ouàpeƌŵiƟƌàoà aĐeŶdiŵeŶtoà autoŵĄƟĐoàƋuaŶdoàdaà aďeƌtuƌaàdasàpoƌtas,à pƌotetoƌàdoàŵotoƌ/ĐĄƌteƌ
fixadoà Ŷaà paƌteà iŶfeƌioƌ,à Ƌueà ŶĆoà Đauseà iŶteƌfeƌġŶĐiaà Ŷoà sisteŵaà deà aďsoƌçĆoà deà iŵpaĐtosà doà ĐoŶjuŶto
ŵotoƌ/tƌaŶsŵissĆo,àdeŵaisàeƋuipaŵeŶtosàoďƌigatſƌiosàexigidosàpeloàCONTRáNàeàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵào
PROCONVE.

Ϯ.ϭϭàCustoŵizaçĆo

Ϯ.ϭϭ.ϭàRaŵpaàeleǀatſƌiaàdeàĐadeiƌaàdeàƌodas:àeleǀadoƌàpaƌaàĐadeiƌasàdeàƌodasàpaƌaàiŶstalaçĆoàŶaàpoƌtaàlateƌal
deàǀeíĐulosàdaàĐategoƌiaàMϮà ;ǀaŶsàdeàpassageiƌosͿ,à ĐapaĐidadeàdeàeleǀaçĆoàdeàpeloàŵeŶosàϯϬϬàkg,à ƌaŵpa
Đoŵà laƌguƌaàŵíŶiŵaà deà ϴϬϬàŵŵàeà ĐoŵpƌiŵeŶtoàŵíŶiŵoà deà ϭϬϱϬàŵŵ,à altuƌaà deà eleǀaçĆoà doà soloà deà Ŷo
ŵíŶiŵoàϵϬϬàŵŵ,àĐoŵàaĐioŶaŵeŶtoàeletƌo-hidƌĄuliĐo,àteŶsĆoàdeàaliŵeŶtaçĆoàdeàϭϮàǀoltsàeàĐoƌƌeŶteàŵĄxiŵa
deà Ϯϱà aŵpeƌes,à Ϯà pistƁesà deà eleǀaçĆo,à ďoŵďaà hidƌĄuliĐaà deà peloà ŵeŶosà ϭϮϬà ďaƌ,à sisteŵaà deà ĐoŶtƌole
autoŵĄƟĐoà poƌà ŵeioà deà ďotƁes,à sisteŵaà deà seguƌaŶçaà Ƌueà iŵpeçaà oà feĐhaŵeŶtoà Đoŵà usuĄƌioà soďƌeà a
platafoƌŵaàeàaĐioŶaŵeŶtoà iŶǀoluŶtĄƌio,à aŶtepaƌosàdaà ƌaŵpaà Đoŵà feĐhaŵeŶtoàautoŵĄƟĐo,àďoŵďaàŵaŶual
paƌaà aĐioŶaŵeŶtoà eŵà Đasoà deà paŶeà elĠtƌiĐa,à estƌutuƌaà doà eƋuipaŵeŶtoà eŵà açoà Đoŵà ƌeǀesƟŵeŶtoà poƌ
piŶtuƌaàeletƌostĄƟĐaàŶaàĐoƌàpƌeta.
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Ϯ.ϭϭ.ϮàádesiǀaçĆo:àOsàǀeíĐulosàdeǀeƌĆoàƌeĐeďeƌàadesiǀaçĆoàpoƌàtodaàpaƌteàǀisíǀelàexteƌŶaŵeŶteàdaàĐaƌƌoĐeƌia
;eŶǀelopaŵeŶtoͿà poƌà pelíĐulaà auto-adesiǀaà “ĐotĐhĐalà BRϳϯϬϬà Ŷasà Đoƌesà azulà ϴϳ,à pƌetoà ϭϮ,à aŵaƌeloà ϭϱà e
ďƌaŶĐa,àlogoŵaƌĐaàofiĐialàdaàTCB,àseguŶdoàoàpƌojetoàĐoďƌiŶdoàapƌoxiŵadaŵeŶteàϳϬ%à;seteŶtaàpoƌàĐeŶtoͿàda
Ąƌeaà totalà daà lateƌal.à Oà liĐitaŶteà deǀeƌĄà soliĐitaƌà aà ŶoƌŵaƟzaçĆoà doà padƌĆoà deà piŶtuƌaà ăà TCBà Ŷoà atoà de
assiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌato.

Ϯ.ϭϮàDisposiçƁesàfiŶais:

Ϯ.ϭϮ.ϭà ássistġŶĐiaà tĠĐŶiĐa:à Osà foƌŶeĐedoƌesà deǀeŵà gaƌaŶƟƌà aà assistġŶĐiaà tĠĐŶiĐaà autoƌizadaà ;ǀeíĐuloà e
tƌaŶsfoƌŵaçĆoͿàduƌaŶteàtodoàoàpeƌíodoàdeàgaƌaŶƟa.

Ϯ.ϭϮ.Ϯà GaƌaŶƟa:à osà eƋuipaŵeŶtosà deǀeƌĆoà ĐoŶtaƌà Đoŵà gaƌaŶƟaà ŵíŶiŵaà deà Ϭϭà ;uŵͿà aŶoà eà Ƌueà a
tƌaŶsfoƌŵaçĆoà Ġà deǀidaŵeŶteà hoŵologadaà pelaà EŶgeŶhaƌiaà daà MoŶtadoƌa,à ŶĆoà alteƌaŶdoà aà gaƌaŶƟaà do
ǀeíĐuloàsoliĐitadaàŶoàdesĐƌiƟǀo.

Ϯ.ϭϮ.ϯàReǀisĆo:àtodosàosàĐustosàdaàpƌiŵeiƌaàƌeǀisĆoàpƌogƌaŵadaàpƌeǀistaàŶoàŵaŶualàtĠĐŶiĐoàdoàfaďƌiĐaŶteàsĆo
aàĐaƌgoàdoàfoƌŶeĐedoƌà;iŶĐlusiǀeàƋuaŶtoàaàpeçasàeàŵateƌiaisàdeàdesgasteàĐoŵoàſleo,àfiltƌos,àaŶĠis,àetĐ.Ϳ,àoŶde
deǀeƌĄà seƌà Đeleďƌadoà ĐoŶtƌatoà suĐiŶtoà Đoŵà asà ĐoŶdiçƁesà deà ĐuŵpƌiŵeŶtoà daà gaƌaŶƟaà eà daà ƌealizaçĆoà da
ƌeǀisĆo.

Ϯ.ϭϮ.ϰàMaŶuais:àosàeƋuipaŵeŶtosàdeǀeƌĆoàestaƌàaĐoŵpaŶhadosàŶoàatoàdeàeŶtƌegaàdosàŵaŶuaisàeàCáTãLOGO
DEàPEÇá“à“OBRE““áLENTE“à;eŵàpapel,àCD-ROM,àouàaĐessoàǀiaàiŶteƌŶetàpeƌŵaŶeŶteàaoàĐatĄlogoàdeàpeçasàdo
eƋuipaŵeŶtoàƋueàpossiďiliteàaàĐoŶsultaàeàespeĐifiĐaçĆoàdeàpeçasàsoďƌessaleŶtesͿ.

Ϯ.ϭϮ.ϱà IPVá,à DPVáT,à LiĐeŶĐiaŵeŶtoà eà EŵplaĐaŵeŶto:à oà foƌŶeĐedoƌà deǀeƌĄà efetuaƌà oà pagaŵeŶtoà doà IPVá
;IŵpostoàsoďƌeàVeíĐulosàáutoŵotoƌesͿ,àasàtaxasàdeàliĐeŶĐiaŵeŶto,àeŵplaĐaŵeŶtoàeàDPVáT,àĐoŵàaàeŵissĆoàdo
CeƌƟfiĐadoàdeàPƌopƌiedadeàdoàVeíĐuloàeŵàŶoŵeàdaàTCB.

Ϯ.ϭϮ.ϲàOsàfoƌŶeĐedoƌesàestĆoàoďƌigadosàaàŵiŶistƌaƌàĐuƌsoàdeàeŶtƌegaàtĠĐŶiĐaàdoàǀeíĐuloàeàdaàƌaŵpaàeleǀatſƌia
ĐoŵàŶoàŵíŶiŵoàϬϰà;ƋuatƌoͿàhoƌasàdeàduƌaçĆoàeàĐoŵàeŵissĆoàdeàĐeƌƟfiĐadoàpaƌaàosàpaƌƟĐipaŶtes.

à

ϯ.àDaàJusƟfiĐaƟǀa:

ϯ.ϭàáàTCBàestĄàeŵàĐoŶsoŶąŶĐiaàĐoŵàoàateŶdiŵeŶtoàdifeƌeŶĐiadoàƋueàĠàfeitoàăƋuelasàpessoasàpoƌtadoƌasàde
ŶeĐessidadesàespeĐiaisàpaƌaàsuaàloĐoŵoçĆoàeàƋueàteŵàŵuitasàdifiĐuldadesàdeàŵoďilidadeàŶoàseuàdiaàaàdia.

ϯ.ϮàDiaŶteàdessaàƌealidade,àoàpƌogƌaŵaàDFàáĐessíǀelàpƌoǀeƌĄàtƌaŶspoƌteàsoĐialàdeàƋualidadeàpaƌaàăsàpessoas
ĐoŵàdefiĐiġŶĐiaàŵotoƌaàpaƌaà suasàaƟǀidadesàƋueàeŶǀolǀaŵàtƌaŶspoƌteàdeàĐasaàpaƌaàosà loĐaisàpƌeǀiaŵeŶte
ageŶdadosàeàǀiĐe-ǀeƌsa.

ϯ.ϯàPaƌaàĐoŶĐƌeƟzaƌàesseàtƌaŶspoƌteàestĆoàseŶdoàadƋuiƌidasàǀaŶsàĐoŵàaĐessiďilidadeàƋueàpƌoǀeƌĆoàasàpessoas
ĐoŵàtƌaŶspoƌteàseguƌo,àƌĄpidoàeàefiĐieŶte.

à

ϰ.àDaàGaƌaŶƟaàeàássistġŶĐiaàTĠĐŶiĐa

ϰ.ϭàOsà foƌŶeĐedoƌesàdeǀeŵàgaƌaŶƟƌàaàassistġŶĐiaà tĠĐŶiĐaàautoƌizadaàduƌaŶteà todoàoàpeƌíodoàdeàgaƌaŶƟaàe
ƋueàasàadaptaçƁesàaàseƌeŵàƌealizadasàŶĆoàĐoŵpƌoŵeteŵàasàĐaƌaĐteƌísƟĐasàoƌigiŶaisàdosàǀeíĐulosàƋueàseƌĆo
eŶtƌegues,àŵaŶteŶdoàaàgaƌaŶƟaàdeàfĄďƌiĐaàiŶalteƌadaàdaàMoŶtadoƌa.

ϰ.ϮàOàeƋuipaŵeŶtoàdeǀeƌĄàĐoŶtaƌàĐoŵàgaƌaŶƟaàŵíŶiŵaàdeàϬϭà;uŵͿàaŶoàeàϭϬà;dezͿàaŶosàpaƌaàfoƌŶeĐiŵeŶtoàde
peçasàsoďƌessaleŶtes.

ϰ.ϯàTodosàosàĐustosàdaàpƌiŵeiƌaàƌeǀisĆoàpƌogƌaŵadaàpƌeǀistasàŶoàŵaŶualàtĠĐŶiĐoàdoàfaďƌiĐaŶteàsĆoàaàĐaƌgoàdo
foƌŶeĐedoƌ,àiŶĐlusiǀeàƋuaŶtoàaàpeçasàdeàdesgasteà;taisàĐoŵoàfiltƌo,àaŶĠis,àſleoàluďƌifiĐaŶte,àetĐ.Ϳ,àoŶdeàdeǀeƌĄ
seƌàĐeleďƌadoàĐoŶtƌatoàsuĐiŶtoàĐoŵàasàĐoŶdiçƁesàdeàĐuŵpƌiŵeŶtoàdaàgaƌaŶƟaàeàdaàƌealizaçĆoàdasàƌeǀisƁes.

ϰ.ϰà Osà eƋuipaŵeŶtosà deǀeƌĆoà estaƌà aĐoŵpaŶhadosà Ŷoà atoà deà eŶtƌegaà dosà ŵaŶuaisà eà doà CáTãLOGOà DE
PEÇá“à“OBRE““áLENTE“à ;eŵàpapel,à CD-ROMàouàaĐessoà ǀiaà iŶteƌŶetàpeƌŵaŶeŶteàaoà ĐatĄlogoàdeàpeçasàdo
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eƋuipaŵeŶtoàƋueàpossiďiliteàaàĐoŶsultaàeàespeĐifiĐaçĆoàdeàpeçasàsoďƌessaleŶtesͿ.

ϰ.ϱàOsàfoƌŶeĐedoƌesàestĆoàoďƌigadosàaàŵiŶistƌaƌàĐuƌsoàdeàeŶtƌegaàtĠĐŶiĐaàdoàǀeíĐuloàeàdaàƌaŵpaàeleǀatſƌiaàde
ĐoŵàŶoàŵíŶiŵoàϬϰà;ƋuatƌoͿàhoƌasàdeàduƌaçĆoàeàĐoŵàeŵissĆoàdeàĐeƌƟfiĐadoàpaƌaàosàpaƌƟĐipaŶtes.

à

ϱ.àDaàVistoƌia

ϱ.ϭàásàpƌopoŶeŶtesàiŶteƌessadasàpodeƌĆoàǀeƌifiĐaƌàosàloĐaisàeàĐoŶdiçƁesàdeàopeƌaçĆoàdosàeƋuipaŵeŶtos,àde
foƌŵaà aà suďsidiaƌà aà elaďoƌaçĆoà deà pƌoposta,à aà fiŵàdeà toŵaƌà ĐoŶheĐiŵeŶtoà dasà peĐuliaƌidadesà existeŶtes,
ďeŵà Đoŵoà seà ĐieŶƟfiĐaƌà deà todosà osà detalhesà ŶeĐessĄƌiosà aoà pleŶoà fuŶĐioŶaŵeŶto/uƟlizaçĆoà dos
eƋuipaŵeŶtos.

à

ϲ.àDaàápƌeseŶtaçĆoàdeàPƌotſƟpo/áŵostƌa

ϲ.ϭàáàCoŶtƌatadaàdeǀeƌĄàapƌeseŶtaƌàpƌotſƟpoàdoàeƋuipaŵeŶtoàaàseƌàfoƌŶeĐidoàpaƌaàaǀaliaçĆoàdaàCoŵissĆo
deàReĐeďiŵeŶtoàĐoŵàpeloàŵeŶosàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdiasàaŶtesàdaàeŶtƌegaàdefiŶiƟǀaàpaƌaàƋueàestaàeŵitaàpaƌeĐeƌ
tĠĐŶiĐoà soďƌeà oà ofeƌeĐido,à seŶdoà asà despesasà deà desloĐaŵeŶtoà daà ĐoŵissĆoà ouà doà eƋuipaŵeŶtoà poƌà sua
ĐoŶta.

à

ϳ.àDoàCƌoŶogƌaŵaàeàdoàLoĐalàdeàEŶtƌega

ϳ.ϭàOàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàeŶtƌegaàĠàdeàϭϮϬà;ĐeŶtoàeàǀiŶteͿàdias,àĐoŶtadosàdoàpƌiŵeiƌoàdiaàúƟlàăàdataàdaàeŶtƌega
doàeŵpeŶho.

ϳ.ϮàOsàeƋuipaŵeŶtosàseƌĆoàeŶtƌeguesàŶaàTCBà–à“GONàQuadƌaàϬϲàLoteàúŶiĐoàBloĐoàáà–àásaàNoƌteà–àBƌasília
;DFͿà ;ĐooƌdeŶadasà ϭϱ°ϰϲ’Ϯϰ,ϱϬ͟“,à ϰϳ°ϱϰ’ϯϰ,Ϯϲ͟O;à ϲϯGR+Pϱà Bƌasília,à DFͿ,à Đoŵà osà taŶƋuesà deà Đoŵďusơǀel
Đheios,à aĐoŵpaŶhadosà dasà Notasà FisĐaisà eŵà duasà ǀias,à ďeŵà Đoŵoà dasà CeƌƟdƁesà NegaƟǀasà deà DĠďitos,
ŵaŶuaisà eà deŵaisà eƋuipaŵeŶtosà exigidosà oŶdeà seƌĆoà ƌeĐeďidosà eà ĐoŶfeƌidosà e,à apſsà aà apƌoǀaçĆo,à seƌĆo
eŵiƟdasàasàĐeƌƟfiĐaçƁesàdeàeŶtƌega.

ϳ.ϯàNoàĐasoàdoàfoƌŶeĐedoƌàĐoŶĐluiƌàƋueàŶĆoàĐoŶseguiƌĄàeŶtƌegaƌàŶoàpƌazoàpƌeǀisto,àesteàdeǀeƌĄàfoƌŵalizaƌ,
teŵpesƟǀaŵeŶte,à pedidoà deà pƌoƌƌogaçĆoà deà pƌazoà deà eŶtƌega,à Ƌueà seƌĄà iŶstƌuídoà peloà PƌesideŶteà da
CoŵissĆoàdeàReĐeďiŵeŶtoàeàapƌeĐiadoàpeloàDiƌetoƌ-PƌesideŶte,àsoďàaàpeŶaàdeàŵultaàpoƌàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdo
pƌazoàdeàeŶtƌega.

à

ϴ.àDoàReĐeďiŵeŶto,àdosàCƌitĠƌiosàdeàáĐeitaçĆoàeàdoàPagaŵeŶto

ϴ.ϭàOsàďeŶsàseƌĆoàƌeĐeďidos:

ϴ.ϭ.ϭàPƌoǀisoƌiaŵeŶte,àaàpaƌƟƌàdaàeŶtƌega,àpaƌaàefeitoàdeàǀeƌifiĐaçĆoàdaàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁes
ĐoŶstaŶtesàdoàEditalàeàdaàpƌoposta.

ϴ.ϭ.ϮàDefiŶiƟǀaŵeŶte,àapſsàaàǀeƌifiĐaçĆoàdaàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàdoàEditalàeàda
pƌoposta,àeàsuaàĐoŶseƋueŶteàaĐeitaçĆo,àƋueàseàdaƌĄàatĠàϬϳà;seteͿàdiasàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàpƌoǀisſƌio.

ϴ.ϭ.ϯàNoàĐasoàdeàƌepƌoǀaçĆoàdoàoďjeto,àaàsuďsƟtuiçĆoàdeǀeƌĄàoĐoƌƌeƌàŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdias.

ϴ.ϮàPoƌàfaltaàdeàpƌeǀisĆoàexplíĐitaàŶaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ,àoàpagaŵeŶtoàdaƌ-se-ĄàŶaàfoƌŵaàdoàaƌt.àϰϬ,àXIV,à͞a͟
daà Leià ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,à podeŶdoà oĐoƌƌeƌà eŵà atĠà ϭϬà ;dezͿà dias,à ĐoŶtadosà daà dataà deà eŵissĆoà doà átestadoà de
ReĐeďiŵeŶtoàDefiŶiƟǀoàdosàeƋuipaŵeŶtosàpeloàPƌesideŶteàdaàCoŵissĆoàdeàReĐeďiŵeŶto.

ϴ.ϯàPaƌaàliƋuidaçĆo,àaàfatuƌaàseƌĄàapƌeseŶtadaàdeǀidaŵeŶteàaĐoŵpaŶhadaàdasàĐeƌƟdƁesàdeàƌegulaƌidadeàĐoŵ
FGT“,àtƌaďalhistas,àIN““àeà“EFP/DF.
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ϴ.ϰàEŵàĐasoàdeàiŶexeĐuçĆoàtotalàouàpaƌĐialàdaàeŶtƌegaàdosàeƋuipaŵeŶtos,àouàƋualƋueƌàoutƌaàiŶadiŵplġŶĐia,ào
foƌŶeĐedoƌà estaƌĄà sujeito,à seŵà pƌejuízoà daà ƌespoŶsaďilidadeà Điǀilà eà ĐƌiŵiŶal,à gaƌaŶƟdaà pƌĠǀiaà defesa,à ăs
peŶalidadesàpƌeǀistasàŶoàaƌt.à ϴϯàdaà Leià Ŷº.à ϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ,à eàdeà ĐoŶfoƌŵidadeà ĐoŵàaƌƟgoàϭϱàdoàDeĐƌetoàŶº
ϮϬ.ϰϱϯ/ϵϵ.

ϴ.ϱàNoàĐasoàdeàŵultaàpƌeǀistaàŶoàaƌt.àϴϲàdaàLeiàdeà ƌegġŶĐia,àoďseƌǀaƌ-se-ĆoàosàpeƌĐeŶtuais,à ĐoŶstaŶtesàŶo
aƌƟgoàϭϱàdoàDeĐƌetoàŶºàϮϬ.ϰϱϯ/ϵϵ.

ϴ.ϲàNoàĐasoàdeàĐoŶtestaçƁesàjudiĐiais,àoàfoƌoàeleitoàĠàoàdoàDistƌitoàFedeƌal,à“eĐçĆoàdeàBƌasília.

à

ϵ.àDaàQualifiĐaçĆoàTĠĐŶiĐa

ϵ.ϭàápƌeseŶtaƌàátestadoàdeàCapaĐidadeàTĠĐŶiĐaàexpedidoàpoƌàpessoaàjuƌídiĐaàdeàdiƌeitoàpúďliĐoàouàpƌiǀado,
ĐoŵàassiŶatuƌaàideŶƟfiĐadaàsoďƌeàĐaƌiŵďoàouàoutƌoàŵeioàidƀŶeoàƋueàideŶƟfiƋueàoàassiŶaŶte,àĐoŵpƌoǀaŶdo
ƋueàaàliĐitaŶteàfoƌŶeĐeuàĐoŵàƋualidadeàeàpoŶtualidadeàoàƟpoàdeàeƋuipaŵeŶtoàaàseƌàadƋuiƌido.

à

ϭϬ.àDaàEsƟŵaƟǀaàdeàCusto

ϭϬ.ϭàOàǀaloƌàdaàaƋuisiçĆoàseƌĄàesƟŵadoàpelaàDáF/GEáFI/“EPáCà–àĐoŶfoƌŵeàosàpƌoĐediŵeŶtosàdaàDECI“ÃOàNº
ϱϰϲϱàdeà ϮϬàdeàOutuďƌoà deà ϮϬϬϱà eàDECI“ÃOàNºà ϲϭϴϯàdeà ϮϮàdeà “eteŵďƌoàdeà ϮϬϬϵàdoà TCDFà –à TƌiďuŶalà de
CoŶtasàdoàDistƌitoàFedeƌal.

ϭϬ.ϮàáàǀalidadeàdasàpƌopostasàdeàpƌeçosàdeǀeƌĄàteƌàpƌazoàŵíŶiŵoàdeàϵϬà;ŶoǀeŶtaͿàdias.

à

ϭϭ.àDoàCƌitĠƌioàdeàJulgaŵeŶto

ϭϭ.ϭà Noà julgaŵeŶtoà dasà pƌopostasà seƌĄà ĐoŶsideƌadaà ǀeŶĐedoƌaà aƋuelaà Ƌueà ofeƌtaƌà oà ŵeŶoƌà pƌeçoà do
iteŵà oďjetoà destaà liĐitaçĆo,à ƌespeitadasà asà disĐƌepąŶĐiasà eŵà ƌelaçĆoà aoà ǀaloƌà esƟŵadoà ƋuaŶtoà ăà sua
exeƋuiďilidade.

à

ϭϮ.àDoàáĐoŵpaŶhaŵeŶtoàeàdaàFisĐalizaçĆo

ϭϮ.ϭàOà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà eà aà fisĐalizaçĆoà daà ĐoŶtƌataçĆoà seƌĄà exeƌĐidaà poƌà uŵaà CoŵissĆoà Ŷoŵeadaà pelo
Diƌetoƌ-PƌesideŶteà ƌepƌeseŶtaŶteàdaàádŵiŶistƌaçĆo,à aoàƋualà ĐoŵpeƟƌĄàdiƌiŵiƌà asàdúǀidasàƋueà suƌgiƌeŵàŶo
ĐuƌsoàdaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àeàdeàtudoàdaƌĄàĐiġŶĐia.

à

ϭϯ.àDasàOďƌigaçƁesàdoàFoƌŶeĐedoƌàCoŶtƌatado:

ϭϯ.ϭàFoƌŶeĐeƌàdeŶtƌoàdosàpƌazosàeàdasàĐoŶdiçƁesàpƌeǀistosàoàoďjetoàliĐitado.

ϭϯ.ϮàMaŶteƌ,àduƌaŶteàoàpeƌíodoàdeàeŶtƌegaàeàdeàgaƌaŶƟa,àasàŵesŵasàĐoŶdiçƁesàfisĐaisàeàtĠĐŶiĐasàdaàliĐitaçĆo.

ϭϯ.ϯàápƌeseŶtaƌàCoŶtƌatoàdeàĐoŶĐessĆoàdaà fĄďƌiĐaàautoƌizaŶdoàaà ƌeǀeŶdaàdaàŵaƌĐaàofeƌtadaàĐoŵoàǀeíĐulo
zeƌoàƋuilƀŵetƌo,àĐoŶfoƌŵeàdispostoàŶoà§àϭºàdaàLeiàFedeƌalàϲ.ϵϳϮ/ϳϵàeàŶĆoàsuďĐoŶtƌataƌàoutƌaàeŵpƌesaàpaƌa
oàfoƌŶeĐiŵeŶto.

ϭϯ.ϰàEŶtƌegaƌàoàeƋuipaŵeŶtoàdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàeàĐoŶdiçƁesàdaàpƌopostaàǀeŶĐedoƌa
doàpƌoĐessoàliĐitatſƌio.

ϭϯ.ϱà“uďsƟtuiƌ,àseŵàƋualƋueƌàĐusto,àeƋuipaŵeŶtoàeŶtƌegueàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàoàEditalàouàĐoŵàaàpƌoposta
doàpƌoĐessoàliĐitatſƌio,àŵesŵoàdepoisàdeàƌeĐeďidos,àŶoàŵesŵoàpƌazoàdoàfoƌŶeĐiŵeŶtoàĐoŶtadoàaàpaƌƟƌàda
ŶoƟfiĐaçĆoàfoƌŵalàdoàpƌoďleŵa.

ϭϯ.ϲàOfeƌeĐeƌàŵeŶoƌàpƌeçoàƋueàateŶdaàasàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàdoàeƋuipaŵeŶto.
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ϭϯ.ϳàEŶtƌegaƌ,àŶoàatoàdeàeŶtƌegaàdosàeƋuipaŵeŶtosàosàŵaŶuaisàeàoàĐatĄlogoàdeàpeçasàatualizadoàŶaàlíŶgua
poƌtuguesaàdoàBƌasilàeŵàCD,àfoƌŵatoàeletƌƀŶiĐo,àİsiĐoàouàaiŶdaàĐhaǀeàdeàaĐesso,àŶoàĐasoàdeàaĐessoàǀiaàǁeď,
paƌaàĐoŶsultaàdeàŶúŵeƌosàdeàƌefeƌġŶĐiaàdasàpeças.

ϭϯ.ϴàRespoŶsaďilizaƌ-seàpelosàǀíĐiosàeàdaŶosàdeĐoƌƌeŶtesàdoàpƌoduto,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàaƌƟgosàϭϮ,àϭϯ,àϭϴàe
Ϯϲ,à doà Cſdigoà deà Defesaà doà CoŶsuŵidoƌà ;Leià Ŷºà ϴ.Ϭϳϴ,à deà ϭϭà deà seteŵďƌoà deà ϭϵϵϬͿà e,à aà ĐƌitĠƌioà da
ádŵiŶistƌaçĆo,àsuďsƟtuiƌ,àƌepaƌaƌ,àĐoƌƌigiƌ,àƌeŵoǀeƌ,àouàƌeĐoŶstƌuiƌ,àăsàsuasàexpeŶsas,àŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϯϬ
;tƌiŶtaͿàdiasàoàpƌodutoàĐoŵàaǀaƌiasàouàdefeitos.

ϭϯ.ϵà Coŵpƌoǀaƌà Ŷaà pƌopostaà deà pƌeços,à poƌà ŵeioà deà folderà ouà doĐuŵeŶtoà ofiĐialà doà FáBRICáNTE,à as
espeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàexigidasàŶoàEdital.

ϭϯ.ϭϬà RespoŶsaďilizaƌ-seà pelasà despesasà dosà tƌiďutos,à eŶĐaƌgosà tƌaďalhistas,à pƌeǀideŶĐiĄƌios,à fisĐais,
ĐoŵeƌĐiais,à taxas,à fƌetes,à seguƌos,àdesloĐaŵeŶtoàdeàpessoal,àpƌestaçĆoàdeàgaƌaŶƟaàeàƋuaisƋueƌàoutƌasàƋue
iŶĐidaŵàouàǀeŶhaŵàaàiŶĐidiƌàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato.

ϭϯ.ϭϭàOàpƌiŵeiƌoàƌegistƌoàdeǀeƌĄàestaƌàeŵàŶoŵeàdaàTCB,àseŶdoàfoƌŶeĐidoàpoƌàĐoŶĐessioŶĄƌiaàouàŵoŶtadoƌa,
ĐoŶfoƌŵeàáƌt.àϭϮϬàeàϭϮϮ,àdoàCſdigoàdeàtƌąŶsitoàBƌasileiƌoà;LeiàfedeƌalàŶºàϵ.ϱϬϯàdeàϮϯà“etàϭϵϵϳͿàeàoďedeĐeŶdo
aà Leià Ŷºà ϲ.ϳϮϵ,à deà Ϯϴà deà Ŷoǀeŵďƌoà deà ϭϵϳϵà ;Leià FeƌƌaƌiͿà eà efetuaƌà oà pagaŵeŶtoà doà IPVáà ;Iŵpostoà soďƌe
VeíĐulosàáutoŵotoƌesͿ,àasàtaxasàdeàliĐeŶĐiaŵeŶto,àeŵplaĐaŵeŶtoàeàDPVáT,àĐoŵàaàeŵissĆoàdoàCeƌƟfiĐadoàde
PƌopƌiedadeàdoàVeíĐuloàeŵàŶoŵeàdaàTCB.

ϭϯ.ϭϮàFoƌŶeĐeƌàosàeƋuipaŵeŶtosàĐoŵàosàtaŶƋuesàdeàĐoŵďusơǀeisàĐheios.

à

ϭϰ.àDasàOďƌigaçƁesàdoàCoŶtƌataŶte:

ϭϰ.ϭàEfetuaƌàoàƌeĐeďiŵeŶtoàdosàeƋuipaŵeŶtos,àatestaŶdoàaàadeƋuaçĆoàăsàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàdoàEdital
eàdaàpƌopostaàdeàpƌeçosàǀeŶĐedoƌaàdaàLiĐitaçĆo.

ϭϰ.Ϯà NoƟfiĐaƌà oà foƌŶeĐedoƌà deà ƋualƋueƌà iƌƌegulaƌidadeà eŶĐoŶtƌadaà Ŷoà foƌŶeĐiŵeŶto,à zelaŶdoà pelo
saŶeaŵeŶtoàdoàpƌoďleŵa.

ϭϰ.ϯàEŶĐaŵiŶhaƌàoàpagaŵeŶtoàdaàfatuƌaàdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàŶoƌŵasàdeàexeĐuçĆoàoƌçaŵeŶtĄƌiasàeàfiŶaŶĐeiƌas
apſsàoàatestoàdaàCoŵissĆoàdeàReĐeďiŵeŶto.

à

ϭϱ.àDasàPeŶalidadesàeà“aŶçƁesàádŵiŶistƌaƟǀas

ϭϱ.ϭàásàsaŶçƁesàadŵiŶistƌaƟǀasàeàpeŶalidadesàestaƌĆoàdeàaĐoƌdoàĐoŵàaà“eçĆoàIIIàdasàLeisàFedeƌaisàŶ°àϭϯ.ϯϬϯ,
deàϯϬàdeàjuŶhoàdeàϮϬϭϲ,àeàŶºàϭϬ.ϱϮϬ/ϬϮ.

à

ϭϲ.àDasàDisposiçƁesàFiŶais:

ϭϲ.ϭàHaǀeŶdoà iƌƌegulaƌidadeàŶesteà iŶstƌuŵeŶtoàĐoŶtateàaàOuǀidoƌiaàdeàCoŵďateàăàCoƌƌupçĆo,àŶoà telefoŶe
ϬϴϬϬ-ϲϰϰϵϬϲϬà;DeĐƌetoàŶºàϯϰ.Ϭϯϭ,àdeàϭϮàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϮͿ.

à

EŶg.ºàMeĐąŶiĐoàVítoƌàCĠsaƌàBaƟstaàáǀeiƌo

DIRETORIáàTÉCNICá

TCB

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàVITOR CÉSAR BATISTA AVEIRO - Matr. 00ϲ0ϱϴϯ-Ϯ,
Diretor;aͿ TĠcŶico;aͿ,àeŵàϬϲ/ϭϭ/ϮϬϮϬ,àăsàϭϰ:ϱϳ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲ
deàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàde
seteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.
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áàauteŶƟĐidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite:
hƩp://sei.df.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭà
ǀeƌifiĐadoƌ=àϱ0ϮϴϴϯϵϱàĐſdigoàCRC=àϵDEϮϮϮDB.

"Bƌasíliaà-àPatƌiŵƀŶioàCultuƌalàdaàHuŵaŶidade"

“GONàQuadƌaàϬϲàLoteàÙŶiĐoàBloĐoàáà-àBaiƌƌoà“etoƌesàCoŵpleŵeŶtaƌesà-àCEPàϳϬϲϭϬ-ϲϲϬà-àDF

;ϲϭͿàϯϯϰϮ-Ϯϵϲϯà
à

ϬϬϬϵϱ-ϬϬϬϬϮϬϯϴ/ϮϬϭϵ-ϳϵ DoĐ.à“EI/GDFàϱϬϮϴϴϯϵϱ



ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
 Senhor (a) Pregoeiro (a), a empresa ____________________________________, inscrita 
sob o CNPJ n° 00.000.000/0000-00, sediada a ________________________________________, 
vem apresentar proposta de preço conforme quantidade e condições presentes no Edital do 
pregão eletrônico nº 17/2020 e seus anexos.  

O objeto da proposta, bem como, quantidade e valor estão descritos na tabela a seguir. 
 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário  Valor Total  

1       

  
TOTAL  

    
 
 Valor Total da Proposta R$ 0.000,00 (Valor por extenso) 
   

Declaramos que a presente proposta está em conformidade com todos os preceitos legais 
e regulamentares em vigor.  

Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua 
entrega.  

Declaramos expressamente que, o preço acima ofertado, está de acordo com os valores 
apresentados na planilha de composição de custos.  

Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no Edital, Termo de 
Referência e demais anexos, referentes a presente contratação.  

Declaramos que a execução dos serviços seguirá o disposto no Termo de Referência 
anexo ao Edital.  

Informamos que o preposto da empresa junto ao licitante é o Sr (a), CPF n° 000.000.000-
00, representante legal da empresa, cujo telefone é (DDD) 0000-0000, e e-mail: ___________.  

Dados Bancários: banco _________, agência ______, conta corrente _____________.  
  
 
Atenciosamente 
 
Cidade – UF, __ de ________ de 2020 
 
 
 
 
 
 
Carimbo da empresa com CNPJ e assinatura do representante legal  
RG nº ______________ 
 



 

 

automotores, que entre si celebram de um lado, a 
BRASÍLIA LTDA 
CNPJ n.º 00.037.127/0001
“A”, nesta Cidade de Brasília 
CHANCERLEY DE MELO SANTANA
graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
610.476.781
Financeiro JORGE MAURÍCIO RODRIGU
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal
CONTRATANTE/COMPRADORA
___ e Municipal
pelo(a) 
____, 
tendo em vista o que consta no Processo nº: 
____, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1.
necessidades da 
de Referência e no Edital e seus Anexos

    

MINUTA 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
automotores, que entre si celebram de um lado, a 
BRASÍLIA LTDA 
CNPJ n.º 00.037.127/0001
“A”, nesta Cidade de Brasília 
CHANCERLEY DE MELO SANTANA
graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
610.476.781-87, residente e domiciliado nesta Capital Federal e seu
Financeiro JORGE MAURÍCIO RODRIGU
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal
CONTRATANTE/COMPRADORA

e Municipal____
pelo(a) Sr(a). ____

, ____, _____
tendo em vista o que consta no Processo nº: 

, com fundamento na Lei nº 8.666, de
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às
necessidades da 
de Referência e no Edital e seus Anexos

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

MINUTA 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
automotores, que entre si celebram de um lado, a 
BRASÍLIA LTDA – TCB, Empresa Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrit
CNPJ n.º 00.037.127/0001-85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 
“A”, nesta Cidade de Brasília 
CHANCERLEY DE MELO SANTANA
graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 

87, residente e domiciliado nesta Capital Federal e seu
Financeiro JORGE MAURÍCIO RODRIGU
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal
CONTRATANTE/COMPRADORA

____, com sede na
____, brasileiro

_____, ____ ____
tendo em vista o que consta no Processo nº: 

com fundamento na Lei nº 8.666, de
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às
necessidades da CONTRATANTE
de Referência e no Edital e seus Anexos

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

MINUTA CONTRATO 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
automotores, que entre si celebram de um lado, a 

, Empresa Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrit
85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 

“A”, nesta Cidade de Brasília – Distrito Federal, neste ato representada por seu, 
CHANCERLEY DE MELO SANTANA, brasileiro, casado, gradua
graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 

87, residente e domiciliado nesta Capital Federal e seu
Financeiro JORGE MAURÍCIO RODRIGU
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal
CONTRATANTE/COMPRADORA e do outro lado 

, com sede na ___, nº.
o, ___, ____

____, doravante simplesmente denominado, 
tendo em vista o que consta no Processo nº: 

com fundamento na Lei nº 8.666, de
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

DO OBJETO 

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às
CONTRATANTE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

de Referência e no Edital e seus Anexos

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATO 
 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 
BRASÍLIA 

 

 

 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
automotores, que entre si celebram de um lado, a SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, Empresa Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrit
85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 

Distrito Federal, neste ato representada por seu, 
, brasileiro, casado, gradua

graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
87, residente e domiciliado nesta Capital Federal e seu

Financeiro JORGE MAURÍCIO RODRIGUES DA SILVA
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal

e do outro lado ______
, nº. ___ – ___

____, portador do RG nº
doravante simplesmente denominado, 

tendo em vista o que consta no Processo nº: 00095-_____
com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, Lei 13.303/1

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

 

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

de Referência e no Edital e seus Anexos. 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

CONTRATO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 
BRASÍLIA – TCB E 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, Empresa Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrit
85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 

Distrito Federal, neste ato representada por seu, 
, brasileiro, casado, gradua

graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
87, residente e domiciliado nesta Capital Federal e seu

ES DA SILVA, brasileiro, casado, filho de Lourival Alves da 
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal, doravante simplesmente denominada 

______, inscrita no CNPJ: 
___, ___/__, CEP:

portador do RG nº ____
doravante simplesmente denominado, 

_____/20__-__
1993, Lei 13.303/1

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

CONTRATO __

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 

TCB E _____. 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, Empresa Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrit
85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 

Distrito Federal, neste ato representada por seu, 
, brasileiro, casado, graduado em Gestão de Marketing, pós 

graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
87, residente e domiciliado nesta Capital Federal e seu Diretor Administrativo e 

, brasileiro, casado, filho de Lourival Alves da 
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977

, doravante simplesmente denominada 
, inscrita no CNPJ: 

, CEP: ____, nest
____ e do CPF nº 

doravante simplesmente denominado, CONTRATADA/VENDEDORA
__ e Edital do Pregão Eletrônico 

1993, Lei 13.303/16 e demais legislações correlatas, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

__/20__

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, Empresa Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrit
85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 

Distrito Federal, neste ato representada por seu, Diretor Presidente 
do em Gestão de Marketing, pós 

graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
Diretor Administrativo e 

, brasileiro, casado, filho de Lourival Alves da 
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977

, doravante simplesmente denominada 
, inscrita no CNPJ: ___, Inscrição Estadual: 

, neste ato representado 
e do CPF nº _____, residente na 

CONTRATADA/VENDEDORA
Edital do Pregão Eletrônico 

e demais legislações correlatas, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

__  

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, Empresa Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita no 
85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 

Diretor Presidente 
do em Gestão de Marketing, pós –

graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
Diretor Administrativo e 

, brasileiro, casado, filho de Lourival Alves da 
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977-20, 

, doravante simplesmente denominada 
, Inscrição Estadual: 
e ato representado 

residente na 
CONTRATADA/VENDEDORA, 

Edital do Pregão Eletrônico nº nº 
e demais legislações correlatas, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

a no 
85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 

Diretor Presidente 
–

graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
Diretor Administrativo e 

, brasileiro, casado, filho de Lourival Alves da 
20, 

, doravante simplesmente denominada 
, Inscrição Estadual: 
e ato representado 

residente na 
, 

nº 
e demais legislações correlatas, 

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às 
no Termo 

Pregão 



 

 

1.2.

2. CLÁUSULA SEGUNDA 
MATERIAL 

2.1.

ITEM

 
 
 
1

2.2.
2.3.

    

Eletrônico nº

1.2. Da Especificação dos Produtos

1.2.1. Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
mesma deverá ser comunicada por escrito à 
fornecimento; e

1.2.2. Sempre que s
atestando a qualidade e características do produto fornecido

. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
MATERIAL  

2.1. O material deverá ser entregue conforme discrimina

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

 
 
 
1 

Aquisição de vans para 

customizadas para uso 
no transporte de PCD 

Pessoas com 
Deficiência 
motora, onde serão 
transportadas em 
cadeiras de rodas, 

conforme o programa 
TCB Acessível desta 
TCB 

Transportes Coletivos de 

2.1.1. O prazo de entrega do material será impreterivelmente o de 

2.2. A presente contratação será realizada na forma de 
2.3.  Do Fornecimento

2.3.1. Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
SGON, Quadra 06 
a sexta

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

nº: ____, com seus Anexos, e a Proposta da 

Da Especificação dos Produtos

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
mesma deverá ser comunicada por escrito à 
fornecimento; e 

Sempre que solicitado pela 
atestando a qualidade e características do produto fornecido

CLÁUSULA SEGUNDA - 

O material deverá ser entregue conforme discrimina

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Aquisição de vans para 
passageiros 

customizadas para uso 
no transporte de PCD 

Pessoas com 
Deficiência – do tipo 
motora, onde serão 
transportadas em 
cadeiras de rodas, 

conforme o programa 
TCB Acessível desta 
TCB – Sociedade de 

Transportes Coletivos de 
Brasília 

O prazo de entrega do material será impreterivelmente o de 

A presente contratação será realizada na forma de 
Do Fornecimento 

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
SGON, Quadra 06 
a sexta-feira., de

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

, com seus Anexos, e a Proposta da 

Da Especificação dos Produtos

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
mesma deverá ser comunicada por escrito à 

 

olicitado pela 
atestando a qualidade e características do produto fornecido

 DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 

O material deverá ser entregue conforme discrimina

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Aquisição de vans para 
passageiros 

customizadas para uso 
no transporte de PCD – 

Pessoas com 
do tipo 

motora, onde serão 
transportadas em 
cadeiras de rodas, 

conforme o programa 
TCB Acessível desta 

Sociedade de 
Transportes Coletivos de 

 

GARAGEM CENTRAL 
DA CONTRATANTE

O prazo de entrega do material será impreterivelmente o de 

A presente contratação será realizada na forma de 

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
SGON, Quadra 06 – Garagem Central da TCB, no horário das 9hs às 16hs, de segunda 

e acordo com 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

, com seus Anexos, e a Proposta da 

Da Especificação dos Produtos 

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
mesma deverá ser comunicada por escrito à 

olicitado pela CONTRATANTE
atestando a qualidade e características do produto fornecido

DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 

O material deverá ser entregue conforme discrimina

LOCAL

 
GARAGEM CENTRAL 
DA CONTRATANTE

O prazo de entrega do material será impreterivelmente o de 

A presente contratação será realizada na forma de 

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
Garagem Central da TCB, no horário das 9hs às 16hs, de segunda 

acordo com ANEXO 1, bem como o prazo e 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
mesma deverá ser comunicada por escrito à 

CONTRATANTE, a CONTRATADA
atestando a qualidade e características do produto fornecido

DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 

O material deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:

LOCAL QUANTIDADE

GARAGEM CENTRAL 
DA CONTRATANTE 

 
 
 

O prazo de entrega do material será impreterivelmente o de 

A presente contratação será realizada na forma de fornecimento direito.

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
Garagem Central da TCB, no horário das 9hs às 16hs, de segunda 

, bem como o prazo e 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

CONTRATADA. 

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
mesma deverá ser comunicada por escrito à CONTRATANTE

CONTRATADA 
atestando a qualidade e características do produto fornecido 

DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 

do abaixo: 

QUANTIDADE

 
 
 

___ 

O prazo de entrega do material será impreterivelmente o de __ (__

fornecimento direito.

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
Garagem Central da TCB, no horário das 9hs às 16hs, de segunda 

, bem como o prazo e demais condições.

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

 

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
CONTRATANTE, previamente ao 

 deverá apresentar laudo 

DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 

QUANTIDADE PRAZO DE 
ENTREGA

 
 

__ (__),
a assinatura do 
contrato

do empenho

__) dias. 

fornecimento direito. 

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
Garagem Central da TCB, no horário das 9hs às 16hs, de segunda 

demais condições.

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
, previamente ao 

deverá apresentar laudo 

DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 

PRAZO DE 
ENTREGA 

 
), dias após 

a assinatura do 
contrato/entrega 

do empenho 

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
Garagem Central da TCB, no horário das 9hs às 16hs, de segunda 

demais condições. 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
, previamente ao 

deverá apresentar laudo 

DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
Garagem Central da TCB, no horário das 9hs às 16hs, de segunda 



 

 

2.4.

3. CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1.

    

2.4. Do Recebimento

2.4.1. Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamente pelo Diretor 
Presidente da 

2.4.2. Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 
CONTRATADA

2.4.3. A Comissão Responsável recebedora certificarão o recebimento
respectivas notas fiscais;

2.4.4. As notas fiscais, devidamente certificadas, constituir
de entrega para fins de atendimento ao objeto contratado;

2.4.5. A CONTRATADA
Cláusula 8ª
ocorrer após o citado prazo;

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. A CONTRATADA

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada;

3.1.2. Responsabilizar
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

3.1.2.1. 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o 

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Do Recebimento 

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamente pelo Diretor 
Presidente da CONTRATANTE;

Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 
CONTRATADA

A Comissão Responsável recebedora certificarão o recebimento
respectivas notas fiscais;

As notas fiscais, devidamente certificadas, constituir
de entrega para fins de atendimento ao objeto contratado;

CONTRATADA
Cláusula 8ª e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 
ocorrer após o citado prazo;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CONTRATADA obriga

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia;

 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamente pelo Diretor 

CONTRATANTE;

Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 
CONTRATADA, da respectiva requisição;

A Comissão Responsável recebedora certificarão o recebimento
respectivas notas fiscais; 

As notas fiscais, devidamente certificadas, constituir
de entrega para fins de atendimento ao objeto contratado;

CONTRATADA deverá entregar o objeto solicitado dentro do prazo estab
e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 

ocorrer após o citado prazo;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

obriga-se a: 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia;

devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamente pelo Diretor 

CONTRATANTE; 

Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 

, da respectiva requisição;

A Comissão Responsável recebedora certificarão o recebimento

As notas fiscais, devidamente certificadas, constituir
de entrega para fins de atendimento ao objeto contratado;

deverá entregar o objeto solicitado dentro do prazo estab
e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 

ocorrer após o citado prazo; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 

devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamente pelo Diretor 

Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 

, da respectiva requisição; 

A Comissão Responsável recebedora certificarão o recebimento

As notas fiscais, devidamente certificadas, constituir
de entrega para fins de atendimento ao objeto contratado;

deverá entregar o objeto solicitado dentro do prazo estab
e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

produto com avarias ou defeitos; 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamente pelo Diretor 

Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 

A Comissão Responsável recebedora certificarão o recebimento

As notas fiscais, devidamente certificadas, constituir-se-ão documentos de comprovação 
de entrega para fins de atendimento ao objeto contratado; 

deverá entregar o objeto solicitado dentro do prazo estab
e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamente pelo Diretor 

Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 

A Comissão Responsável recebedora certificarão o recebimento no verso das 

ão documentos de comprovação 

deverá entregar o objeto solicitado dentro do prazo estab
e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamente pelo Diretor 

Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 

no verso das 

ão documentos de comprovação 

deverá entregar o objeto solicitado dentro do prazo estabelecido na 
e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 

local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamente pelo Diretor 

Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 

no verso das 

ão documentos de comprovação 

elecido na 
e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 

local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 



 

 

4. CLÁUSULA QUARTA 

4.1.

5. CLÁUSULA QUINTA 

5.1.

    

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que 
comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.1.6. Não transferir a 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qua
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em tra

3.1.8. Responsabilizar
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA 

4.1. A CONTRATANTE

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da propo
aceitação e recebimento definitivos; 

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

 

CLÁUSULA QUINTA 

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que 
comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Não transferir a 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

Não permitir a utilização de qua
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em tra

Responsabilizar-se pelas despesas dos tri
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR

CONTRATANTE obriga

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da propo
aceitação e recebimento definitivos; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO

Os bens serão recebidos:

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

Não permitir a utilização de qua
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

se pelas despesas dos tri
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR

obriga-se a: 

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da propo
aceitação e recebimento definitivos; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto.

DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO

Os bens serão recebidos: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

balho noturno, perigoso ou insalubre;

se pelas despesas dos tri
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da propo
aceitação e recebimento definitivos;  

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

lquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

balho noturno, perigoso ou insalubre;

se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da propo

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

lquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

balho noturno, perigoso ou insalubre; 

butos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

ATANTE 

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da propo

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA

 OBJETO 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

lquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

butos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

CONTRATADA, através de 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

lquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

butos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
sta, para fins de 

, através de 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

lquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

butos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
sta, para fins de 

, através de 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 



 

 

5.2.
especificações técnicas exigid

 

6. CLÁUSULA SEXTA 

6.1.

7. CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1.
do contrato, no percentual de 
previstas no Edital, observados os demais requisitos ali estabelecidos.

8. CLÁUSULA OITAVA 

    

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua 
Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior n
do prazo fixado, reputar
esgotamento do prazo.

5.2. A CONTRATANTE
especificações técnicas exigid

CLÁUSULA SEXTA 

6.1. O valor do contrato é de 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1. Será exigida a 
do contrato, no percentual de 
previstas no Edital, observados os demais requisitos ali estabelecidos.

7.1.1. Não será aceita
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.

7.1.2. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser 

7.1.3. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
CONTRATADA
contados da data em que tiver sido notificada.

7.1.4. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
cargo da CONTRATADA
dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 

CLÁUSULA OITAVA 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua 
Referência. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior n
do prazo fixado, reputar
esgotamento do prazo. 

CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigid

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor do contrato é de 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA

Será exigida a prestação de garantia pela 
do contrato, no percentual de 
previstas no Edital, observados os demais requisitos ali estabelecidos.

Não será aceita 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva
contados da data em que tiver sido notificada.

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
CONTRATADA

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior n
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando

 

rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

DO VALOR DO CONTRATO

O valor do contrato é de R$___ (___

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

DA GARANTIA 

prestação de garantia pela 
do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento
previstas no Edital, observados os demais requisitos ali estabelecidos.

 a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

, esta deverá proceder à respectiva
contados da data em que tiver sido notificada.

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
CONTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada ou restituíd

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 

DA VIGÊNCIA 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior n
á como realizada, consumando

rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

DO VALOR DO CONTRATO 

___). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

prestação de garantia pela ADJUDICATÁRIA
cinco por cento

previstas no Edital, observados os demais requisitos ali estabelecidos.

a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

, esta deverá proceder à respectiva
contados da data em que tiver sido notificada. 

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
, a garantia por ela prestada será liberada ou restituíd

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior n
á como realizada, consumando-

rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

ADJUDICATÁRIA
cinco por cento) do valor total do contrato, 

previstas no Edital, observados os demais requisitos ali estabelecidos.

a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
, a garantia por ela prestada será liberada ou restituíd

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior n
-se o recebimento definitivo no dia do 

rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

ADJUDICATÁRIA, como condição para a assinatura 
do valor total do contrato, 

previstas no Edital, observados os demais requisitos ali estabelecidos. 

a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

reposição no prazo de 

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
, a garantia por ela prestada será liberada ou restituíd

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
se o recebimento definitivo no dia do 

rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

, como condição para a assinatura 
do valor total do contrato, nas modalidades 

a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

reposição no prazo de 15 (quinze

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à CONTRATANTE

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de 

ão ser procedida dentro 
se o recebimento definitivo no dia do 

rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

, como condição para a assinatura 
nas modalidades 

a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas. 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

CONTRATANTE, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

quinze) dias úteis, 

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
a e, quando em 

CONTRATANTE. 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
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Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de 

ão ser procedida dentro 
se o recebimento definitivo no dia do 

rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

, como condição para a assinatura 
nas modalidades 

a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

, 

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
a e, quando em 



 

 

8.1.
instrumento, nos termos d

8.2.

8.3.

8.4.

9. CLÁUSULA NONA 

9.1.
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde 
condições de liquidação de pagamento.

9.2.
ofertado pela 
dev
pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;
 

9.3.
Fiscal/Fatura apresentada pela 

9.4.
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a 
para pagamento iniciar
qualquer ônus para a 

9.5.
regularidade do cadastramento da 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento.

    

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 
instrumento, nos termos d

8.2. O prazo de execução
contratual.

8.3. Recebimento

8.3.1. Definitivamente
consequente

8.4. Execução/Entrega

8.4.1. O OBJETO 
no presente contrato.

CLÁUSULA NONA 

9.1. O prazo para pagamento será de 
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde 
condições de liquidação de pagamento.

9.2. Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
ofertado pela 
devolvidas à 
pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;
 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela 

9.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a 
para pagamento iniciar
qualquer ônus para a 

9.5. Antes do pagamento, a 
regularidade do cadastramento da 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

O prazo de vigência do contrato será de 
instrumento, nos termos da 

prazo de execução
contratual. 

Recebimento 

Definitivamente
consequente aceitação.

Execução/Entrega 

OBJETO CONTRATADO
no presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento será de 
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde 
condições de liquidação de pagamento.

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
ofertado pela CONTRATADA

olvidas à CONTRATADA
pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela 

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela CONTRATADA

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA
para pagamento iniciar-se
qualquer ônus para a CONTRATANTE

Antes do pagamento, a 
regularidade do cadastramento da 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

O prazo de vigência do contrato será de 
a Lei 13.303/16

prazo de execução terá como início a data de assinatura do presente instrumento 

Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e 
aceitação. 

CONTRATADO
no presente contrato. 

DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento será de 
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde 
condições de liquidação de pagamento.

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
CONTRATADA durante a sessão de pregão. As notas fiscais discrepantes serão 
CONTRATADA para correção, ficando o início da contagem do prazo para 

pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

CONTRATANTE

Antes do pagamento, a CONTRATANTE
regularidade do cadastramento da CONTRATADA
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito
Lei 13.303/16. 

terá como início a data de assinatura do presente instrumento 

, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e 

CONTRATADO deverá ser entregue de acordo com os prazos estipulados 

DO PAGAMENTO 

O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde 
condições de liquidação de pagamento. 

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
durante a sessão de pregão. As notas fiscais discrepantes serão 
para correção, ficando o início da contagem do prazo para 

pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota
CONTRATADA. 

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

CONTRATANTE. 

CONTRATANTE verificará, por meio de consulta el
CONTRATADA

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

dezoito) meses

terá como início a data de assinatura do presente instrumento 

, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e 

deverá ser entregue de acordo com os prazos estipulados 

) dias, contados a partir da data d
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em 

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
durante a sessão de pregão. As notas fiscais discrepantes serão 
para correção, ficando o início da contagem do prazo para 

pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

verificará, por meio de consulta el
CONTRATADA no SICAF e/ou nos 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

meses, a partir da data da assinatura do 

terá como início a data de assinatura do presente instrumento 

, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e 

deverá ser entregue de acordo com os prazos estipulados 

, contados a partir da data d
que o documento de cobrança esteja em 

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
durante a sessão de pregão. As notas fiscais discrepantes serão 
para correção, ficando o início da contagem do prazo para 

pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

verificará, por meio de consulta el
no SICAF e/ou nos site

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

, a partir da data da assinatura do 

terá como início a data de assinatura do presente instrumento 

, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e 

deverá ser entregue de acordo com os prazos estipulados 

, contados a partir da data do 
que o documento de cobrança esteja em 

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
durante a sessão de pregão. As notas fiscais discrepantes serão 
para correção, ficando o início da contagem do prazo para 

pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

verificará, por meio de consulta el
sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

, a partir da data da assinatura do 

terá como início a data de assinatura do presente instrumento 

, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e 

deverá ser entregue de acordo com os prazos estipulados 

 recebimento 
que o documento de cobrança esteja em 

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
durante a sessão de pregão. As notas fiscais discrepantes serão 
para correção, ficando o início da contagem do prazo para 

pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas; 

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
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, a partir da data da assinatura do 

terá como início a data de assinatura do presente instrumento 

, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e 

deverá ser entregue de acordo com os prazos estipulados 

recebimento 
que o documento de cobrança esteja em 

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
durante a sessão de pregão. As notas fiscais discrepantes serão 
para correção, ficando o início da contagem do prazo para 

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota 

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

etrônica, a 
oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 



 

 

9.6.

9.7.
conta
meio previsto na legislação vigente.

9.8.
bancária para pagamento.

9.9.
pela 

9.10.
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pa
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando

    

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a r

9.6.1. A CONTRATADA
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Cr
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
meio previsto na legislação vigente.

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

9.9. A CONTRATANTE
pela CONTRATADA

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pa
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando

EM = I x N x VP

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Quando do pagamento, será efetuado a r

CONTRATADA
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Cr
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

meio previsto na legislação vigente.

considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

os casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pa
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e
efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

Quando do pagamento, será efetuado a r

CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Cr
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

meio previsto na legislação vigente. 

Conta Corrente: 

Código do banco: 

considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
 

não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

os casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pa
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado 

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Cr
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Banco: __

Agência:

Conta Corrente: 

Código do banco: 

considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

os casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pa
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e
 

VP = Valor da Parcela em atraso

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

etenção tributária prevista na legislação aplicável.

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Cr
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

__ (___) 

Agência: ___ 

Conta Corrente: ____ 

Código do banco: ____ 

considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

os casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pa
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e

VP = Valor da Parcela em atraso 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

etenção tributária prevista na legislação aplicável.

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA

considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

os casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pa
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

etenção tributária prevista na legislação aplicável.

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

édito, mediante depósito em 
CONTRATADA, ou por outro 

considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
 

CONTRATADA
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

-se a seguinte fórmula:

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

etenção tributária prevista na legislação aplicável. 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

édito, mediante depósito em 
, ou por outro 

considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

gamento até a 
se a seguinte fórmula: 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
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regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

édito, mediante depósito em 
, ou por outro 

considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

gamento até a 

a data do 



 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA 

10.1.

 

11. CLÁUSULA ONZE 

11.1.
originados da TCB, ficando empenhada, desde já, a quantia total de 
trinta e cinco mil reais)

EMPENHO

 

12. CLÁUSULA DOZE 

12.1.

12.2.

12.3.

12.4.

12.5.

12.6.

    

CLÁUSULA DÉCIMA 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA ONZE 

11.1. Os recursos necessários às despesas decorrentes da execução deste 
originados da TCB, ficando empenhada, desde já, a quantia total de 
trinta e cinco mil reais)

EMPENHO 
____ 
____ 

 

CLÁUSULA DOZE 

12.1. O Diretor Presidente da 

12.2. O Diretor Presidente da 
exercerem o acompanhamento da execução do objeto do 
conclusivamente, sobre os aspectos técnicos do mesmo, cabendo
quando necessário ou solicitado;

12.3. Caberá à 

12.4. Durante a vigência deste 
acompanhados e fiscalizados
CONTRATANTE,
CONTRATANTE 

12.5. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecim
das faltas ou defeitos observados;

12.6. A CONTRATADA
para representá

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO

Os preços são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários às despesas decorrentes da execução deste 
originados da TCB, ficando empenhada, desde já, a quantia total de 
trinta e cinco mil reais), conforme a tabela abaixo:

DATA
___ 
___ 

CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO 

O Diretor Presidente da 

O Diretor Presidente da 
exercerem o acompanhamento da execução do objeto do 
conclusivamente, sobre os aspectos técnicos do mesmo, cabendo
quando necessário ou solicitado;

Caberá à FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência deste 
acompanhados e fiscalizados
CONTRATANTE, ou por empregado devidamente autorizado para tal, representando a 
CONTRATANTE no local de recebimento

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados;

CONTRATADA poderá manter preposto, durante o período de vigência do 
para representá-la sempre que for necessário;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

DO PREÇO 

Os preços são fixos e irreajustáveis.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários às despesas decorrentes da execução deste 
originados da TCB, ficando empenhada, desde já, a quantia total de 

, conforme a tabela abaixo:

DATA FONTE
 __ 
 __ 

DA FISCALIZAÇÃO 

O Diretor Presidente da CONTRATANTE

O Diretor Presidente da CONTRATANTE
exercerem o acompanhamento da execução do objeto do 
conclusivamente, sobre os aspectos técnicos do mesmo, cabendo
quando necessário ou solicitado; 

FISCALIZAÇÃO a função de elo entre a 

Durante a vigência deste CONTRATO, 
acompanhados e fiscalizados 

ou por empregado devidamente autorizado para tal, representando a 
no local de recebimento

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
ento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados;

poderá manter preposto, durante o período de vigência do 
la sempre que for necessário;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários às despesas decorrentes da execução deste 
originados da TCB, ficando empenhada, desde já, a quantia total de 

, conforme a tabela abaixo: 

FONTE PROGRAMA DE 

 
 

DA FISCALIZAÇÃO  

CONTRATANTE nomeará o Executor do contrato;

CONTRATANTE
exercerem o acompanhamento da execução do objeto do 
conclusivamente, sobre os aspectos técnicos do mesmo, cabendo

 

a função de elo entre a 

CONTRATO, 
 pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da 

ou por empregado devidamente autorizado para tal, representando a 
no local de recebimento; 

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
ento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados; 

poderá manter preposto, durante o período de vigência do 
la sempre que for necessário;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários às despesas decorrentes da execução deste 
originados da TCB, ficando empenhada, desde já, a quantia total de 

PROGRAMA DE 
TRABALHO

___ 
___ 

nomeará o Executor do contrato;

CONTRATANTE designará empregados para, em comissão, 
exercerem o acompanhamento da execução do objeto do 
conclusivamente, sobre os aspectos técnicos do mesmo, cabendo

a função de elo entre a CONTRATADA

CONTRATO, o fornecimento de veículos, serão ainda 
pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da 

ou por empregado devidamente autorizado para tal, representando a 

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
ento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 

poderá manter preposto, durante o período de vigência do 
la sempre que for necessário; 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Os recursos necessários às despesas decorrentes da execução deste 
originados da TCB, ficando empenhada, desde já, a quantia total de R$835.000,00 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

NATUREZA 
DA DESPESA

nomeará o Executor do contrato;

designará empregados para, em comissão, 
exercerem o acompanhamento da execução do objeto do CONTRATO
conclusivamente, sobre os aspectos técnicos do mesmo, cabendo-lh

CONTRATADA e a 

o fornecimento de veículos, serão ainda 
pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da 

ou por empregado devidamente autorizado para tal, representando a 

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
ento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 

poderá manter preposto, durante o período de vigência do 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

Os recursos necessários às despesas decorrentes da execução deste CONTRATO
835.000,00 (

NATUREZA 
DA DESPESA

__ 
__ 

nomeará o Executor do contrato; 

designará empregados para, em comissão, 
CONTRATO

lhes apresentar relatórios, 

e a CONTRATANTE;

o fornecimento de veículos, serão ainda 
pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da 

ou por empregado devidamente autorizado para tal, representando a 

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
ento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 

poderá manter preposto, durante o período de vigência do CONTRATO

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

CONTRATO serão 
(oitocentos e

NATUREZA 
DA DESPESA 

VALOR
R$
__ 
__ 

designará empregados para, em comissão, 
CONTRATO, opinando, 
es apresentar relatórios, 

CONTRATANTE; 

o fornecimento de veículos, serão ainda 
pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da 

ou por empregado devidamente autorizado para tal, representando a 

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
ento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 

CONTRATO, 
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serão 
oitocentos e 

VALOR 
R$ 

 
 

designará empregados para, em comissão, 
, opinando, 

es apresentar relatórios, 

o fornecimento de veículos, serão ainda 
pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da 

ou por empregado devidamente autorizado para tal, representando a 

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
ento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 

, 



 

 

12.7.

12.8.

 

13. CLÁUSULA TREZE 

13.1.
1993. 

13.2.
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
do valor inicial atualizado da contratação.

13.3.

13.4.

 

    

12.7. Não obstante a 
veículos e atividades correlatas, a 
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 
completa fiscali

12.8. A FISCALIZAÇÃO, 
CONTRATANTE
faturas, no comunicado à 
sobre a aplicação de multas, no atendimento às observações de caráter técnico e outros 
fatores que possam influenciar no fiel cumprimento do 
independentemente das sanções previstas.

 

CLÁUSULA TREZE 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger
1993.  

13.2. A CONTRATADA
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13.3. Da Prorrogação

13.3.1.  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico

13.4. A variação do
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 
caracteri
a celebração de aditamento (§ 8°, art. 65 da LEI).

 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
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Não obstante a CONTRATADA
veículos e atividades correlatas, a 
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o fornecimento;

FISCALIZAÇÃO, 
CONTRATANTE no tocante ao cumprimento das 
faturas, no comunicado à 
sobre a aplicação de multas, no atendimento às observações de caráter técnico e outros 
fatores que possam influenciar no fiel cumprimento do 
independentemente das sanções previstas.

CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

tuais alterações contratuais reger

CONTRATADA 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
do valor inicial atualizado da contratação.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

Da Prorrogação 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico

A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento (§ 8°, art. 65 da LEI).

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATADA
veículos e atividades correlatas, a 
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 

zação sobre o fornecimento;

FISCALIZAÇÃO, na pessoa do Executor do contrato
no tocante ao cumprimento das 

faturas, no comunicado à CONTRATANTE
sobre a aplicação de multas, no atendimento às observações de caráter técnico e outros 
fatores que possam influenciar no fiel cumprimento do 
independentemente das sanções previstas.

DAS ALTERAÇÕES

tuais alterações contratuais reger

 ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
do valor inicial atualizado da contratação.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, conforme § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 

zam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento (§ 8°, art. 65 da LEI).

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
veículos e atividades correlatas, a CONTRATANTE
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 

zação sobre o fornecimento; 

na pessoa do Executor do contrato
no tocante ao cumprimento das 

CONTRATANTE sobre a permissão para libera
sobre a aplicação de multas, no atendimento às observações de caráter técnico e outros 
fatores que possam influenciar no fiel cumprimento do 
independentemente das sanções previstas. 

DAS ALTERAÇÕES 

tuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
do valor inicial atualizado da contratação. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 

financeiro, conforme § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 

zam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento (§ 8°, art. 65 da LEI).

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
CONTRATANTE reserva

qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 

na pessoa do Executor do contrato
no tocante ao cumprimento das CLÁUSULAS

sobre a permissão para libera
sobre a aplicação de multas, no atendimento às observações de caráter técnico e outros 
fatores que possam influenciar no fiel cumprimento do 

ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 

financeiro, conforme § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 

zam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento (§ 8°, art. 65 da LEI). 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 

na pessoa do Executor do contrato, agirá e decidirá em nome da 
CLÁUSULAS contratuais, à certificação de 

sobre a permissão para libera
sobre a aplicação de multas, no atendimento às observações de caráter técnico e outros 
fatores que possam influenciar no fiel cumprimento do TERMO DE CONTRATO

ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 

financeiro, conforme § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 

zam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 

agirá e decidirá em nome da 
contratuais, à certificação de 

sobre a permissão para liberação do pagamento, 
sobre a aplicação de multas, no atendimento às observações de caráter técnico e outros 

TERMO DE CONTRATO

ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 

financeiro, conforme § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 

zam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 

agirá e decidirá em nome da 
contratuais, à certificação de 

ção do pagamento, 
sobre a aplicação de multas, no atendimento às observações de caráter técnico e outros 

TERMO DE CONTRATO, 

ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
cinco por cento) 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 

financeiro, conforme § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 

zam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 
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:  (61)  3344-2769 
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seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 

agirá e decidirá em nome da 
contratuais, à certificação de 

ção do pagamento, 
sobre a aplicação de multas, no atendimento às observações de caráter técnico e outros 

, 

ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
cinco por cento) 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 

valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 

zam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 



 

 

14. CLÁUSULA CATORZE 

14.1.
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, 
constantes nos art. 82 e s/s da Lei 13.303/2016, 

14.2.
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

    

CLÁUSULA CATORZE 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666,
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, 
constantes nos art. 82 e s/s da Lei 13.303/2016, 

14.1.1. inexecutar

14.1.2. apresentar documentação falsa;

14.1.3. comportar

14.1.4. cometer fraude fiscal;

14.1.5. descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato.

14.2. A CONTRATADA
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. multa:

I - 0,33% (trinta e três 
execução
em atraso, até o
a até 30 (tr

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou
montante das parcelas
critério do órgão contratante;

III - quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 
para o

IV - 
adjudicatário
Administração; (Decreto 36.974,
de 14/12/2015);

V - 1% (um por cento) sobre o valor do contrat
dotação

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666,
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, 
constantes nos art. 82 e s/s da Lei 13.303/2016, 

inexecutar total ou parcialmente o contrato;

apresentar documentação falsa;

comportar-se de modo inidôneo;

cometer fraude fiscal;

descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato.

CONTRATADA que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

multa: 

0,33% (trinta e três 
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 
em atraso, até o 
a até 30 (trinta) dias de atraso;

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 
montante das parcelas
critério do órgão contratante;

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 
para o  inadimplemento completo da obrigação contratada;

 1% (um por cento) do valor total do contrato em c
adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 
Administração; (Decreto 36.974,
de 14/12/2015); 

1% (um por cento) sobre o valor do contrat
dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666,
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, 
constantes nos art. 82 e s/s da Lei 13.303/2016, 

total ou parcialmente o contrato;

apresentar documentação falsa;

se de modo inidôneo;

cometer fraude fiscal; 

descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato.

que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 

 limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 
inta) dias de atraso;

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 

montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em cará
critério do órgão contratante; 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 
inadimplemento completo da obrigação contratada;

1% (um por cento) do valor total do contrato em c
em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 

Administração; (Decreto 36.974,
 

1% (um por cento) sobre o valor do contrat
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666,
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, 
constantes nos art. 82 e s/s da Lei 13.303/2016, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

total ou parcialmente o contrato;

apresentar documentação falsa; 

se de modo inidôneo; 

descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato.

que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 

limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 
inta) dias de atraso; 

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 

obrigacionais adimplidas em atraso, em cará
 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 
inadimplemento completo da obrigação contratada;

1% (um por cento) do valor total do contrato em c
em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 

Administração; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, 

1% (um por cento) sobre o valor do contrat
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666,
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, 

a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

total ou parcialmente o contrato; 

descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato.

que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 

limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 

obrigacionais adimplidas em atraso, em cará

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 
inadimplemento completo da obrigação contratada;

1% (um por cento) do valor total do contrato em c
em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 

de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, 

1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da 
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, 

a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato.

que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 

limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 

obrigacionais adimplidas em atraso, em cará

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 
inadimplemento completo da obrigação contratada; 

1% (um por cento) do valor total do contrato em caso de recusa injustificada do 
em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 

de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, 

o que reste executar ou sobre o valor da 
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

de 1993, da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, sem prejuízo daquelas 

a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima ficará sujeita, 

advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 

limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 

obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 

aso de recusa injustificada do 
em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 

de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, 

o que reste executar ou sobre o valor da 
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

de 1993, da Lei nº 10.520, de 
sem prejuízo daquelas 

a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

ficará sujeita, 

advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 

limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 

ter excepcional, e a 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 

aso de recusa injustificada do 
em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 

de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, 

o que reste executar ou sobre o valor da 
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
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de 1993, da Lei nº 10.520, de 
sem prejuízo daquelas 

 

ficará sujeita, 

advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 

limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 

ter excepcional, e a 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 

aso de recusa injustificada do 
em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 

de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, 

o que reste executar ou sobre o valor da 
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 



 

 

    

contratual; (Decreto 36.974,
14/12/2015);

VI - 
da dotação
qualquer cláusula do
11 de dezembro de 2015,

b.1. 
8º, da Lei
contratada a
recebimento da
seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II- mediante desconto no 

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

b.2. 
responderá à
Preços Mercado (IGP
eventualmente devidos pela Administração ou

b.3. 
dia seguinte
expediente normal na

b.4. 

I- o atraso não superior a 5 (c

II- a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

b.5. 
natureza e a
observado o princípio da

b.6. 
cancelados
contratante em admitir atraso
inciso II do subitem 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

contratual; (Decreto 36.974,
14/12/2015); 

 até 1% (um por cento) sobre o valo
da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do
11 de dezembro de 2015,

 A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à 
contratada a oportunidade de defesa prévia,
recebimento da notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 
seguinte ordem: 

mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

mediante desconto no 

mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atuali
Preços Mercado (IGP
eventualmente devidos pela Administração ou

 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 
expediente normal na

 Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

o atraso não superior a 5 (c

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2
observado o princípio da

 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 
contratante em admitir atraso
inciso II do subitem 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

contratual; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 

até 1% (um por cento) sobre o valo
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Decreto 36.974, de 
11 de dezembro de 2015, publi

A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à 

oportunidade de defesa prévia,
notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 
 

mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada;

mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
contratada pela sua diferença, devidamente atuali

Preços Mercado (IGP-M) 
eventualmente devidos pela Administração ou

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 

expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

o atraso não superior a 5 (c

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 
gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2

observado o princípio da proporcionalidade.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 

contratante em admitir atraso
inciso II do subitem  

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 

até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor 
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 

contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Decreto 36.974, de 
publicado no DODF nº 238, de 14/12/2015).

A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à 

oportunidade de defesa prévia,
notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 

mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

valor das parcelas devidas à contratada;

mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
contratada pela sua diferença, devidamente atuali

 ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 

repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

o atraso não superior a 5 (cinco) dias; 

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 
gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2

proporcionalidade.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 

contratante em admitir atraso superior a 30 (tr

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 

r do contrato que reste executar ou sobre o valor 
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 

contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Decreto 36.974, de 
cado no DODF nº 238, de 14/12/2015).

A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à 

oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 

mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

valor das parcelas devidas à contratada;

mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
contratada pela sua diferença, devidamente atuali

ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 

repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 
gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2

proporcionalidade. 

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 

superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na form

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 

r do contrato que reste executar ou sobre o valor 
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 

contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Decreto 36.974, de 
cado no DODF nº 238, de 14/12/2015).

A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 

mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

valor das parcelas devidas à contratada; 

mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 

ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 
cobrados judicialmente.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 

repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 
gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 

inta) dias, que será penalizado na form

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 

r do contrato que reste executar ou sobre o valor 
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 

contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Decreto 36.974, de 
cado no DODF nº 238, de 14/12/2015). 

A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 

mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

 

mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
zada pelo Índice Geral de 

ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 
cobrados judicialmente. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 

repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 
gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 

inta) dias, que será penalizado na form

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 

r do contrato que reste executar ou sobre o valor 
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 

contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Decreto 36.974, de 

A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 

 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
zada pelo Índice Geral de 

ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 

 

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 
gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2 e 

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 

inta) dias, que será penalizado na forma do 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 

r do contrato que reste executar ou sobre o valor 
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 

contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Decreto 36.974, de 

A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
zada pelo Índice Geral de 

ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 
e 

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 

a do 



 

 

14.3.
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.4.
que assegurará o contradit
8.666, de 1993,

14.5.
conduta do infrator
observado o princípio da proporcionalidade.

14.6.
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduz
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.7.
(cinco) dias
competente.

    

b.7. 
de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a A
com os itens

d. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo 
de até cinco anos;

e. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a 

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustr

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
que assegurará o contradit
8.666, de 1993,

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator
observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduz
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
competente. 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a A
com os itens 8.4.3 e seguintes do Edital de Licitação

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo 
de até cinco anos; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos;

tenham praticado atos ilícitos visando a frustr

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
que assegurará o contradit
8.666, de 1993, Lei 13.303/2016

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduz
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
, a contar da data do recebimento da comunicação 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a A
8.4.3 e seguintes do Edital de Licitação

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos ca

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustr

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando

Lei 13.303/2016 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduz
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
, a contar da data do recebimento da comunicação 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a A
8.4.3 e seguintes do Edital de Licitação

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

ressarcir a Administração pelos prejuízos ca

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustr

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
ório e a ampla defesa, observando

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduz
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
, a contar da data do recebimento da comunicação 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 
rescisão contratual que não ensejam penalidades. 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a A
8.4.3 e seguintes do Edital de Licitação; 

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

ressarcir a Administração pelos prejuízos ca

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
ório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
, a contar da data do recebimento da comunicação 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem b não se aplica nas hipóteses 
 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

ressarcir a Administração pelos prejuízos ca

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

ar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
se o procedimento previsto na Lei nº 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
idos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

não se aplica nas hipóteses 

dministração, de conformidade 

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

ar os objetivos da licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

á em processo administrativo 
se o procedimento previsto na Lei nº 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

serão deduzidos dos valores a 
idos da garantia, ou ainda, quando for o 

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
enviada pela autoridade 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

não se aplica nas hipóteses 

de conformidade 

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo 

stração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

usados; 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
anterior, as empresas 

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

á em processo administrativo 
se o procedimento previsto na Lei nº 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

serão deduzidos dos valores a 
idos da garantia, ou ainda, quando for o 

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
enviada pela autoridade 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

não se aplica nas hipóteses 

de conformidade 

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo 

stração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
anterior, as empresas 

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

á em processo administrativo 
se o procedimento previsto na Lei nº 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

serão deduzidos dos valores a 
idos da garantia, ou ainda, quando for o 

05 
enviada pela autoridade 



 

 

14.8.

14.9.
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cab

15. CLÁUSULA QUINZE 

15.1.
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dif

 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS 

16.1.
1993

    

14.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cab

CLÁUSULA QUINZE 

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dif

CLÁUSULA DEZESSEIS 

16.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 
1993 e normas prevista na Lei 13.303/16

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

IV. o atraso injustificado no início do serviço; 

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas no Contrato; 

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus sup

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei nº 8.666, de 1993; 

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cab

CLÁUSULA QUINZE - MEDIDAS ACAUTELADORAS

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dif

CLÁUSULA DEZESSEIS -

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 
e normas prevista na Lei 13.303/16

não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
nclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

o atraso injustificado no início do serviço; 

a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
em, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no Contrato; 

o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus sup

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei nº 8.666, de 1993;  

a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

a dissolução da sociedade, ou falecimento da 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cab

MEDIDAS ACAUTELADORAS

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 
e normas prevista na Lei 13.303/16

não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
nclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

o atraso injustificado no início do serviço; 

a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
em, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no Contrato;  

o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus sup

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
 

a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

a dissolução da sociedade, ou falecimento da 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cab

MEDIDAS ACAUTELADORAS

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

ícil ou impossível reparação.

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 
e normas prevista na Lei 13.303/16:  

não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
nclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

o atraso injustificado no início do serviço;  

a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
em, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus sup

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

a dissolução da sociedade, ou falecimento da 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cab

MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

ícil ou impossível reparação.

DA RESCISÃO CONTRATUAL  

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
em, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

ícil ou impossível reparação. 

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
em, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
eriores;  

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

CONTRATADA;  

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
íveis. 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
em, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

CONTRATADA com 
em, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

com 
em, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 



 

 

16.2.
contraditório e a ampla defesa. 

16.3.

    

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato; 

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela
CONTRATANTE

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo e
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA
seja normalizada a situação; 

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do o
prazos contratuais; 

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

16.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

16.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos caso
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 

16.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

ação social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato; 

razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrat
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensã
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo e
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 
seja normalizada a situação; 

a não liberação, por parte da Administração, do o
prazos contratuais;  

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
zo das sanções penais cabíveis. 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

A rescisão deste Contrato poderá ser: 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos caso
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração;
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e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 

, nesses casos, o direito de optar pela suspensã
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo e
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 
seja normalizada a situação;  

a não liberação, por parte da Administração, do o

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;  

o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
zo das sanções penais cabíveis. 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

A rescisão deste Contrato poderá ser: 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos caso
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração;
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ação social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato;  

razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
máxima autoridade da esfera administrat

e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 

, nesses casos, o direito de optar pela suspensã
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo e
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

a não liberação, por parte da Administração, do o

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
zo das sanções penais cabíveis.  

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

A rescisão deste Contrato poderá ser:  

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos caso
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
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ação social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
máxima autoridade da esfera administrat

e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 

, nesses casos, o direito de optar pela suspensã
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo e
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos caso

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
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ação social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

 que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 

, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  

o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo e
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

bjeto para execução do serviço, nos 

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos caso
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ação social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
iva a que está subordinada a 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 

o do cumprimento das 

o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo e
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

bjeto para execução do serviço, nos 

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
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ação social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
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a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 

o do cumprimento das 

o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
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ação social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
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a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 

o do cumprimento das 

o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
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Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
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amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
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causados à 
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17. CLÁUSULA DEZESETE 

17.1.

18. CLÁUSULA DEZOITO 

18.1.
pela 
5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 
de 1993, subsidiariamente

    

16.3.3. judicial, nos termos da legislação.

16.4. A rescisão administrativa ou amigável 
fundamentada da autoridade competente. 

16.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
da CONTRATADA
sofrido, tendo ainda direito a: 

16.5.1. devolução da garantia;

16.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

16.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais ac
contratual, para ressarcimento da 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE

16.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

16.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.7.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DEZESETE 

17.1. Todas as correspondências, relatórios ou notificações originados da execução deste 
CONTRATO
CONTRATANTE
presente contrato, quando da qualificação das partes.

 

CLÁUSULA DEZOITO 

18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE
5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 
de 1993, subsidiariamente
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judicial, nos termos da legislação.

A rescisão administrativa ou amigável 
fundamentada da autoridade competente. 

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 

devolução da garantia;

pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais ac
contratual, para ressarcimento da 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

CONTRATANTE

O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DEZESETE -  

Todas as correspondências, relatórios ou notificações originados da execução deste 
CONTRATO serão sempre feitos por escrito e serão considerados como recebidos pela 
CONTRATANTE e pela 
presente contrato, quando da qualificação das partes.

CLÁUSULA DEZOITO - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 

5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 
de 1993, subsidiariamente
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judicial, nos termos da legislação.

A rescisão administrativa ou amigável 
fundamentada da autoridade competente. 

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a:  

devolução da garantia; 

pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais ac
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

CONTRATANTE, além das sanç

O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas. 

  CORRESPONDÊNCIAS E NOTIFICAÇÕES

Todas as correspondências, relatórios ou notificações originados da execução deste 
serão sempre feitos por escrito e serão considerados como recebidos pela 

e pela CONTRATADA
presente contrato, quando da qualificação das partes.

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 

5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 
de 1993, subsidiariamente e na Lei 13.303/16
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judicial, nos termos da legislação. 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais ac
CONTRATANTE

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
, além das sanções previstas neste instrumento. 

O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

CORRESPONDÊNCIAS E NOTIFICAÇÕES

Todas as correspondências, relatórios ou notificações originados da execução deste 
serão sempre feitos por escrito e serão considerados como recebidos pela 

CONTRATADA, desde que entregues nos ende
presente contrato, quando da qualificação das partes.

DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 

5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 

e na Lei 13.303/16, bem como nos demais regulamentos e normas 
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deverá ser precedida de autorização escrita e 

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais ac
CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
ões previstas neste instrumento. 

O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

CORRESPONDÊNCIAS E NOTIFICAÇÕES

Todas as correspondências, relatórios ou notificações originados da execução deste 
serão sempre feitos por escrito e serão considerados como recebidos pela 

, desde que entregues nos ende
presente contrato, quando da qualificação das partes.  

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 

5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 

, bem como nos demais regulamentos e normas 
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deverá ser precedida de autorização escrita e 

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
ões previstas neste instrumento. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

CORRESPONDÊNCIAS E NOTIFICAÇÕES 

Todas as correspondências, relatórios ou notificações originados da execução deste 
serão sempre feitos por escrito e serão considerados como recebidos pela 

, desde que entregues nos ende

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 

5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 
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Ata de Registro de Preços XX/2020 
  

Processo nº 00095-00002038/2019-79 

Pregão Eletrônico nº 17/2020. 

 

Aos _______ dias do mês de ________ de 2020, a Sociedade de Transportes 
Coletivos de Brasília LTDA - TCB, pessoa jurídica de direito privado, empresa pública, criada 
pela Lei nº 4545/64, inscrita no CNPJ sob o nº 00.037.127/0001-85, com sede no Setor de 
Garagens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco “A” nesta Capital, neste ato representado pelo seu 
Diretor Presidente CHANCERLEY DE MELO SANTANA, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 10.024/2019 
e Distrital 39.103/2018, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 17/2020, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes dos dispositivos legais supra, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de vans para 

passageiros customizadas para uso no transporte de PCD – Pessoas com Deficiência 
– do tipo motora, onde serão transportadas em cadeiras de rodas, conforme o 
programa DF Acessível desta TCB – Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília, 
Vice-Governadoria e Secretaria de Estado da Pessoa com Deficiência, conforme 
condições e especificações constantes do Termo de Referência e seus Anexos, que 
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO Unidade 
de 
Medida 

Qtd Valor 
Unitário 

Valor Total 

1      
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília LTDA - 

TCB. 
3.2. Não há órgãos participantes. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Adesão à Ata de Registro de Preços poderá ser admitida mediante prévia consulta 

à TCB, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas as condições 
e as regras estabelecidas no Decreto Distrital nº 39.103/2018.  

4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, na sua totalidade, 
não poderá exceder, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do número de órgãos não participantes que venham aderir (art. 22, § 4, do Decreto 
Distrital nº 39.103/2018). 

4.3. As aquisições e/ou contratações adicionais decorrentes das adesões à ata de registro 
de preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, (art. 22, § 3º, do Decreto Distrital nº 39.103/2018). 

4.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão participante do Registro de Preços, com exceção 
dos órgãos e entidades do Distrito Federal. 

4.5. Nas adesões à Ata de Registro de Preços os fornecedores serão indicados a partir 
dos seguintes critérios:  
a). Serão verificados os itens cujas características atendam as necessidades do 
solicitante da adesão, e;  
b) Após, será escolhido o item de menor preço. 

4.6. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador. 

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. (art. 22, § 6º, do Decreto Distrital Distrital nº 39.103/2018). 
 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. O registro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá validade de 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal 
(DODF), não podendo ser superior a um ano, incluindo as prorrogações possíveis. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
6.1.1.     Pelo órgão gestor: 

6.1.1.1. quando a detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 
6.1.1.2. quando a detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo 

estabelecido e a Unidade requisitante não aceitar sua jus ficativa; 
6.1.1.3. quando a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 

decorrente deste instrumento de registro de preços, em algumas hipóteses 
previstas no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
respectivas alterações posteriores; 

6.1.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente deste instrumento de registro; 

6.1.1.5. quando a detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior aos praticados no mercado; 

6.1.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstradas e jus 
ficadas pela Administração. 

6.2. Pela detentora, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 
hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
respectivas alterações posteriores. 

6.2.1. a solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser dirigida ao Órgão Gestor, facultada a ela a aplicação das penalidades 
previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 

6.3. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços ou desta Ata, a empresa detentora 
será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser 
anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços. 

6.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, por 
2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado, 03 
(três) dias úteis contados a partir da última publicação. 

6.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata, deverão comunicar imediatamente 
ao Órgão Gestor, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros necessários para recebimento de correspondência. 
 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, assim como pela recusa 

injustificada em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, garantida a prévia 
defesa, a empresa vencedora ficará sujeita às sanções previstas no art. 87 da Lei nº 
8.666/93 e multas previstas no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e suas alterações, 
conforme previsto no Edital e Termo de Referência da licitação. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Integram esta Ata o Edital de Pregão Eletrônico n. º 016/2020 e seus anexos, as 

propostas com preços, especificação, consumo médio anual por item. 
8.2. O(s) caso(s) omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e 

demais normas aplicáveis. 
8.3. As condições de execução do objeto são as descritas no Instrumento convocatório da 

licitação e seus anexos, observados os dispositivos legais vigentes. 

 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrada a presente Ata que, após conferida 
e achada conforme, será assinada pelas partes. 

 
 
Brasília/DF, __ de ________ de 2020. 
 
 
 
 
 

Chancerley de Melo Santana 
Diretor Presidente 

Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília LTDA - TCB 
 
 
 
 
 
 

Licitante Beneficiário 
CNPJ:  

Representante legal:  
CI:  

CPF:  
 


